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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 49' SESSÃO, EM 2 DE 
MAIO DE 1989 

1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Pre­
sidente da República 

- N• 88/89 (n' 178/89, na origem), res­
tituindo autógrafos de projeto de lei saneiO. 
nado. 

1.2.2 -Mensagens do Sr. Governa­
dor do Distrito Federal 

- N• 28/89-DF (n' 19/89-GAG, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 15/89, 
que dispõe sobre a criação da carreira Fis­
calização e Inspeção, dos respectivos car­
gos, fixação dos valores de seus vencimen­
tos e dá outras providências. 

- N• 29/89-DF (fi' 20/89-GAG, na ori­
gem), comunicando as razões da não 
apresentação das contas do Governo do 
Distrito Federal no uno de 1988, no prazo 
fixado. 

1.2.3 -Pareceres 

- N9 16/89, sobre o ProJetO-a e Decreto 
Legislativo n• 2/87 (n• 153/86, na CO), que 
aprova o texto da Convenção das Nações 
Unidas contra a tortura e outros tratamen­
tos ou penas cruéis, desumanos ou degra­
dantes, aprovada por consenso na XXXIX 
Sessão ( 1984) da Assembléia Geral das 
Nações UnJdas, e assinada em 23 de se-­
tembro de 1985, na Sede das Nações Uni­
das, em Nova Iorque. 

-N9 17/89, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n9 11/88, que aprova o texto 
da Convenção Interamericana para preve­
nir e punir a tortura, concluída em Carta­
gena das Índias, Colômbia, em 9 de de­
zembro de 1985, por -ocasião da- XV As-:. 
sembléia Geral da Organização dos Esta-

SUMÁRIO 
dos Americanos - OEA. e assinada pelo 
Brasil em 24 de janeiro de 1986. 

-N9 18/89, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n9 13/88, que aProva õ texto 
da Convenção rt' 144, da Organização In­
ternacional do Trabalho___.:._ OIT, sobre con­
sultas tripartites para promover a aplicação 
das normas intemadonais do trabalho, 
adotad~u~m Genebra, em 1976, d_urante 
a 61!Reunião da Conferência lnt~madonal 
do Trabalho: -

1.2A - LeJtura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 97/89, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que dispõe sobre a proteção do consu­
midor e dá outras providências .. 

1.2.5 - Comunlcaç6es da Presldlln­
cia 

-Tramitação especial do Projeto de Lei 
do Senado rt' 97/89-, lido anteriormente. 

-Recebimento do Oficio n9 S/889 (n9 
40/89, na origem), do Governador do Esta­
do da Bahia, solicitando autorização para 
que aquele Estado possa contratar opera­
ção de crédito externo no Valor de (JS$ 
750,000,000.00, para os firis que especi­
fica 

1.2.6- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 98/89, 
de autoria do Senador Ronaldo_ Aragão, 
que fixa o prazo para a entrega dos recur­
sos do PIN e Proterra aos fms a que se 
rlestinam. 

1 .2.7 -Discursos do Expediente 

SENADOR POMPEU DE SOUSA -
Destruição, à bomba, do monumento 
inaugurado ontem na cidade de Volta Re­
donda-R}, em homenagem aos trabalha­
dores metalúrgicos mortos na greve da 
Compàhhía Siderúrgica Nacional de no­
vembro último. 

SENADOR MAURO BENEVIDES -Re­
posiÇão de vaJCires çl.e pãrcelas do produto 
da arrecadação fed~ral aos municípios. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -
Aspectos da apreciação, pelo Congresso 
Nacional, de medidas provisórias. 

L3 -ORDEM DO DIA 
Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 

do DF n9 5, de 1988, que dispõe sobi-e 
os vencimentos dos Conselheiros, Audi­
tores e Membros do Ministério Público do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. Vo­
tação adiada por solicitação do SenadOr 
Jutahy Magalhães. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADORCIDSAEÓú!DECARVAIJiO 
-Medidas provisóriás. 

SEIYADOR JIJTAHY MAOALJViES -· 
Compra do jogador Bebeto pelo Bayem 
de Munique, através da aquisjção de titulas 
da dívida externa brasileira, com 70% de 
deságio,. Pagamento dos aposentados pela 
Previdência Social. Votação de decretOs le­
gis1ativos pelo Congresso Nacional. Refor­
ma agrária. 

1.3.2- Designação da Ordem do­
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 
2-DJSCORSOS PRONONCJA­

DOS EM SESSõES ANTERIORES 
- Do Senador Mansueto de Lavor, pro­

ferido na sessão de 11-4-89 (republica-
ção). . _ . " . 

-Do Senador João Menezes, proferido 
na-sessão de 13-4-89 (republlcação). 

3-MESA (Relação dos Membros) 
4 - LíDERES E VICE-LiDERES (Re­

lação dos Membros) 087 
? -COMPOSIÇÃO DAS COMJS­

SOES PERMANENTEs 

' . 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOuZA. 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO ÇOUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

EXPEDIEIITE 
CENTRO GIIÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAQONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mes• do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ............... ··········-······················· NCz$.9,32 

Exemplar Avulso ························---········--·I'!Cz$ 0,06 
Tiragem: 2.200-exemplares. 

Ata da 49"' Sessão, 2 de maio de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Jram Saraiva e Pompeu de Sousa 

As 14 HORAS E 30 M!Ni.IrOS. ACHAM-SE 
PRESENTÉS OS SRS. SEi'IADORE& . . 

Mário Maia -Aluízio' Bezerra - Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres·~ Carlos De'CarJi­
Odacir Soares -Olavo ?_i~s -Almir Gabriel 
-Jarbas Passarinho - CarlO$ Patrocíiik)­
João Castelo - Alexandre Costa - Edison 
Lobão - João _Lpbo ...:..,-;.Chagas Rodri!Í'.les 
-AfonsO Sancho -Cid SabQia de Carv~Iho 
-Mauro Benevides:........:... Lavoisier Maia- Mar-
condes 'Gadelha- Humber:tq I-ucena ~~ai­
murido Uni-Marco Maçiel- Ney Maranhão 
-Divaldo--Suruagy- Francisco Rolleinberg 
-Lourival Baptista- Luiz Viana --Jutahy 
Magalhães - Ruy Bacelar - Jamil Haddad 
-Itamar Franco -Ronan Tito - Mário Co­
vas·- Mauro Borges- Iram Saraiva- POm­
peu de Sousa - Mendes CanaJe - RaChid 
Saldanha Derzi ~ WilsOn MarliO:s' _: Affonso 
Cainargo· ~.José Richa -Jorge Bornhausen 
- Dirceu·eameiro___;. Nelson Wedekin~José 
Fogaça:_ -

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
lista de presença acusa o co~parecimento 
de 45 Srs. Senadores. Havend_o número regi-
mental, declaro aberta a sessão. .. -

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nos· 
sos trabalhos. -

O Sr. 19 Secretário prodecerá à leitura_ do 
E>pediente. · · 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Mensagem 
DO PRiSIDEl'ITE DA REPÓBUCA 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

f'i9 88/89 (n9 17&,(89, _Q_a origem de 27 de 
abril do corrente ano, referente aO Projeto de 
Lei da Câmara n9 5 de 1989-(ri?-i.771189, 
na Casa de Origem), que dispõe sobre o Plano 

Nacional. de _Informática e Automação - Pla­
nin e _confirma incentivos fiscais. 
(Projeto que se transformou na Lei IT' 7. 762, 
de 27 de abril de 1989.) 

··, DO GOVERNADOR 

DO DISTRITO FEDERAL 

MENsA<íEM N• 28, DE 1989-DF 
(1'10 l!Í/89 GAG, na origem) 

Brasília, 27 de abril de 1989 

ExCelentlssimq Senhor Pr_esidflnte do, Sena­
do Federal: 

A vistã do- que dispOe o § 19 do artigr;> 16 
das Disposições_ Constitudonais Transitórias • 
e da ReSolução .no _157, do_ Senado federal, 
tEnhõ -ã hohra de submeter à elevada aprecia· 
ção de Vossa gçelência o anexo ailteprojeto _ 
de lei qUe_ dispõe sobre a criaÇão da carreira 
FiscalizaçãO, e Inspeção. 

2. Premilinarmente, impõe-se destacar ser _ 
o anteprojeto ora· submetido a9 :supe!lor exa­
m~ de Vossa Excelênc:ia o fruto de inúmeras 
reivindicações de servidores do Quadro e da 
Tabela de Pessoal do Di~rito: federal que 
exercem as atividades de fiscalização da apli­
caçãO da legislàção referente a obras; a fiscali­
z.açâõ -de utilização de be~ns públicos; e do 
cwnprimento de normas referentes a conces­
sões e permissões; a fiscalização da aplicação 
da legislação relativa a posturas e a trabalhos 
de inspeção sanitária. 

3. Impede ressaltar que a matéria foi objeto 
de análise e estudas criteriosos por parte dos 
órgãos competentes da administração do Dis­
trito Federal, cujos trabalhos culminaram com 
o texto em foco. 

4 .. Assim, cumpre-me esclarecer que a car­
reira ·que se propõe criar virá ao encontro das 
expectativas dos servidores supracitados, ao 
mesmo tempO em que se coaduna com as 
direwes emanadas do Governo Federal, no 
que diz respeiio à valorizaçao do funcionário 
e dignificação. da !unção pública bem como 

a outros prindplos que visam a valorização 
do servidor público. 

5. É de ser dito que um çlos maiores proble­
mas vividos pelo Governo -do Distrito Federal. 
nos últimos anos, está intimamente ligado ao 
exercido do seu poder de polícia administra­
tivo, notadamente no que conceme à fiscali­
.zação de obr<l.S. Um quadro de pessoal_ desmo­
tivado por várias razões, entre as quais a baixa 
remuneração em comparação A C?!!Ie;iras que 
guardam certas e profundas! semelhanças, 
tem concorrido sobremaneira para que a ad­
ministração local S()fra cOnseqúê"rlçia& de.tpda 
á ordem, com comprometimento de enormes 
recursos financeiros, além de interesses públi­
cos_ indeclináveis, c_Omo fazer respeitar O arde· 
namento jurídico que é posto e_m defesa da 
saúde pública, das concessõe~ e permissões 
para exploração de serviços, da regularidade 
e estética das edificações, bem como da pre~ 
servação dos espaços de uso comum do povo 
dos mananciais hídricos, sendo de d~c:ar-se 
o tormentoso prcifilema criado para o Distrito 
Federal com as invasões_ e os lote~mentos 
irregulares ou clandestinos, desaftador, mas 
intolerável para uma administração que tem 
seu compromisSo maior com os superior~s 
interesses do povo. São problemas com mals 
de J,Jma causa, ê inegavél, mas há que se ad­
mitir que a c:ausa fundaméntãl é a Impotência 
ào poder público, gerada por uma deficiente 
remuneração dos seus agentes que têm a res­
ponsabilidade de atuarem nessasáreas, de 
uma importância maiúscula para o Distrtto Fe­
deral. 

6. Na -elaboração do texto em tela tomou-se 
por paradigma o do Decreto-Lei n9 2.258, de 
4 de março de 1985, que criou a carreira AUdi­
toria do Tesouro do Distrito Federid, respei­
tadas as peêuliaridades dessa carreira. 

7. Dessa ro·nna, os atuais ocupantes aas 
categorias funcionais de Agente de SelViços 
de Engenharia (Casses C, D e Especial -
área de fiScalização de obras), Agente de SeiVi­
ços Públicos, Fiscal de Posturas e Inspetor 
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Sanitário, todas do Grupó Outras Atividades 
Nível Médio, e Inspetor de Saúde, do Grupo 
Outras Atividades de Nível Superior, passarão 
a integrar as categoOas de FiScal de ~bras, 
Ftscal de Posturas, Fiscal de Concessoes e 
Permissões e Inspetor Sanitário, de nível mé­
dio, e Inspetor de Saúde, de nível superior, 
que comporão a nova Carreira. 

8. Neste caso o servidor s_erá posicionado 
no padrão de va1or mais próximo à referência 
em que estiver localizado no momento da 
transposição para o novo cargo, conforme es­
cala constante do Anexo ll do anteprojeto de 
lei em feia. _ 

9. Dispõe, ainda, o anteprojeto em foco, 
sobre a continuidade da concessão da Indeni­
zação de Transporte aos integrantes da Ca~­
reira em comento, nas mesmas bases e condi­
ções em que é concedida aos seividores do 
Plano de aassificação de Cargos de que trata 
a Lei n9 5.920, de 1973, que executam traba~ 
lhos externos. 

10. Propõe-se, finalmente a exemplo do 
que ocorreu na Carreira Auditoria do Tesóurõ~ o 

do Distrito Federal, aproveitar, em caráter ex­
cepcional, no primeiro provimento dos cargos 
da Carreira Fiscalização e Inspeção, os atuais 
ocupantes de cargos efetivos e empregos t:er­
manentes, diversos das categorias supracita­
das(§§" 7), do Quadro e_ da Tabela de Pessoa] 
do Distrito Federal, que em 31 de dezembro 
de 1988 já se encontravam no exercido das 
atividades de fiscalização retrodtadas, me­
diante aprovação em processo seletivo, no to­
tal dos cargos vagos, após a transposição fala­
da no§§ 7. 

11. O servidor que for classificado no alu­
dido processo seletivo terá o seu cargo trans­
posto ou transformado para o cargo da nova. 
Carreira, sendo localizado no Padrão I da 3• 
Oasse. 

12. Por outro lado, há de se salientar que_ 
a opção pelo regime jurídico estatutário _deve_-­
se ao fato -das atividades de fiscalizaçao, ja 
mencionadas, s_erem da competência do Esta­
do. Há de se considerar, ainda, que o servidor 
estável terá mais condições de exercer o poder 
de polícia inerente ao seu cargo. Deve:se lev~r 
em conta, também, que a maioria dos .sen;­
dores que já integram as categorias func1on~Js 
com as atividades de fiscalização de obras, 
posturas, serviços públicos e inspeção sa~­
tária são ·regidos pelo Estatuto-dos FuncJO­
nários Públicos Civis da União. 

13. Ressalvo que o Orçamento do Distrito 
Federal comporta a despesa decorrente da 
presente proposição. - -

Ao ensejo renovo à Vossa Excelência meus 
protestos do mais elevado respeito. -: Jo_a­
quim Domingos R afiz. Governador do Drstr1to 
Federal. 

PROJETO DE LEI DO DISTRITO FEDERAL 
N•l5, DE 1989 

Dispõe sobre a criação da Carreira Fis­
calização e Inspeção dos respectivos car­
gos, fixação dos valores de seus vend­
mentos e dá outros providências. 

OSenado Federal decreta: 

Art. 1 ~ Fica criada, nO Quadro de Pessoal 
d6 Distrito Federal, a Carreira Fiscalização e 
fnspeç~o. -Composta dos cargos de Fiscal de 
Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal de Conces­
sões e Permissões e de Inspetor Sanitário, to­
dos de nível médio, e ·de Inspetor de Saúde, 
de nível superior, conforme o Anexo I desta 
lei, com os encargos previstos em legislação 
específica. 

Art. 29 -Os vencimentos iniciais dos car­
gos de Inspetor de Saúde e os de Fiscal de 
Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal de Conces­
sões e Permissões e de Inspetor Sanitário, são 
os correspondentes, respectivamente, ao da 
3• Gasse, Padrão I, índice 100, e da 3~ O asse, 
Padrão L índice 30, da Tabela de Escalona­
mento Vertical, constante do Anexo lll, do De­
creto-Lei n9 2.258, de 4 de março de 1 985· 

Parágrafo único. Aos ocupantes de cargos 
a que se refere esta lei estendem-se as dispo­
sições constantes do artigo 6<:>, do Decreto-Lei 
n9 2258, de 4 de março de 1985. 

Art. 39 O ingresso na Carreira de que trata 
-o artifJo )9 far-se-á sempre no Padrão I da 
3~ Casse dos respectivos cargos, mediante 
concurso público e ascensão funcional, obser­
vado o disposto nos artigos 59 e 6? desta lei. 

§ 1 o Dever-se-á exigir dos candidatos ao 
ingresso nos cargos de nível médio certificado 
de conclusão do 29 grau ou equiva1ente e no 
cargo de nível superior diploma de curso supe­
rior ou habilitação legal equivalente, 

§ 2<:> A ascensão funcional e a promoção 
obedecerão a critérios seletivos, a serem esta­
belecidos através de regulamentação própria, 
associados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a perma­
nente atualização e elevação do nível de efi­
ciência do funcionalismo. 

Art. 4~- Os integrantes da Carreira Fiscali­
zaÇão e lnspeção serão regidos pela Lei n9 

1.711, de 28 de outubro de 1952. 
Art. 5<!-- Os atua:is ócupãrites- dos cargos e 

empregos daS Cãtegorias funcionais de Agen­
te de Serviços de Engenharia (Qasses C, D 
e Especia1 -área de fisca1ização de obras), 
Fiscal de Posturas, Agente de SerViços Públi­
cos, [nspetor Sanitário e Inspetor de Saúde, 
serão transpostos, na forma do Anexo n, para 
a Carreira a que se refere o artigo 19 desta 
lei. 

Parágrafo único. Atendido o disposto nes­
te artigo, os cargos e empregos das_ categorias 
funcionais ali mencionadas serão extintos. 

Art. & Após a transposição de que trata 
o artigo anterior, poderão ser aproveitados, 
em caráter exc_epcional, rios cargos referidos 
no artigo J9 desta lei, os atuais ocupantes de 
cargos e empregos permanentes do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal 
que em 31 de dezembro de 1988 se encon­
travam no exercício de uma das atividades 
de fiscálização inerentes aos cargos integran­
tes da carrei_ra criâda por esta lei. 

§ 1<:> O aproveitamento de que trata este 
artigo poderá ocorrer no limite dos cargos va­
gos após a transposição prevista no artigo 5~ 
desta lei e dependerá de aprovação em pro­
cesso seletivo e~pecífico. 

§ 29 O servidor que obtiver a reclassifi­
cação de que trata este artigo, será posicio­
nado no padrão I da 3~ Classe do cargo em 
que for incluído. 

§ 39 Ficafâ automaticamente reduzida a 
lotação das categorias funcionais ocupadas 
pelos servidores referidos no caput deste arti­
go, na mesma proporção do número dos que 
forem aproveitados nos cargos integrantes da 
carreira de que trata esta lei. 

Art. 7~ Os Servidores _a que se referem os 
artigos 59 e 6~ que, na data da inscrição no 
processo seletivo, comprovarem grau de es­

- colaridade de nível superior, poderão optar pe­
lo aproveitamento no cargo de Inspetor de 
Saúde, 3~ Oasse, Padrão IV. 

Are & A transposição e o aproveitamen­
to, nos termos dos artigos s~ e 69, de servidor 
pertencente à Tabela de Pessoal do Distrito 
Federal acarretará a mudança do regime jurí­
dico de trabalho. 

Art. 9<> Os funcionários aposentados na 
vigência da Lei n9 3.780 de 12 de julho de 
1960, do DecretiJ..Lei, n9 274, de 27 de feve­
reiro de 1967, ou de aco[do com o disposto 
na Lei n<:> 6.683, de 28 de ag6stô de '1979, 
cujos cargos tenham sido transforanidOs ou 
dado origem, em qualquer época, aos dos 
integrantes das categorias funciona1s de Ag~n­
te de Serviços de Engenharia (na área de fisca­
lização de obtas - Oasse C, D e Especial), 
FIScal de Posturas, Agente de Serviços Públi­
cos, Inspetor Sanitário e Inspetor-~e Saúde, 
nos termos da Lei n" 5.920, de 19 de setembro 
de 1973, bem como os aposentados nas cate­
gorias funcionais acima referidas, na vigência 
desta última lei, terão seus proventos revistos 
para inclusão dos direitos e vantagel)S ora con­
cedidos aos servidores em atividade, inclusive 
qUanto a posicionamento e denominação, a 
partir da publicação desta lei. 

Art. 10. Nenhuma redução d~ ~~cil_llen­
_to poderá resultaf- da aplicação do disposto 
_nesta lei, devendo, quando for o caso, ser asse-­
gurada ao servidor a diferença, como vanta­
gem pessoal nominalmente identificável, a ser 
absorvida nas promoções subseqüentes. 

Art. 11. A Indenização de Transporte pre­
vista no art. & do Decreto~L.ei n9 1.544, de 
15 de abril de 1977, será paga aos integrantes 
da Carreira Fiscalização e Inspeção, nos ter­
mos da legislação específica. 

Art. 12. Os concursos em andamento na 
data da publicação desta lei, para ingresso 
nas categorias funcionais mencionadas no ar­
tigo 59 serão válidos para atendimento ao dis­
posto no artigo 39• 

Art. 13. O Governo do Distrito Federal 
baixará os atos necessários à regulamentação 
desta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasili~. de de 1989. - 168• da Inde-
pendência e 1019 da República. 
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ANEXO l 

(Art. 12 da _Lei nll de de de 1989) 

I 
.. 

~- - - - . --

! C A R R E I R A F _ISCALIZA ç • o E l N S P E ç • o 

l C A R G O 
. ___ ~-,D~NOM~NAÇ~O C L A 5 S E S E Q U A N T r a A DE D E C A R.G O s 

-

I 
'ESPECIAL r• CLASSE 2' CLASSE 30 ~LASS'& 

FISCAL DE, OBP,_Jl,._:;i_ 34 85 102 121 
o 
~ 

I 
o 

FISCAL DE POSTURAS 30 76 91 108 "" "' ,., 
colic_essO:::::; I I w FISCAL !:'=: E 

I~ PERM:tSSOES 30 75 ' 90 !OS ' 

! INSPBTOR SANITÁRIO 15 37 I 45 53 
l 
' .. ~ ! 28 u INSPETOR DE SAQOE os 20 24 

~ 

"' w ... I 
:> 

I "' ,., 
w I .;: 

I z 

1\ N E X b li. 

de de de 1989} 

--
S!'!'U.\Çi"\0 ANTERIOR SI'l'TJAÇJ\.0 NOVA 

(GRUPO OUTR,\S •\TIVIPADES OE NÍVCL MÉDIO) CARREIRA FISCALIZAÇAO E l:NSPEÇAO 

I CATEGORIA F-UNCIONAL I REFER€:NCIA PADRÃO I CLASSE CARGO 

AGE~TE DE SERVIÇOS DE ENG'E:NHARl1 NM-32 IV . riSCAL DE OBRAS l NM-31 III 

FISCAL DE POSTURAS NM-30 li l• 

NM-29 I FISCAL PE POS~URAS (. ~ ..., 
M 

"' 
AG'&NTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

.·.' 
NM-28 IV FISCAL m;: CONCESSOES E PmMISSOES 

1 si NM-27 rri 2' c, 
NN-26 rr I 

I 

I I 
INSP~OR SANIT~RIO 

NM-25 INSPETOR SANI~~RIO ' I r -
NM-24 III 

N~-23 II ,. 
NM-17 a NM-22 I 
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ANEXO II 

(J\rt. 5!! di'\ I.el nt' de de de 1989) 

SI~UAÇÀO hNTERIOR S:t'l'UJ\ÇÀO NO V .I\ 
(GRUPO OUTRJ\S "1\TTVIDJ\DES iJE NfVI::L SUPt::RIOR) CARREIRA FISCALIZAÇAO E INSPEçAo 

CA'l'I::G'ORJ./1 l•'UNC!ONJ\L 

INSPE'tOR DE SAÚDE 

(í1 Comissão do Distn"to Federal) 

MENSAGEM 1'1• 29, DE 1989-DF 
(1'1• 20/89-GAG, na origem) 

Brasilia, 2 de maio de 1989 

Senhor Presidente: 
Estabelece o art. 28 da Lei n9 ::!.538, de 

22 de novembro de 1968~ 

"Art. 28. O Tribunal dará parecer 
prévio em 60 (sessenta) dias, contados 
da data da entrega, sobre as contas que 
o Prefeito do Distrito Federal deverá pres­
tar anualmente, ao Senado Federal. 

§ 1 ~ As contas do Prefeito do Distrito 
Federal deverão ser entregues, concomi­
tantemente, ao Senado Federa! e ao Tri­
buna! de Contas, até o dia 30 de abril 
do ano seguinte. 

§ 29 Vetado. 
§ 3~ O Tribuna] deverá apresentar ao 

Senado Federal minudoso relatório con­
clusivo sobre os resultados do exercído 
fmanceiro, louvando-se, no caso de não 
apresentação das contas no prazo legal, 
nos elementos colhidos ao exercer a audi-

l(l::l•'r::ltf::Nt.:!A l'hUitAU 

NS-25 VI 
NS-24 v 
NS-23 IV 
NS-22 III 
NS-21 II 
NS-20 I 

NS-19 VI 
NS-18 v 
~W-17 '" 
NS-16 III 
NS-15 II 
NS-14 I 

NS-13 IV 
NS-12 III 
NS-11 II 

NS-05 • NS-10 I 

torla fírlallceirá e o-iÇaffientária e nos seus 
assentamentos.'' 

Com a promulgação da nova Constituição 
Federa] em 5 de outubro de 1988, o prazo 
foi antecipado para o dia 15 de abril por iniciar­
se a sessão legislativa, _anualmeJlte, erh 15 de 
fevereiro, e à vista do que dispõe o art. 5? 
da Resolução n" 157, de 1988, do Senado 
Federal. 

As contas do Governo, segundo_ as dispo­
sições do art. 4~ do Ato Regimental n9 9/80, 
do Tribunal de COntaS do_Distrito Federal, de­
verão cOnter: 

1-balanços da Administração Direta e de­
monstrações referentes ao exercício financei­
ro· 
n-balanço consolidado dos resultados da 

Administração Direta, Indireta e fundações; 
DI- d~rnonstraçóes da execução do orça­

mento-programa conforme a classificação 
constante ela lei orçamentária; 

IV- demonstração da execução financeira 
dos programas de trabalho, em nfvel de proje­
to, com a indicação dos recursos aplicados, 
ano a ano, em cada item, e do estágio de 
implemeiltação de cada um; 

CLA:.:!::t:: CARGO 

-,, 
" < 
"' ,.. 
., 

INSPETOR DE SAIJDE c 
;. , 
o , 

2!! 

I J 

3• 

V-relatório sobre as atividadeS--g~e~~~ · 
mentais no exerdclo, acompanhado de ele­
mentos contábeis e estatísticos que permitam 
a aná1ise dos resultados dos proggramas de 
trabalho. 
- O balanço consolidado, referido no item D, 

entretanto, não poderá ser concluído em tem­
po hábil para remessa ao Senado Federal e 
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, em 
razão de atraso na remessa dos balanços da 
Fundação Cultural do Distrito Federal, Com~ 
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
~ N_pvacap, Proflora S/A - Florestamento 
e Reflorestamento e Sodedade áe HabitaçOes 
de Interesse Social Ltda. 

Por ~sas_razões, não foi possível a apresen­
tação das contas dO Governo do Distrito Fede­
ral no prazo fucado. 

Esclareço a Vossa Excelência, porém, que 
a Secretãna de FinanÇas está desenvolvendo 
todos os esforços ao seu alcance para ser 
procedida a entrega das contas até o dia 15 
de maio vindo_uro. 

Agradecendo a atençãO de Vossa Excel~­
da sobre o assunto, aproveito o ensejo para 
renovar protestos de elevada estima e conside 
ra~o. - Joetqw'm _Domingos _Roriz, Gover­
·nador do Distrito FederaL 
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Pareceres 
PARECER N• 16, DE 1989 

Da ComíssBo de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional sobf~ 07irojelo de De­
creto Legis/atiVt;J nP 2. de 1987 (nP 153, 
de 1986- na CD) que "aprova o texto da 
CanvenÇNO d857'/ãÇóeS Unidades contra 
a tortufll e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes, apro~ 
vada por consenso na XXXIX SesSão 
(1984) da Assembléia Geral das Nações 
l.inklas, e assínada em 23 de setembro 
de 1985, na Sede das Naç6es Unidas, 
em Nova Iorque. 

Relator: Senador Albano Franco 
Em cumprimento ao di~sto. no art. 49, 

inciso I , da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação 
do Congresso Nacional o texto da convenção 
das Nações Unidas contra a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes, aprovada por concenso na XX­
XIX sessão (1984) da Assembléia Geral das 
Nações Unidas, e assinada em 23 de seterribro 
de 1985, na sede das Nações Unidas, em Nova 
Iorque; 

A mensagem presidencial se acOmpanha 
de Exposição de Motivos do ministro das R ela· 
ções Exteriores que é favorável à adesão de 
nosso Pafs ao texto, ora sob análise, tendo 
em vista "a tradisão juridicowdiplomática bra­
si1eira, que sempre atribuiu grande importân­
cia aos tratados internacionais no campo dos 
direitos humanos, de natureza precipualmente 
e ética". 

A leitura do texto penden~e_ de aprvação no 
Senado Federal revela que seu objetivo prin­
cipal é fazer com que cada Estado Parte tome 
medidas eficazes de caráter legislativo, admf­
nistrativo, judicial ou de outra natureza, a ftm 
de impedir a prática de atos de tortura em 
que qualquer território sob sua jurisdição. 

A ratificação do texto implfca para cada sig­
natário a obrigação de fazer constar, em sua 
legislação penal, os atos de tortura como cri­
mes, que devem ser punidos de modo ade­
quado à sua gravidade. 

Do mesmo teor, é o dever para o Estado 
Parte à ·coiwenção, de assegurar que· o ensino 
e a informação sobre a proibição da tortura 
sejam plenamente incorporados no treinaw 
mento_do pessoal civil ou militar encarregado 
da aplicação da lei, do pessoal médio, dos 
funcionários públicos e de quaisquer outras 
pessoas que possam participar da custódia, 
interrogatório ou tratamento de qualquer pes­
soa submetida à prisão, detenção ou reclusão. 

O importantl! ato internacional instituiu um 
comitê contrã a tortura. composto -de peritos 
de elevada reputação moral e reconhecida 
competência em matéria de direitos humanos, 
os quais exercerão as suas funções a titulo 
pessoal. 

O mencionado comitê, no caso de_ vir a 
receber infonnaçóes relativas à prática d~ tor­
tura no território de algum estado signatário 
da Convenção, poderá convfdáwlo a cooperar 
no exame das referidas informações e a trans­
mitir-lhe as observações que julgar Pertinen­
tes. 

O comitê poderá, além disso, designar um 
ou vários de seus membros para que proce­
dam a uma investigação confidencial sobre 
o problema, devendo, anualmente apresentar 
relatório sobre suas atividades aos Estados 
Partes e à Assembléia Geral das Nações Uni­
--das. 

É de esclarecer ainda que, a qualquer mo­
memto, todo esta9o signatário pode declarar 
que reconhece a competência do Comitê para 
receber e examinar as comunicações "em que 
um Estado Parte alegue que outro Estado Par­
te-não vem cumprindo as obrigações que lhe 

_impõe a Convenção". ______ _ 
Do exposto. conclui-se que o documento 

retoma disposições de alguns textos humani­
tários tradicionais para dar-lhes mais consis­
tência e possibilidade de aplicação prática, as­
segurando,inclusive à vítima de um ato de tor­
tura, o direito à reparação e a uma indenização 
justa e adequada da parte do Estado trans­
gressor que lhe deve a mais completa reabiliw 
tação pessoal. 

Urge, portanto, complementar o nosso or· 
denamento jurídico inc6rporando~lhe esta im­
portantíssima convenção internacional que, 
na linha de outros documentos da ONU, de­
mostra que os reconhecimentos de direitos 
iguais e inalienáveis a todos os membros da 
família é o verdadeiro fundamento da liberda­
de, da justiça e da paz no mundo. 

ConseqCfentemente, somos pela aprovaçao 
da presente convenção na forma do anexo 
projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1989. 
- Humberto Lucena, Presidente. - Albano 
Franco , -Relator. - João Lobo - Alfredo 
Campos -Afonso Sancho -José Agripino 
-Itamar Franco - Nabor Júnior- Edison 
Lobio- Oragas Rodrigues_ -Saldanha Der· 
zi. 

Publicado no DCN (Sessão 11) de 3.5.89. 

PARECER N• 17, DE 1989 

Da ComiSsão de Relaçóes Exten'ores 
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De~ 
ereto Legislativo n<> 11, de _1988 (Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 145-A, de 1986, 
na orfgeln), que "aprova o texto da Con­
venção /nteramerlcana para Prevenir e 
Punir a Tortura, condu/da em Cartagena 
das lndias, Colômbia, em 9 de-dezerilbro 
de 1985. por ocasião da XV Assembléia 
·aeraJ da Or9imizaç§~ dos Estados Ameri­
canos- OE4, e assinada pelo Brasil em 
24 d~ janeiro de 1986". 

Relator: Senador Itamar Franco 
Envia o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República à apreciação legislativa, com fu!w 
cro no art. 44, inciso I, da Constituição Federal, 
o texto da "Convenção lnteramericana para 
Prevenir e Punir a Tortura, concluída em Carta­
gena das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro 
de 198.5, Por ocasião da XV Assembléia Geral 
da Organização dos Estados Americanos -
OEA, e assinada pelo Brasil em 24 de janeiro 
de 1986". 

Acompanha a Mensagem Presidencial Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es-

tado das Relações Exteriores, na qual se enfa­
tiza que, nos termos da Convenção, os aderen­
tes se obrigam a prevenir e sancionar a tortura 
em qualquer de suas formas, por funcionários 
públicos ou por pessoas por eles ifistigadas, 
não se admitindo situações excepcionais que 
justifiquem sua prática, como estado .de guer­
ra, de sítio oususpetlSão de garantias constitu­
cionais, instabilidade política interna ou situa­
ção de emergência ou calamidade pública. 

Faz constar, ainda, o Senhor Chanceler, de 
sua Exposição de Motivos, que a ratificação 
pleiteada pelo Executivo constituirá compro­
misso <;!diçlonal.na~u::sfe.~:.ctS naciQnal e interna­
cional, de efetiva proteção contra ~-~olaçâo 
dos direitos humanos, contribuindo., igual­
mente, para a projeção da conquista e cristali­
zação da imagem do Brasil como respeitador 
e garantidor dos direitos humanos. 

Estruturada em 24 artigos, a Convenção 
que ora apreciamos se insere no que podemos 
considerar como o sistema internacional e re­
gional da defesa dos direitos humanos, funda­
mentada na Carta da Organização das Nações 
Unidas, na C"arta de Organização dos Estados 
Americanos, na Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem e na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem, aliás como 
consta do seu próprio preâmbulo. 

Além de criar a obrigação multilateral de 
prevenção e punição da tortura, art. 19, o Teito 
Convencional define, com boa precisão técni­
ca, o que seja tortura, em seu arl 29, delimi­
tando responsabilidade e desconstituindo, 
desde logo, "obediêilcia devida" como causa 
d~ exclusão de culpabilidade, em artigos sub­
seqüentes. 

Como podemos inferir, não se trata de um 
documento retórico, de linguagem evasiva e, 
logo, de pouca possibilidade de aplicação efe­
tiva. Ao contrário, os dispositivos são objetivos 
e claros, gerando obrigações de todo defini­
das, como deve ser o texto internacional que 
aspire à efetividade. 

Na ocasião em que aprovamos no texto 
constitucional medida das mais efetivas em 
relação à imprescritibilidade e inafiançabilida~ 
de do crime de tortura, a admissão legislativa 
da presente Convenção é das mais oportunas, 
pelo que somos--pela sua aprovação, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo sob exame. 

Concluindo, não poderíamos deixar de re~ 
gistrar que as obrigações resu1tantes da apro­
vação do presente instrumento internacional 
exigem a implementação de medidas norma­
tivas no âmbito interno. Dada a relevância do 
tema e para assegurar a eficaz proteção de 
um dos mais elementares direitos humanos 
-o de respeito à integridade fisica e psíquica 
do homem- apresentamos nesta data à con­
sideração dos ilustres pares da Câmara Alta 
dois projetos de lei, o primeiro tipificando cri­
minalmente o delito de tortura e o segundo 
declarando nulas as provas obtidas mediante 
o emprego de tão hedionda prática. 
- -Sala das Comissões, 27 de abn1 de 1989. 

- Humberto Lucena, Presidente - ftam11r 
Franco; Relator -João Lobo- Afonso San­
cho -José Agripino -Alfredo CamPos -
Nabor Júnior- Chagas Rodrigues- Edison 



Maio de 1989 DIÁRJO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Quartá-feira 3 1647 

Lobão - Saldanha Derzi - Albano Franco 
-Itamar Franco. 

Publicado no DCN (Sessão D)_de_3.5.89. 

PARECER 1'1• 18, DE 1989 

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De­
creto Legislativonr 13, de 1988 (n" 17-A, 
de 1988-CD), que ''aprova o texto da Con­
venção n~ 144, da Organização lntema­
donal do Trabalho - OTT. sobre con­
sultas tripartites para promover a apDca­
ção das normas internacionais do traba­
lho, adotada em Genebra, em 1976, du­
rante a 61' Reunllfo da Conferêflcia Inter­
nacional do Trabalho': 

Relator: Senador ChagaS Rodrigues 
Trata-se de legislação destinada a Pfe!Ceder 

à aprovação e ratificação, de acordo com o 
disposto na Constituição Brasileira em seu ar­
tigo 49, n9 I, da Convenção n9 144, adotada 
pela Conferência Internado na! do T raba1ho 
por ocasião de sua 61 ~ Re_união, realizada em 
02.06. 76 ein "Génebra, no âmbito da Organi­
zação Internacional do Trabalho. 

Consoante Jição de Arnaldo Süssekind, em 
seu "Direito Internacional do Trabalho", o nos­
so País adota a teoria do monism_o jurídico, 
competindo ao CongreSso Nadona1 deliberar, 
privativa e soberanamente, sobre a aprovaçãq 
de qualquer tratado internacional celebrado 
pelo Presidente da República, ou adotado por 
organismo internacional de que seja niembro 
o nosso País. Ensina Pontes de Miranda que 
o exame do tratado pelo Congresso Nadonal 
é, via de regra, para se aprovar ou não. Se 
o Poder Legislativo sugere alterações, deve 
o Presidente da República interpretar que o 
tratado não logrou aprovação, sa1vo se .o pró­
prio instrumento internacional facultar as re­
servas. Estas encontram-se disciplinadas na 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Trata­
dos, de 1969, que errúS:eu artigO 19 preceitua: 

"Art 19. Um Estado poderá formu­
lar uma reserva no momento de assinar, 
ratificar, aceitar ou aprovar um tratado 
ou de aderir ao mesmo, a menos: 

a) que a reserva esteja proibida pelo 
tratado; 

b) que o tratado disponha que unica­
mente podem ser feitas determinadas re­
seNas, entre as quais não figure a reserva 
de que se trata; ou 

c) que, nos casos previstos nas alíneas 
a e b, a reserva seja incompatível com 
o objetivo e o fim do tratado." 

EntretantO, a práticã seguida pela orr, e 
consagrada pela Comissão de DireitÕintema­
cional da ONU (ONU, "Asamblea General, Do­
cwnentos Oficiales- Sexto Período de Sesio­
nes", NewYork, 1953, Suplemento nl>Q9, pág. 
05), é a de que a ratificação com reservas 
é inadmissível. Deveriam estas, segundo lem­
bram os autores, ser .autorizadas ao ensejo 
da aprovação da Convenção pela Conferêi1da, 
invocando-se, para tanto, o art. 19, § 39 da 
Constituição da OIT, que dispõe que, "ao ela-

borar qualqUer convenção ou recomendaÇão 
de aplicação geral, a Conferência deverá ter 
em conta aqueles países onde o clima, o de­
seli.voMmenio incompleto da organização in­
dustrial ou outras circunstâncias particulares 
tomem essencialmente diferentes as condi­
ções de trabalho, e deverá propor as modifi~ 
CaÇões qUe considere necessárias de acordo 
com as condições peculiares desses países". 

Há ocasiões em que a convenção interna­
cional do trabalho prevê que o Estado-mem­
bro da orr poderá formalizar declaração no 
sentido de que a ratificação não alcançará cer­
tas disposições do instrumento internacional, 
ou que a sua vigência será retardada; de toda 
forma, a possibilidade de formulação dessa 
declaração deverá estar prevista no bojo da 
própria convenção internacionaL 
-"O trãtado ora sub examine, istO é, a Conven­

ção n? 144, estabelece, para os Estados que 
a ratificarem, a obrigação de ~'pôr em prática 
procedimentos que assegurem consultas efe­
tivas, entre os representantes do governo, dos 
empregadores e dos trabalhadores, sobre os 
assuntos relacionados com as atividades da 
OrganiZaÇão Internacional do Trabalho a·pro­
p6sito.de: 

a) as respostas dos governos aos questio­
nários relativos aos pontos incluídos na ordem 
do dia da Conferênc!a Internacional do Tra­
balho; 

b) as propostas que devem ser apresen­
tadas às a~toridades competentes relativas à 
observância· das recomendações. e conven~ 
ções, de acordo com oart.19 da Constituição 
da Organizã"ção Internacional do Trabalho; 

C) o reexame, a intervalos apropriados, das 
convenções não ratificadas e de recomenda­
ções, em relação às quais ainda não foram 
eStüdãdãs- ãs medidas qUe poderiam ser to· 
madas para promover sua aplicação prática 
ou sua eventual ratificação; · 

d) as questões que passam ser levantadas 
nos telat6rios a serem comunicados à Secre­
taria Jntemadonal do Trabalho, em virtude do 
art 22 da Constituição Internacional do T ra­
balho; 

e) as propostas de denúncia de conven­
ções ratificadaS. 

Portanto, consagra a referida Convenção o 
princípio do tripartismo, característica mar­
cante da Organização Internacional do Traba­
lho, que a distingue dos demais organismos 
internacionais in~g.rantes do sistema das Na­
ções Unidas, e que lhe empresta incontestável 
vigor, conferindo direitos e responsabilidades 
equivalentes às três partes, isto é, órgãos go­
vernamentais, representantes dos trabalhado­
res e representantes dos empregadores. Cons­
tituem os dois últimos, no dizer de Valticos, 
as forças vivas da produção, cuja participação 
no proceSSo decisório da Organização lhe 
confere Urriã"autOridade maior. Foi, como as­
sinala Arnaldo SüSsekind, a ConvenÇão n9 144 
que ampUou consideravelmente o campo de 
aÇão do tripartismo da OIT, irradiando para 
o ·campo naciorial mecanismos bipartidos de 
cófiSWfã relatiVãmEmte-,a-·questões fundamen­
taJs pertinentes à atividade da orr. 

Foi o texto da referida Convenção eX8mi­
nado tanto pela Comissão Tripartite instituída 
pelo Senhor Miriistro de Estado do Trabalho 
através da Portaria n~ 3229, de 15 de julho 
de 1987, quando pela Comissão de Direito 
do Trabalhador, tendo recebido de ambas pa­
recer faVorável ao encaminhamento para exa­
me pelo Cohgresso com vistas à sua ratifi­
cação. 

Támbém consultadas a esse respeito, pro­
nunciaram-se favoralmente à ratificação a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI}, a 
Confederação Nacioriar das ProfisSões Ube­
·rais (CNPL), a Confederação l'iãdonal do Co­
mércio (CNC) e a ConfederaçãO Nacional dos 
Trabalhadores da Indústria (CNTI}, assinalan­
do não se fazer necessária, pcira taJ, alteração 
na legislação vigente. · · · 

Conforme estatui ·a art 19 da Constituição 
da OIT, os Estados-membros da Organização 
contraem a obrigação formal de submeter às 
autoridades competentes os instrumentos 
.aprovados durante .as Conferências Interna­
cionais do Trabalho, no prazo de 12 ou 18 
meses após o encerramento da Conferência. 

Tal como pode ser constatado, encontra-se 
o Brasil em consideráve1 atraso qua:ilto ao 
cwnprimento das disposições. contidas no ar­
tigo 19 da Constituição da OIT no que diz 
respeito à Convenção n~ 144, adotada durante 
a 61' Reunião da Conferência lnternaciqnal 
do Trabalho, em 1976. 

Nessas condições, e reportando-nos ao Re.· 
latório elaborado pela Assessorta para Assun· 
tos Internacionais do Ministério do Trabalho, 
segundo o qua1 vem o Governo brasilerio rigo­
rosamente, consultando as entidades repre­
sentativas sobre todo e qualquer assunto que 
.demande resposta à Or9ariização. Internacio­
nal do Trabalho, e à ponderação contida no 
Parecer apresentado pelo representante da 
Conferência Nacional dos Trabalhadores da 
Indústria, Dr. Ubirac:YTorres CuOco, que aSSi­
nala o fato de que, embora não tenha sido, 
até a presente data, ratificada-a Convenção, 
" ... -Cabe ponderar que a mesma vem sendo 
colocada em prática, há bastante tempo, no 
Brasil, prindp.almente no GovernO -atual, que 
se tem mosir~do~ 4esejoso de ~uyir ~ ~epre­
sentações de .empregados e de empregadores 
sobre assuntos de ihteresse tornum, inclusive 
O chamado "Pacto "SOcial", e pelas razões ex­
postas, pronunciamo-nos favoravelmente à 
ratificação da presente Convenção e à criação 
de um organismo tripartite permanente que 
assegure a realização das consultas. 

Sala das Comlssões 27 de abril de 1989. 
- Humberto Lucena, Presidente - ChaiJas 
Rodrigues, Relator - João Lobo - .Afonso 
Sancho - .Alfredo Campos- Albano Fran­
co-José.Agrlplno -Itamar Franco-Nabor 
Júnjor- EdiSóiJ Lobão- Chagas Rodrigues 
-Saldanha Derzi. · 

Publicado no DCN (Sessão li) de 3 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva)-Do 
Expediente liâó; consta o Projeto de Lei do 
DF n? 15, de 1989, que dispõe sobre a criação 



1648 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGREsSO NACIONAL (Seção ll) MaiodeJ989 

da carreira Fiscalização e Inspeção, dos res­
pectivos cargos, fixação dos valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 

Nos temos da Resolução n" 157~ de 1988, 
a matéria será despachada à ComissãO- do 
Distrito Federal, onde poderá receber emen~ 
das, após sua publicação e distnbuição em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteil;>. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa projeto de lei que será lido pelo 
Sr. ]9-Sécretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"97, DE 1989 

Dispõe sobre a proteção do consumi­
dor e dá outras providênr;ias. 

O Congresso Nacion-'1 decreta: 

TÍfULO l 
Da Defesa do Consumidor 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 19 A presente lei e$!<$el(:!ce normas 
de proteção e defesa do co~umidor nos ter­
mos do artigo 59, inciso XXXII, C 170, inciso 
V, da Constituição e artigo 48 de suas Dispo­
sições Transitórias. 

Art. 29 O Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica, nacional ou estrangeira, que ad­
quire ou utiliza bens _o~ serviços, como desti­
natário final. 

Art. 39 Fornecedor de bens ou serviços 
é qualquer pessoa n~cional ou estrangeira, 
que seja industrial, importador, exportador, 
empresário, comercianU;, agricultor, pecuaris­
ta, prestador de seiViços de qualquer natureza, 
a título individual ou societário, bem como 
o Estado e outros Q_rganismos públicos_,_inte­
grantes da administração direta ou indireta, 
concessionárias de s_erviçQ_ público e demais 
entidades, privadas ou públicaS, qUe desen­
volvam atividades de produção, montagem, 
importação, exportação, distribuição ou co­
merdalização de bens ou prestação de servi­
ços, inclusive os de natl,l_reza bancária, fman­
ceira, de .crédito e securitária._ 

Art. 4" A Política Nacional do Coilsumo 
tem por objetivo o atendimento das necessi­
dades dos consumidores, o respeito à sua dig­
nidade, saúde e segurança, a transparêncía 
e harmonia das relações de consumo, a prote­
ção de seus interesses econOmiços, bem co­
mo a melhoria de sua qualidade de vida, aten­
didos, os seguintes principias: 

I - reconhecimento da w1nerabDidade do 
consumidor no mercado de consumo; 
li- ação governamental no sentido de pro­

teger efetivamente o consumidor, quer direta­
mente, quer incentivando a criação e desen­
volvimento .-:te associações _que o represen­
tem, bem como assegurando a preSença, no 
mercado de consumo, de bens e serv[ços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho; 

UI- hannonizas:-ão dos interesses dos parti­
cipantes das relações de consumo e compati-

bi_llzaç:ão da proteção do consumidor e a ne~ 
c:essldade de desenvolvimento econômico e 
tec:n_ql6gfco, de modo a viabilizar os prülcíPios 
nos qu8iS se funda a ordem econômica (art. 
170, da Constituição), sempre com base na 
boa-fé nas relações entre consumidores e for':' 
necedores; 

IV- 'inform-aÇão e educação_ de fornece­
dores e consumidores, quantq aos seus direi­
tos e deveres, com vistas __ à melhoria do mer~ 
cada de consuino; 
-V- incentivo à ~ação pelos fornecedores 

de mecanismos_ efici_entes de _controle d,e_qua­
lidade e segurariça de bens e serviços,' assim 
como de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de to­
dos Os a_busos praticados no mercado de con­
sumo, inclusive a concorrência des1eal e utili­
zação de inventos e criações _industriais, das 
marcas_ e nomes comerciais e signos distin­
tivos, que pOssam cá-usàr prejuízos aos consu­
midores; 

W- radonallzação e melhoria dos serviços 
públicos; 

VIII - estudo constante das modificações 
do mercado de consumo; 

-lX - estabelecimento de instâncias admi~ 
nistrativas Capazes de conhecer e deliberar, 
sem ônus pata o consumidor e de forma cêle~ 
bre, a respeito das reclamações apresentadas. 

Art.-- 5<? _ A Política Nacional do ConSumo 
será eXecutada, com base nos- principies do 
artigo anterior, pelos órgãos federais, esta­
duais e municipais que, direta- ou indiretamen­
te, intervenham no regramento e fiscalização 
do mercado de co.nsumo. 

CAPITULOU 
Dos DireJtos BásJcos dos COnsumidores 

Art. 6~ São direitos básíc::os dos consumi­
dores: 
1-A proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos _provocados por práticas no 
fornecimento de Qens e serviços considerados 
perigoSoS ou nOcivos; 
-- li-A informação adequada e clara sobr_e 
os diferentes bens e servir;os, com espedfi~ 
cação correta de quantidade, caracteristicas, 
qualidade e preço, bem corno sobre os riscos 
que apresentem; 

lir-A educação e divulgação sobre o c_on­
sumo adequado dos bens e serviços, assegu~ 
radas a liberdade -de escolha e a igualdade 
nas c::onfrataÇões; 

IV -Aproteção contra a publicidade enga­
nosa, métodos comerciais agressivos Ou des­
leais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas no fornecimento de bens e serviços; 
V-A modificação das cláusulas contra­

tuais que estabeleçam prestações despropor­
cionais ou sua revisão por fatos supervenien­
téS que ~ tqmem excessivamente onerosas; 

VI-A efetiva prevenção e reparação por 
danos pessoais, morais, coletivos e difusos; 

Vil- O Acesso aos órgãos judiciários e ad­
ministrativos; -com Vistas à prevenção ou repa­
ração de danos individuais, coletivos ou difu­
sos, assegurada a proteção jurídica, adminis­
trativa e técnica, aos necessitados; 

VIU- A facilitação da defesa de seus direi­
tos, inclusive com inversão, a seu favor, do 
ônus da prova, quahdo verosSfiDil a alegaçãO 
do consumidor, segundo as regras ordinárias 
de experiência: 

IX-A participação e consulta na formu­
lação das políticas que os afetem diretamente, 
e a representação de seus interesses por inter~ 
médio das entidades públicas ou privadas de 
proteção ou defesa_do consumidor; 

X-Aadequada e eficaz prestação dos S!=!f-­

viços públicos em geral. 
Art. 79 Os direitos previstos -nesta lei não 

excluem outroS -decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário, da legislação, interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípioS gerais do_direito, 
analogia, costumes e- eqüidade. 

CAPÍTULO UI 
Da Proteção ao Consumidor e 

da Reparação dos Danos 
SEÇÃO! 

Da Pr<Jteção à Saúde e Segurança 

Art. 89 Os bens e serviçoS cOlocados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos 
à saúde ou segurança dos coilsurriJdoreS. ex~ 
_ceto os considerados normais e previsíVeis em 
decorrência 4e sua _natureza -e fruiçãO; obri­
gando-se os fo_rnec:~âores,_ em qualquer hipó~ 
tese, a dar as informações necessâri~s e ade­
quadas· a s~u respeito. 

Parágrafo único. Em qualquer hip6tese, a 
responsabilidade pela" reparaÇão dos danos 
causados seni objetiva, in~ependendo de pro-­
va de culpa do forneCedor. 

Art. 9? O fornecedor de bens e se(Viços -
potencialmente nocivos à saúde ou perigosos 
deverá,_ nos rótulos e mensagens publicitarias, 
informar, de maneira ostensiva •. a respeito de 
sua nocividad~ 9U periculosidade, sem pre~ 
juízo da adoção de outras me4idas de segu~ 
rança cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 1 O. O fom~çedor de bens ou serviços 
que, poste-riormente à sua Introdução-no mer· 
tado de ~nsumo, tiver conhecimento da no­
<::Mdade, periculosidade ou riscos qUe apre­
sentem._ deverá coinUnicar o fato imediata­
mente àS autoridades competentes e aos con-­
sumidores, mediante anúndos publidtários. 

Parágrafo único. Os anancios publicitá­
rioS a que se refere o caput serão veiculados 
na imprensa escrita, falada e televisada às ex­
pensas do fornecedor do bem ou serviço. 
'--Art 11. Obemouserviçoque,adequada­
mente utilizado ou fruído, apresentar alto grau 
de nocividade ou periculosidade será retirado 
do merCado pelos respectivos fomecedore&,_ 
sem prejuízo da responsabilidade pela repara­
ção de eventuais danos. 

SEÇÃOil 
Da Responsabilidade por J?anos 

Art.--12. O fabricante nacional ou estran~ 
geiro, o importador e o cÕmerciçmte respOn­
dem pela reparação dos danos causados aos 
oonsumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, 

. ' 
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fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondidonamento de seus bens, bem como 
por infonnações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua utilização. 

§ 19 Para os ~eitos deste artigo, equipa­
ram-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

§ 29 O fabriCante Ou importàCior só se exi­
me de responsabilidade s_e provar que o dano 
é imputável, exclusivamente, à culpa do c-on­
sumidor ou de tercelro: 

§ 39 Àquele que efetivar o pagamento terá 
díreito de reaver dos demais responsáveis, em 
ação regressiva, o respectivo montante segun­
do sua participação no evento dan_oso. 

Art. 13. O fornecedor de serviços respon­
de pela reparação dos danos cau&:Idos aos 
cOhsurnidores por defeitos relativos à presta­
ç~o dos setv:iços, bem como por iilforrnações 
insuficientes ou inadequadas sobre a sua frui· 
ção. 

§ 19 Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se aos consumidores as vitimas do even­
to. 

§ 29 Ofomecedor-deserviçossóseexime 
de responsabiUdade de provar que o dano é 
Imputável, exclusivamente, à culpa do consu­
midor ou de terceiro. 

§ 3~ Quando o serviço prestado c:ausar 
dano irreparável a bem de qualquer natureza 
do consumidor, a indenização corresponderá 
ao seu valor de reposição integral. 

§ 4~ A responsabilidade _dos profiSsionais 
liberais será apurada mediante verificação de _ 
culpa. 

SEÇÃO UI 
Da Responsabilidade por 

Vídos dos Bens 

Art 14. O fabricante, nacional ou estran­
geiro, o importador e o comerciante de bens 
de consumo duráveis ou não duráveis respon­
dem solidariamente pelos vícios de qualidade 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes dlmi­
nl:l8 o valor, assim como por aqueles decor­
rentes da disparidade com as indicações cons-­
tantes do recipiente, da embalagem, rotula­
.gem ou mensagem publicitária, podendo o 
conswnidor exigir, alternativamente, e à sua 
escolha: 

a) substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas 
condições de uso; 

b) a restituição imediata da __ quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento -proporcional do preço. 
§ 1" No caso de fornecimento de bens 

in natura será responsável perante o condu­
midor o fornecedor imediato. 

§ 29 Consideram-se impróprios ao uso e 
consumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsifica­
dos ou, por qualquer outra razão, em desa­
cordo com as normélS regulamentadas de fa­
bricação, distribuição ou apresentação. 

c) os bens que, por qualquer motivo,se 
revelem inadequados ao fim a que se desti­
nam. 

§ 39 A substituição do bem por outro de 
espécie, marca ou mótlelo diverSos, somente 
~á fe.itçqnediante complementaç~o ou resti­
tuição de eventual diferença de preço. 

Art. 15. O fabricante, o importador e o co­
merciante respondem solidariamente pelos ví­
cios de qualídade do bem, sempre que, respei­

-tadas _as _variações decorrentes de sua natu­
reza, seu conteúdo líquido for inferior às indi­
cações do recipiente, da emba]agem, rotula­
gem ou de mensãgetn publicitária, podendo 

. o conJiYIDid.Qr exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 
- a) substituição do bem por oi.rtro da mes­
ma espécie marca ou niodelo, sem os aludi­
dos vicias; 

b) a restituição imediata da quantia paga 
monetariamente atualizada, sem_ prejuízo de 
eventuais perdas e_danos; 

c) o abatimento proporciona] do preço. 
Parágrafo único, Quando o ihstrumento 

empregado na pesagem ou ·medição não esti­
ver afeljdo segundo os padrões oficiais, a res­
ponsabilidade é exclusiva do fornecedor ime­
diato, 

SEÇÃO IV 
Das Responsabilidades por 

Vídos do Serviços 
Art. 16. O fornecedor de serviços re:.;pon­

de pelos vicias de_ qualidade ou de segwança 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o valor, poden­
do o conswnidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo 
addonal e_ quando cabível 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 1" A reexecução dos serviços poderá 

ser confiada a terceiros devidamente capaci­
tados, por conta e risco do fornecedor de ser­
viços. 

§ 29 Consideram-se impróprios ao con­
sumo os serviços prestados em desacordo 
com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17. Quando o fornticimento de servi­
ço tiver por objetivo a reparação de qualquer 
b_em, considerar-se~ implicíta a obrigação de 
empregar componentes de reposição novos 
e originais, sem prejuízo da livre negociação 
das partes. 

Art. 18. Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresaS, concessionárias, permissioná­
rias ou sob qualquer outra forma de empreen­
<limento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficiente_s ,e ~eguros. 

Parágrafo único. - Nos caso de descwnpri­
mento, total ou parcial, das obrigações referi~ 
d~s neste artigo, serão_ as_ pessoas jurídicas 
compelidas a cufupri-las e a reparar os danos 
cãüsados, na forma prevista no Titulo DL 

SEÇÃO V 
Da Prescrl~ão 

Art. 19. Prescreve em um ano o direito 
de _reclamar pe~os vínculos aparentes ou de 

fácil constatação dos bens fi: SE;:rviços, conta~ 
dos da et)t!'ega efetiva dos bens ou do término 
da execução dos seiviços. - · · 

§ 19 A reclamação forma_liza perante ór­
gão ou enl;idade c:om. ~tnb~ções de defesa _ 
do consumidor. interrompe a_ prescrição. 

§ 29 Quando QS. bens ouoserviços forem 
forneci4os mediante termo de garantia, a con­
tagem do prazo previsto no presente artigo 
inicia-se a partir-do seu término. 

§ 39 _ A reclamação, comprovadament~ 
formulada pelo consumidor perante o fofne~ 
cedor de bens e serviços suspende a presdi­
ção até a resposta negativa, que deve se-rtrãns~ 
mttida de-fO{ma inequívoca . 

§ 4~ Trahtando-se de vicio oc:ulto, o prazo 
prescricional inicia-se no momentO erri- Que 
ficar evidenciado o defeito. 

Art 20. A prescrição do direito á repara­
ção pelos danos causados por defeitos dos 
bens ou serviços, prevista neste Capítulo; rege­
se pelo artigo 177 do Código Civil, iniciandO-se­
a contagem ·do prazo a partir da mariifestação 
do dano. 

SEÇÃO VI 
Da Cobrança de Dividas 

Art 21. Na cobrança de débitos o-consu· 
midor inadiplente não será exposto, injustifica­
damente, a ridículo, nem será submetido no 
seu trabalho ou seu lar, a qualquer tipo~ de 
constrangimento ou ameaça à sua integridade 
fisiCa 

Parágrafo único. As infrações ao disposto 
neste artigo,- além de perdas e _danos, indeni­
zação por danos morais e outras sanÇões Cab-í~ 
veis, ficam sujeitos à multa natureza econô-­
mica dos infratores, cominada pelo juiz na 
ação proposta por qualquer dos legitimados 
à defesa do consumidor em juízo. 

SEÇÃO VIl 
Dos Bancos de Dados e 

Cadastros de Consunúdores 

Art. 22. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no art. 70, terá aces·so aos cadastroS, 
fichas. registros e dados pessoais e -de -consu~ 
mo arquivados sobre ele, bem como sobre 
as suas repectivas fánteS. -

§ 1 ~ Os cadastros e dados de conswni­
dores devem ser redigidos em linguagem de 
fácil compreensão, não podendo conter infor­
mações relativas a periódo superior a cinco 
anos. 

§ 29 A abertura de cadastro e dados pes­
soais de consumo não solkitado deverá ser 
comunicado por escrito ao consumidor. 

§"-3~ Os eiros e·omfssões cadastrais serão 
corrigidos e sanados a pedido do consumidor, 
devendo ser comunicados aos eventuais desti~ 
natários das informações incorretas. 

§ 4~ Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não se­
rão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Cfédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito jUQto, aos fornecedores. 

§ 5~ As iil'frações ao disposto neste artigo, 
amplicam-se as mesmas sanções previstas no 
parágrafo único do artigo anterior. 
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.SECÇÃO VIII 
Da Extensão Subjetiva 
Da ResponsabUldade 

Art. 23. os 'sóCfos~gerenre:s-e -administra~ 
dores não· respondem pessoalmente pelas 
·obrigações imputadas à empresa, exceto, nos 
casos de culpa, insolvência ou encerramento 
das respectivas atividades, pelas indenizações 
previstas nas Secções ll, DI e N deste Capítulo, 

CAPITULO IV 
Das Práticas Comerciais 

SECÇÃO! 
Da Oferta e PubUcldade 

Art. 24. Toda informação ou publicidade 
veiculada por qualquer forma ou meio de co~ 
.municação com relação a bens e serviços ofe .. 
recidos ou.apresentados_obriga o fornecedor 
e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art_ 25._ A oferta e_ apresentação do fome­
cimento de bens ou serviços devem aSsegurar 
informações con:etas, c:laras e ostensivas so~ 

, bre as suas caracteristicas e qualidade, bem 
como sobre os riscos que apresentem à saúde 
e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único. É proibida toda publici~ 
dade, por qualquer meio, capaz de induzir o 
consumidor a_se comportar de forma preju· 
dlcia1 ou perigosa á sua saúde ou segurança. 

Art. 26~ Quando o fomecidor de bens ou 
serviços se utilizar de publicidade enganosa, 

· o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da 
prática do ato, sob pena de execução espe­
cífica, para o caso _de inadimplemento, sem 
prejuízo de sanção pecuniária cabível e de 
contra-propaganda, que pode ser imposta ad­
ministativa ou judicialmente. · 

§ 1 ~ É enganosa qualquer modalidade 
de informação ou comunicação de caráter pu­
blicitário, mesmo por omissão, capaz de gerar 
características, qualidade, quantidade, pro­
priedades, origem e .quaisquer outros danos 
sobre bens e seMços. 

§ 29 O ônUS da prova da veracidade e cor­
reção da informação ou camunicação publici­
tária cabe ao fornecedor. 

§ 39 A contra-propaQarida a que se refere 
o caput será custeada pelo fornecedor dos 
bens ou serviços. 

Art 27. Seofom&edor-aebensouseM_­
ços recusar cumprimento à oferta, apresen­
tação ou publicidade, o consumidor poderá, 
alternativamente e à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obriga­
ção, nos termos da oferta, apresentação _ou 
publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de servi­
ço equiva]ente; 

c) rescindir o contrato, com direito à resti­
tuição da quantia eventualmente antecipada, 
acrescida de correção monetária e perdas e 
danos. 

Art. 28. O tenno de garantia ou equiva­
lente deve esclarecer em que consiste a mes­
ma quantia, bem como a forma e o lugar 
em que pode ser exercitada, sendo entregue 
ao consumidor devidamente preenchido pelo 

fome<::edor, no ato da aquisiÇão do bem ou 
serviço. • . 
Art. 29. Os fabricantes e imporladores_deve­
rão assegurar a oferta de componentes e pe­
ças de reposição enquanto não cessar a fabri­
cação ou importação do bem. 

Parágrafo único. Cessada a fabricação,- a 
oferta deverá ser mantida por período razoável 
de tempo, nunca inferior a 5 (cinco) anos. 

Art. 30. O consumidor pode desistir do 
Contrato, no prazo -de 7 (sete) dias contados 
de sua assinatura ou recebimento do bem ou_ 
serviço, sempre que a contratação ocorrer fora 
do estabelecimento comercial, especialmente 
por telefone ou reembolso postal. 

§ 1 '? Se o consumidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os 

_ ya]Q['es eventualmente pagos, a qualquer titu­
lo, durante o prazo de reflexão, serão devo!M 
vidas, de imediato, monetariamente atualizaM 
dos. _ __ -

§ 2_9 Em caso de Venda por telefone ou 
reembolso postal o nome e enderenço do fa­
bricante deverão constar na embalagem e na 
publicidade utilizada. 

§ 39 O_ fornecedO-r do bem ou serviço é 
responsável pelos atos d_e _seus representantes 
autohômos ou não. 

SEÇÃO I! 
Das Práticas Abusivas 

Art 31. É vedadO ao foneCedor de bens 
ou serviços; 
I- condicionar o fornecimento de bem ou 

de seJViço ao fornecimento de outro bem ou 
-serviço; 

11- recurar atendimento às demandas, dos 
consumidores, na exata medida de _suas dis- . 
ponibilidades de estoque, e, ainda, de confor­

_midade com os usos .e _constumes; o 

lll- enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer bem, ou fornecer 
.qualquer serviço, ressalvada a remessa de 
amostras grátis; 
- IV-prevalecer-se da fraqueza_ ou ingorân~ 

cia do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingirMlhes seus bens ou serViços; 

V- executar seJViços Sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor; 
· VI- repassar informação depreciativa refe­

rente a ato praticado pelo consumidor no exer~ 
cicio çle seus direitos; 
'·Vil-colocar, no mercado de consumo, 
qualquer bem ou serviço sem observância das 
normas previstas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas; 

VIII- praticar quaisquer outros atos defini­
dos em lei como condutas abusivas. 

Parágrafo único. OS bens remetidos ou 
entregues ao consumidor, na hipótese prevista 
no inciso 11~ equipararam-se às amostras grá­
tis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Arl 32. O fornecedor de serviços será 
obrigado a entregar ao c-onsumdiro orçamen­
to prévio âiscriminando () vaJor da mão-deM 
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 

bem como as datas de início e término_ dos 
serviços. 

§ 19 Salvo estiJ)Ulaçào effi -cOittrário, o· va­
lor orçado terá validade pelo prazo de 1 O (dez) 
dias, contados da sua elaboração. 

§ 2? Uma vez a"pfovãdo Pelo consúffiidor 
- o prçamento obriga os contraentes e somente 

pode ser alterado median·te livre negodação 
da_s partes. · 

§ 3~ o const..imídOC nao responde Por 
quaisquer ônus ou a_çrêsçirnos decorrentes da 

_ contr~tação de serviços de terceiros, não PreM 
vistas no orçamento prévio. · · 

Art. 33._ No caso de fornecimento de bens 
ou de serviços sujeitos ao regime de controle 
ou de tabelamento de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficiais sob pena 
de, não o fazendo, responderem pela restitui­
ção da quantia recebida em excesso, moneta­
riam-ente atualizada, podendo o consumidor 
exigir, -à sua escolha; o" desfazimentO do_ negó­
ciO Seni prejuízO de outras sanções cablveis. 

Art. 34. - As irifraçóes ao ·dispoSto nesta e 
na Secção anterior, além das perdas e danos, 
indenização por danos morais, perda dos juros 
e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 
multa de natureza civil, proporcional à gravi­
dade da infração e à _condição econômica do 
infrator, cominada pelo juiz na ação proposta 
por qualquer dos légitimados à defesa do con­
sumidor em juízo. 

CAPiTULO V 
Da Prot,eçiio C<>ntratu;d 

SEÇÃO! 
Das Cláusulas Abusivas 

Art. 35. Os contratos que regulam as rela­
ções de consumo não_ obrigarão os consumi~ 
dores se não lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhedmento prévio de se_y _conteú­
dO, ou se os respectivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance. 

§ 1 ~ As cláusulas contratuais serão inter­
pretadas de maneira maisTavorável ao consu­
midor. 

§ 29 As declarações de vontade constan­
tes de escritos particulares, recibos e pré-con­
tratos relativos às relações de consumo vincu­
lam o fornecedor ensejando inclusive eXeCu­
ção específica, nos termos do art. 68 e pãrâ-
grafos. - · 

Art. 36. São nulas de pleno clireito as cláu­
sulas contratuais relativas aO fornecimento ·qe 
bens e serviços que: 
I- impossibilitem,- eXonerem ou atenuem 

a responsabilidade do fornecedor por danos 
ou vícios de qualquer natureza dos bens ou 
serviços fornecidos; 

D- subtraiam ao consumidor a opção de_ 
reembolso da quantia já paga, nos casos pre­
vistos nesta lei; 

111- transfiram responsabilidade a tercei­
ros; 

IV- invertam o ônus da prova em prejuízo 
do consumidor; 

_y- estabeleçam obrigações ~quas, lesi­
vas, ou, de qualquer modo, abusivas aos inte­
resses dos consumidores. 
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Parágrafo único. O Ministério Públiéo, me­
diante inquérito _civil, pode efetuar o controle 
administrativo abstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contr_átos abusivos. 

Art. 37. , No fornecimento de bens ou ser­
viçoS que envOlva outorga de crédito ou con­
cessão de finanéiamento aO ·conSumidor, o 
fomecedor_de.'Lerá, entre outros requiSitoS, "in· 
formá-lo previamente sobre: 

a) preço do bem Ou serViÇo em moeda cor­
rente nacional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros ·compostos; 

c) acréscimos legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das p~stações; 
e) soma total a pagar, com e sem financia­

mento. 

§ 19 As IJ1ultas_ Qe mora decor,ren,tes_ do 
inadimplemento de obrig.aç;io no_ seu ter:mo 
não poderão ser superiores a 1 0_% do _valor 
da prestação_nos lO_ (d~_} primeiros_ dias de 
atraso, nem a 20% nos dias subseqüentes. 

§ 2~> Fica assegurada ao consumidor _a li­
quidação antecipada do débito, total ou par­
cialmente, mediante redução proporcional 
dos juros, e demais acréscimos. · 

§ 3? O fornecedor ficará slJjeito a multa 
e perda dos juros, além d~ outras sanções 
cabíveis, se descumprir o disposto neste ar-
ligo. . ' 

Art. 38. Nos contratos de compra e venda 
de móveis ou imóveis me(iiante pagamento 
em prestações, bem como nas alienações fi­
duciárias em garantia, consideram-se n?Jo es­
critas as cláusulas que estabeleçam a perda 
total das prestações pagas em beneficio do 
credor que, em razão do inad_implemento, plei­
tear a rescisão do co·ntrato e a retomada do 
bem alienado. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista nes­
te artigo, o devedor inadimplemente terá direi­
to à restituição das parcelas quitadas à data 
da rescisão contratual. _ desçontada ~ v~nta­
gem econômica auferida com a fruição. 

SEÇÃOU 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 39. Os contratos de adesão serão re­
digidos em tennos claros e com caracteres 

' .ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
· compreensão pelo consumidor. 

Parágrafo único. "É facultado a qualquer 
consumidor ou entidade que o represente re­
querer ao Ministério Público que ajuíze a com­
petente ação para ser declarada a nulidade 
de claúsula contratual que contrarie o disposto 
na presente lei ou de qualquer forma não asse_­
gw-e o justo equilíbrio entre direitos e obriga­
ções das partes". 

Arl 40. Contrato de adesão é aquele cu­
jas cláusulas tiverem sido aprovadas por algu­
ma autoridade ou redigidas unilateralmente 
pelo fome_cedor de_bens ou serviço~ •. {>_~m que 
o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo único, O Ministério Público, me­
diante inquérito civil, pode efetuar o controle 
tKlministrativo abstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contratos de adesão. 

CAPfrULO VI 
Das S~ções Administrativas 

Art. 41. A União, os Estados,e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas suas 
reSpectivas áreas de atuação administrativa, 

-baixarão normas relativas à produção, indus-
- trialização, distribuição, publicidade e consu~ 

mo de bens e.servi.ç_o. , _ 
§ 19 _A União, os Estados, o Distrito Fede­

Fal e os Municípios fiscalizarãO e Controlarão 
o mercado de consumo no interesse da Rre­
servação da vida, saúde, segurança, informa­
ção e bem estar do consumidOr, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ _ 2:~> Os órgãos federais. estaduais e mu­
nicipais com atribuições para fiSCalizar e con· 
trolar o mercado de consumo manterão co­

. missões pennanerites para a elaboração, revi­
. são e atualização das normas referidas no pa­
rágrafo anterior, sendo obrigatória a partici­

. pação dos consumidores e fornecedores. 
§ 3? _ Os órgãos oficiais poderão expedir 

, notificações aos fornecedores para que, s_ob 
pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 42. As infrações das normas de defe­
sa do consumidor ficam sujeitas, confoirne 
o caSo; as seguintes sanções, sem prejuízo 
das de natureza civil e penal: 

a) muJta; 
b) apreensão do bem; 
c) inutilização do bem;-
d) suspensão de fornecimento-de bem OIJ 

serviço; 
e) revogação de concessão ou permissão; 
f) cassação de Iic_en«;a do estabelecimento 

ou de atividade; 
!i) caSsação de registro do bem junto ao 

órgão ct5mpeteríte; -
h) interdição, total ou parcial, de estabele­

cimento ou de atividade empresarial; 
i) intervenÇão administratiVa; 
j) suspensãO temporária de atividade em­

' presarial; 
,1) imposição contra-propaganda; 
m) cassação da concessão quando a em­

presa explorar serviço público. 
Parágrafo único. As sanções previStas 

neste artigo poderão ser aplicadas comula­
tivamente. 

Art. 43. A pena de multa, graduada-de 
acordo com a gravidade da infração, a vanta­
ge~ auferida e à condição enconômica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedi­
mento _administrativo no qual se assegurará 
ampla defesa. 

Parágrafo único. A multa a que se refere 
9_ caput será em montante nunca inferior a 
300 (trezentas) vezes o valor do Bôns do Te­
souro Nacional BTN) e não superior a 600.000 
(seiscentas mil) vezes o valor do Bônus do 
Tesouro Nacional BTN) 

Art. 44. __ As penas de apreensão, de in utili­
zação de bens, de suspensão do fornecimento 
de bem ou serviço e de revogação da conces­
são ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração quando forem constatados ví~ 
dos de qualidade ou de quantidade, bem co-

mo nas hipóteses de periculosidade e de im­
propriedade do bem ao uso a que se destina. 

Art. 45. · As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de suspensão tem­
porária da.BtMdade, bem cOmo a de interven­
ção administrativa serão aplicadas 'quando" o 
estabelecimento industrial, comercial ou. pro­
frssional reincidir na prática das infrações de 
maior gravidade, previstas em lei. 

parágrafo único. A pena de cassação da 
concessão será aplicada à concessionária de 
serviço público quando violar obrigação legal 
ou contratual. 

Art. 46, A impoSiÇão ·de contra-propagan­
da será comiriaâa quando O fornecedor incor­
rer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seú. parágrafo 
1~', desta lei, sempre às expensas do infrator. 

§ 1" A retificação será divulgada pelo res­
ponsável no mesmo veículo de comunicação 
utilizado com as mesmas c.aracterlsticas- em· 
pregadas, no ·que se refere à duração, espaço, 
local e horário. · 

§ 2" A contra-propag·anda será apUcada 
pelos órgãos· públicos competentes de prOte­
ção ao consumidor, mediante procedimento 
adminsítrativo, assegurando~se-lhe ampla de­
fesa, mas somente será publicada por expres­
sa determinação do Ministério de Estado da 
respectiva área de atuação administrativa. 

§ 39 Enquanto não promover a contra­
propaganda; o fornecedor, além de multa diá­
ria e outras -sanções, ficará impedido-de efe. 
tuar, por qualquer meio, publ!cidade de seus 

·bens e seiviços .. 

TfrULOll 
Das Infrações Penais 

Art. 47. Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para fornecimento bens impróprios ao 
consumo: 

Pena- reclusão de dois a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena- Detenção de um ano a dois ános 

ou multa. 
Art. 48. Omitir dizeres ou sinais ostensi­

vos sobre a nocividade ou periculosidade de 
bens, nas embalagens, nos invólucros ou pu­
blicidade: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas CJ!lem 
dc;xar de alertar, mediante_ recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

§ 2?. Se o crime é culposo; 
Pena- Detençáo de seis meses a dois anos 

ou multa. 
Art. 49. Deixar de comunicar à autoridade 

competente, aos consúmidores e ao públiCo 
em geral, a nocividade ou periculosidade de 
bens cuj_o conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: 

Pena- Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, ime­
diatamente, quando determinado pela autori~ 
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dade competente, os bens nocivas·ou perigo­
SÓS, na forma deste artigo. 

Art. 50. EXecutar serviçO potendalmenté 
nocivo à saúde um perigoso, contraliãrl.do de~ 
terminação de autoridade competente: 

Pena- Reclusão de dois a ciilco anos e 
multa. 

Art. 51. Fazer afirmação falsa o engano­
sa, ou omitir informação sobre a natureza, 
carcterística, qualidade, quantidade, seguran­
ça, desempenho durabilidade, preço ou ga­
rantia de bens ou serviços: 

Pena- Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Pã.ráQrafo úniCo. Incorrerá nas mesmas 
penas quem: 
I- fizer ou promover publicidade que sabe 

ou deveria saber ser enganosa; 
R- fizer ou promover publicidade de bens 

ou seiVi.ços de modo a dificultar a identiicação 
do fornecedor; 

ru- fller ou promover publicidade que sa­
be ou deveria: saber. ser capaz o de induzir o 
consumidor a· cOmportar~se-à e forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúd_e ou segurança. 

Art.- 52. Fazer ou promover publicidade 
sabendo-se incapaz de atender à demanda: 

Pena- Reclusão de um a cinco anos e 
mu1ta. 

Art 53. Deixar de organizar ,dados fáticos, 
técnicos e_clentíficos que dão ba_se à publici--:. 
dade, assim como impedir ·ou dificu1tara seu 
acesso aos consumidores:_ -

Pena-Reclusão de um a três anos~ multa. 
Art 54. Estipular em- coqtrato qualquer 

vantagem indevida: _ _ 
Pena- Detenção de seis meses a dois __ anos 

e nlulta. 
Parágrafo único. Se a vantagem é obtida: 
Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

e multa. 
Art. 55. Einpregar, na reparação de bens, 

peças ou componentes de reposição usados, 
sem autorização do consumidor: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Art. 56. Utilizar, na cobrança de dívidas, 
de violência ou grave ameaça, afumações fal­
sas, incorretas ou eng"anosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o consu­
midor, injustificadamente, a ridículo ou inter­
fira com o seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e mul­
ta. 

Art. 57. Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fi­
chas e registros; 

Pena- recluSão de um a quatro anos e 
multa. 

Parágrafo único. lnc:Õi-rerá nas mesmas 
penas quem deixar de informar o consumidor 
sobre a inserção de inform~ções sobre sua 
pessoa em cadastros. banco d_e da_!ios, fichas 
ou registros, quando não solicitadas por ~scri­
to por ele. 

Art. 58. Inserir informações sobre consu­
midor constante de cadastro~ ?anca de dados,. 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser in~ 

Pena- Reclusão de um- a quatrO anos e 
multa. 

Parágrafo único. TncOrrerã nas mesmas 
j)ei1ãSqllerri deixar de cOrrigir, imediatamente, 
informação nas circunstâncias previstas no 
caput deste· arl:iQo. 
--Ãrl-5"9".- -oebcilr Ck eiitregar' ao· conSumi­
dor -o termo de garãrttiá adequadamente 
preenChido e com espedficação dar~ de seu 
coriteúdO: 

Pena-Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 60.' Semprejuízo~daspreViS_tas-noCó­

-~go Penal, São-CiR:Unstâitc:ias que· sempre 
agravam as e penas pre"vistas nesta lei: 
_I- sererU ~_CdmeS cometi4os em época 

. ºe grave criSe econômica ou por ocasião de 
calamidade; 
n-provocarem os crimes grave danQ indi­

VldiiaJOu coletivo; 
DI-serem os crimes cometidos mediante 

c:iiSSimüiãÇãO"da natureza ilicita do procedi· 
mente;·-- . -_ 

IV-serem os crimes Pfãticados .em opera­
ções que ellVolvarn alimentos, medicamentos 
ou quaisquer outros bens ou serviços essen~ 
ciais. 
_Art. 61. Aplica-se o disposto no art. 258 

d9 Código Penal aos cri_mes de perigo comum 
previstos neste Título. · · 
~ 6_2. Além c!os efe!tos da e.ond~naç~o 

previstoS pelo Código Penal, constitui efeito 
da condenação por· crime defmido_ nesta l_ei 
~ interdiç~Ó. ç.~ ~~rddo: d~ ãtiVidãde que de­
penda de autorização do e.oder Púbbfico ou 
habilitação específica. 
-Art. 63. O montante da fiança. nas infra­

ções, de que trata esta lei, será faxado pelo 
juiz entre 1.000 (um mil)-~ 15,0_00 (quinze 
rTt1l} vezeS o valor do Bônus do Tesouro Nacio-rial (BTN). . . . . . . . 

Art. 64. -~ Nõ proceso_ Penai àtlriente acis 
crimes preVistoS riestã lei, bem Como a outros 
C:rimi;!S e cón_trav~nções que enyolvam reJa~ 
~ões de consumo, poderão intervir, como aS.. 
sistentes do Mintst€ri0 Público, os demais legi­
timadOS irid!Ci:iâos no arL 66, aOs quais tam­
b'ém é facultado propor açãÕ penal subsidiária, 
~a denúncia não for oferecida ~o prazo legal. 

TÍTULOIII 
Da Defesa do Coõsumidor em Juízo 

CAPfTULO I 
Disposições Qerals 

M 65. A ciefesá -dos iOtefesS-es e direitos 
_dos consumidores e das vitimas poderá ser 
-exercida em juiZo individualmente ou a título 
-toletivo. · - -

Parágrafo único. A defeSa_ colétiVa será 
eXercida quando se tratar_ de: 
- 1- interesses ou direitOs difusos, assim en­
tendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
viduals, de natureza indiVísível de que sejam 

- 1ihilcires pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstância de fato; - -
- D- inte-resses ou dlreitQS_ col~tivoS, a$Sim 

entendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
viduais, de natureza indivisível de que seja titu­
lar grupo, cãteQdria ou classe de pessoas lig&-

dás entre sLou_com a parte contrária por um!'l 
relação jurídica base; -

TI1- interesses ou direitos individuais ho· 
mogêneos, assiin entendido_s os decorrentes 
de origem comum. _ , . 

Art. -66: -Para os fins do art. 65L parágrafo 
úfiiCó, são legitimados concorrentemente: 
I-o Ministério_ ~úblico; 
H -a União, os Estados, os Municípios,· -o­

Distrito federal e 0!:1 Territórios; 
1Ir...:. as entidads e órgã~s da adrl)i0i$:tração 

pública, direta ou inç:liret~ ainda que sem per­
sonalidade jurídica. especifiCarn_ente destina­
dos a defesa dos interesses e direitos prote­
gidos por esta lei; 

IV- as- associaÇões le~ah;nente- constituí­
das há pelo menos· um ano ·e qUe -iilduam 
entre seus fins insfifucfonais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidoS por" esta lei, dis­
perisada a autoriZação assemblear. 

§ 19 Admltfr:-s·e-á" o litisCõnsórc.rCl faCulta­
tivo entre -os Ministérios Públicos da UniãÕ e 
dos Estados na defesa dos int~resseS e.direiios 
de- c;iue cuida e$ lei. -- -

-§ 29- Os ôrgãóS PúbliCos leQitirriados po­
derão tomar· dos interésSãdos comproh'fiSSo 
de:_ ajustamento de sua conduta às eXi_gêriciéis 
leQais, mediante càrriinaÇõeS que terao eficá-
cia de título ex~cutivo extrájudi<::ial. . 

Art. 67. Para a delesâ dOs. direitoS e inté­
resSe5 protegidos j>or esta lei são admissíveis 
todas ·as espédêS dê ãçõe-s CapaZeS de propí­
dar Sua adequada -e efetiVa tutela: - - · 

Art. 68. Na ação que tenha pOr-objeto- ó 
cumprimento dê "obrigação de fazer ou nãO 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providênciaS_ qUe 
assegurem o resultado prático equivalente ao 

·do 8dimplemento. 
- § 1 ~- A conversão da obrigação em pêi'âas 
e· danos somente será admissível se por ela 
optar o autor ou se impossível a tutela eSJ)é· 
cífica o"u" a obteriÇ.Ei:õ âo i'~ultado prático cdr-

" ·resp:óndente. , • 
§ _29 À indenizaçãO por pei-das ê ·danos 

se fará sem prejuíZo da mi11ta (art. 287, do 
CPC). ~ . . 

§ 39 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de inefi­
cácia do provimento final, é )(cito ao juiz conce­
der a tutela liminarmente ou após justificação 
previa, citado .o réu. 

§ 49 O juiz poderá, na hipótese do § 3? 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
for suficfente ou compatível com a· obrigação, 
fixando prazo raz.oável para o cumpnfnerito 
do preceio. 

§ so Para a tutelã específica ou para ã ob­
tenÇãO do resultado prático e_quivalente, pode­
rá o juiz de_terminar as medida$ necessárias, 
tais como_ busca e apreensão, remoção d-e 
coisas e pessoas, destãzimento de obra, impe­
dimento de ativf_dade nociva, ·além da_ requi-
Sição de força-policial. - -

Art. 69. Contra atos ilegais ou abusivos 
de pessoas físicas ou jurídicas que lesem direi­
to líquido e certo, individu.a_l ou_ coletivo, pre­
vi:sto nesta lei, caberá ação que se regerá pelaS 
normas da lei do mandado de _segurança. 
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Art 70. Aplica-se o habeas data à tutela 
dos direitos e interesses dos conswnidores, 
ainda que o arquivo ou banco de dados per­
tença a pessoas ou entidades de direito pri­
vado. 

Art. 71. Consideram-se necessitadas, pa­
ra efeitos de assistência jurídica (arts. 59, inciso 
LXXIV e 134 da Constituição Federal), as asso­
ciações legitimadas pelo art. 66, inciso lV, des­
ta lei. 

Arl 72. - Nas ações _coletivas de que trata 
esta lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­
quer outras despesas. 

§ 19 O juiz condenará o autor a pagar ao 
réu os honorários advocatícios, arbitrados na 
conformidade do § 49, do art. 20, do CPC, 
quando reconhe<:er que a pretensão é mani­
festamente infundada. 

§ 29 Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação_serão solidariamente 
condenados ao décuplo das custas, sem pre~ 
juízo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 73. As nomias deste títu1o aplicam~ 
se, no que for cabível, a outros cHreitos ou 
interesses difusos, coletivos e individuais ho~ 
mogêneos, tratados coletiyamente_. 

Art. 74. Aplicam~se às ações previstas 
neste título as normas do Código de ProcE:lsso 
Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 

. civil, naquilo que não contrariem suas_ dispo­
sições. 

CAPITULOU 
Das Ações Coletivas para a Defesa de 
Interesses Individuais Homogêneos 

Art 75. Os legitimados de que trata o art 
66 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes. 

Arl 76. O Ministério Público, se não ajui~ 
zar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Art. 77. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 

I-no foro do Distrito Federal, para os da­
nos de âmbito nacional; 
n-no foro da capita1 do estado, no do dis­

trito federal ou no da capital do territ6rio, para 
os danos de âmbito regional, apUcando-se as 
regras do CPC aos casos de competências 
concorrentes; 

m-no foro do lugar onde ocorreu ou deve 
ocorrer o dano, quando de âmbito local. 

Art. 78. Proposta a ação, será publicado 
edital a firri de que os interessados possam 
intervir no processo c.ómo litisconsortes. A pu­
blicação será feita, Wl'la vez, no órgão oficial 
e em dois jornais de grande circulação na 
localidade do foro competente e será necessa­
riamente acompanhada de ampla divu1gação 
pelos meios idôneos de comunicação. _ 

Art. 79. Em caso de procedência da ação 
a condenação será genérica, fixando a respon­
sabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 80. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será publicado edital, observado 
o disposto no art 78. 

Art. 81. A liquidação áa sentença, promo­
vida pela vítima e seus sucessores, será por 
artigos, podendo ser proposta no foro do do-­
micíllo do Jiquidante, a quem cabe provar, tão 
só, o nexo de causalidade, o dono e seu mon­
tante. 

Art. 82. A- eXecuÇãO jx)derá ser coletiv~ 
sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 66 desta lei e ábrarigeli.do as vítimas 
cujas indenizaÇões já tiveram sido fiXadas em 
sent.ença de liquidação, sem prejuízo do ajuí-­
zamento de outras execuções. 

§ 19 A execução coletiva far~se--á. com ba­
se em·_certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. 

§ 2'i É competente para a execução o juí­
zo: 

1-da liquidação ou sentença ou da ação 
condenatória no caso de execução individual; 

D-da ação condenatória, quando coletiva 
a execução. 

Art 83. Em caso de concurso de créditOs 
decorrentes_ 4a co:p.dtmação prevista na Lei 
n9 7.;347~de24 de julho_ de 19$.5, e das indeni­
zações pelos prejuízos individuais resultante_s 
do mesmo evento danoso,_ estas últimas_ terãô 
prererêncía no pagaffiento: _ · · --

Parágrafo único. Para efeito do dispostó 
neste artigo, a destinação d.a importância reco­
lhida à_Jundação_de_que trata o titulo IV desta 
lei, ou aos fundos estaduais _de proteção ao 
consumidor, ficará sustada enquanto penden­
tes de declsão de segundo grau as ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na 
hipótese de o patrimônio do devedor ser mani­
festamente suficiente para responder pela in­
tegralidade das dívidas. 

Art. 84. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessadqs_em n(lmero com~ 
patível com a gravidade do dono, poderão os 
legitimados do artigo 66 promOver a liquida; 
ção e execução da indenização devida -

Parágrafo único. O produto da indeniza~ 
ção devida, nos termos do parágrafo anterio(, 
reverterá para a fundação de que trata o título 
IV desta lei, sendo o dano de âmbito nacional, 
ou para os fundos estaduais de proteção ao 
consumidor. 

CAPfrULOIIl 
Das Ações de ResponsabUidade 

do Fornecedor ~e Bens e serviços 

Art. 85. Na ação de responsabilidade civil 
do fornecedor de bens e serviços, sem prejuízo 
do di~posto nos capítulos I e O deste título, 
será observada as seguintes normas: 

1-a ação pode ser proposta no domia1io 
do autor: 
li-se o réu "alegar que o fáto danoso é 

imputável exdusivamente à culpa de terceiro, 
poderá o autor requerer a citação deste último 
para integrar o contraditório como litiscon­
sorte passivo, vedada ao réu a denunciação 
da lide; 

III- o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro-

cesso o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar 
procedente .a .ação condenará o réu nos ter­
mos do art. _80, do Código de Processo Civil 
Se o réu houver sido declarado falido, o síndi­
co será intimado a informar a existênc;:;ia de 
seguro de responsabilidade, .. facultando--se, 
~;;m caso afirmativo, o _aju.izainento de açã.o 
de indehização diretamente contra o segura­
dor, vedada a denunciação da lide ao lnstituto 
de Resseguros do Brasil e diSpensado o litiS­
consórcio obrigatório com este; 

IV- se as provas produzidas demonstra­
rem a alta periculosidade do bem que provo­
cou o dano, bem como grave imprudência, 
negligência ou imperícia do fornecedor na 
aceitação de projeto industrial, 'OU na fabrica­
ção, montagem ou acondicionamento do 
bem, poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo 
de I O (deZ} diaS à áianifestaçãó do réU, conde~ 
ná~Jo, ao pagamento de multa de valor equiva­
lente a, no mínimo; 35.000 (trinta e dnco mil) 
e, no· máximo~ de 140.000 (cento e quarenta 
mil) Bônus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em 
favor da Fundação de que-trata o Título-IV 
desta lei ou dos fundos estaduais de proteção 
ao consumidor. __ 

Art. 86. Os legitimados a agir na forma 
desta lei poderão propor ação visando a com­
Pelir o Poder Público competente a proibir em 
todo o territ6rio ri8d0nã.l, a pro_dução, divulf:Ja­
ção, distribuição ou venda, ou a determinar 
alteração na composição, estrutura, fórmula 
ou acondicionamento de bem, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo à saúde pú­
blica e à incolumidade pessoal. 

§ 19 Os fornecedores poderão ingressar 
no feito como assistentes. 

§ 29 Deferida a prova pericial, os laudos 
do perito e dos assistentes técnicos serão en­
tregues diretamente_ em_ cartório, no prazo má­
ximo-e improrrogável de 60 (sessenta) dias 
a contar do termo final para a apresentação 
de quesitos (art 421, § 1', do CPQ. · 

§ 3"' O retardamento pela autoridade 
competente, por mais de 60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de decisão judicial em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos_ termos da lei. 

CAPITULON 
Da Coisa Julgada 

Art 87. Nas ações coletivas_ de que trata 
esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

1-erga omnes, exceto se a ação for julga­
da improcedente por insuficiência de provas, 
hip6tes_e em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inci­
so I do parágrafo único do art 65; 
Jl- ultra_ p(!rtes, mas limitadamente ao 

grupo, categoria ou classe, salvo improcedên· 
cia por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso li do parágrafo único do 
~65; -

m- erga omnes, apenas no caso de pro­
cedência da ação, para beneficiar todas as 
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Vt1irri.as e seus-sUcessOres. na hipótese do ind­
so m do parágrafO do art. 65; -

§ 19 A coisa julgada prevista nos inctsos 
I e ll não prejudicará os interàSse$ e d,ireitos 
individuais dos íntegrantes_ da coletividade, do 
grupo, categoda ou classe. 

§ 29 Na hipótese prevista no inciso Jfi, em 
caso ·de improcedência da. ªç_ãQ, os interes­
sados que não tiverem interiido no processo 
como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a titulo individual. 

§ 3"' A coisa julgada de .que cuida o art. 
16, combinado com o art. 13" da Lei n~ 7.347, 
de 24 de julho de 1985, não prejudicará as 
ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualme:nte ou na for­
ma prevista nesta lei mas, se procedente a 
ação, beneficiará aS vítimas e seus sucésstites, 
que poderão proceder à liquidação e à execu­
ção, nos termos dos arts. 81 a 84 d.esta lei. 

§ 49 Aplica-se o disposto no parágrafo an­
terior à sentença penal condenatória. 

Art 88. As a_ç;Õt:;S coletivas, previstas flOS 
Incisos I e li do parágrafo único do art. 85, 
não induzem_titispendência para as ações indi· 
viduais, mas a coisa julgada erga omiJeS ou 
ultra partes a que aludem os incisos li e lil 
do artigo anterior nãÕbeneficiará os autores 
das ações individuais, se nãó for dada ciência 
nos autos do ajuizamento--de ~ção-coletiva. 

TíTULO IV 
Da Fundação Instituto 
Nacional do Consumo 

Arl 89. Aca o Poder Exe-cUtivo autoriza­
do a instituir a Fundação denom_inada Funda­
ção Ins_titutQ Nac\o.nal do Ç_õhslfrpo-;: em subs­
tituição ao Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor, vinculada ao Ministério da Justi· 
ça, a qual se regerá por esta le-i e por estatutos 
aprovados por decreto. .-

Art. 90. --A Fundação terá prazo indeter­
minado de duração, sede e foro na Capital 
da República e_ adquirirá personalidade jurí­
dica a partir da ins<::riçãci de seu ato institutivo 
no registro competente, com -o -qual serão 
apresentados os estatUtos. e o· respectivo de­
creto de aprovação. 

Parágrafo único. O Poder Público Federal 
será representado nos atos de instituição pela 
Advocacia Geral da Pnião ou órgão que se 
encontre no exe_rcício d_as suas funçõe~. 

Art 91. São finalidades básicas da Fun­
dação: 

I-planejar, elaborar, propor, coordenar e 
executar_ a_ política nadonal_de proteção ao 
consumidor; 

O- receber, analisar, ava1iar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresen­
tadas por entidades representativas ou pes­
soas juridicas de direito público ou privado; 

m- prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV- informar, concientizar e motivar o con­
sumidor atrav!'!> dos diferentes meios _de co­
municação; 

V- promover medidas judiciais cabíVeis na 
defesa do consumidor;_ 

VJ-Ievar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as infrações de ordem adminis· 

trativa que violarem interesses difusos, coleti­
vos ou individuais dos consumidores e, me­
diante representação,_ ao Ministério Público, 
crimes e contravenções penais; 

VII- solicitar o concurso de órgãos e enti­
dades da administração centralizada da União, 
Estados ~ Munldpios, bem como auxiliar a 
fis(:àlizaç-ªo de preços abastecimento, quali­
dade, quantidade e seguran~a de bens e ser­
viços; 

VJll- íncentivar, inclusive com recursos fi­
nanceiros e outros programas especiais a for­

-ma:çâo cfe entidades de defesa do COOSUJ"Didor 
pela população e 'pelos órgãos públicos esta· 
duais e municipais; 

IX- requiSitar bens em quantidade sufi­
ciente _para fins de estudos e pesquisas, com­

. posterior comprovação e divulgação de seus 
resultados; 

X- encarJliriiiár·ánteprÕjétOs de-lei, por in­
termédiO do Ministério da JuStiça,_ ao Con­
gresso N.acional, bem como ser ouvido com 
relação ã Pi-o}êtos de fel (JG.e Versem sobre 
preços; quãltaaâe.-quantidade e-segurança de 
bens e serviços; 

XI- desenvolver outras atividades compa­
;g'yeis ç.om sua~ fina1idades. 

Parágrafo único. A fundação atUará direta­
~niente óU-por tntertnédio de institUições públi­
Cas ou privadas nacionais e IntEmacionais, 
inedianfe "côri.vêlüOS é êOritfãtos dé cOncessão 
de auxílio. 

Art 92. - O- patriniônio dã fundação será 
constituído: 
I-pela dotação inkial correspondente aos 

recursos destinados ao Conselho Nacional de 
Defesa do Consuffiidor, nO Orçamento da 

_ União; 
n-pelos bens e direitos que lhe s_ejam doa­

dos por pessoas fiSicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado; 
lii-pelos bens que: vier a ad_quirir a qual­

quer título. 
Parágrafo úriico. _Ein caSo de éxtinção da 

·fundação, seus bens e direitos passarão a inte­
grar o patrimônio da União. 

Art. 93. A fundação contará com os se-
guintes recursos: -
I-a dotação consignada anualmente no 

Orçamento da União; 
11-os recursos advindos da aplicação des­

talei_decorrentes de decisõesjudjciais de natu­
reza penal, de infraÇõ:es administrativas refer­

. das no. Capítulo VJ, Titulo I, desta lei e outras 
que tratem de matéria ali previstas; 

m-os reCursos que constituam, no âmbito 
do consumidOr, o fundo de que trata o Decreto 
Federal n<:> 93302; de 16 de janeiro de 1986; 

IV-as doações, legados, auxílios e contri­
buições de entida_des públicas e privadas e 
de pessoas fisicas; 

V- as rendas de seus bens patrimoniais, 
de serviços e de natureza eventual; 

VI- outros recursos decorrentes_ de !:Qntra-
- tos e convênios. -

ParágrafQ_ úiiíco.- ,_A fndação Poderá rece­
ber doaçõeS, legadoS, awa1ios e contnbuições 
par constib...liç.ãO:.de figldos específicos. 

Art 94-. --São órgãos da fundação: 
1-o Conselho Curador, órgão deliberativo; 

li-órgão executivo, com presidente, dire­
toría _executiva e diretorias ai:ljuntas. 

Parágrafo único. Os estatutos estabeleCe­
rão a· organização administrãtiva básica_ da_ 
fundação. - -- -

Art. 95. O Conselho Curãdor será com­
posto pelo_s merObr-os do CQQ~elho Na'cional 
de Defesa do Consumidor, aplicando-se, 
qu.anto a estes, o disposto nos arts. 4<:>, 59, 
69 e 79, .do Decreto n9 94.508, de 23 de junho 
de ]987, 
-~Pafâgrafo único. O Ministro da Jl.lstiça se-
rá seu presidente nato. ___ _ 

Arl 96. o presidente do--6ri;rãi:i executivo 
será eleito pelo Conselho Curador. 

Parágrafo únicO. Os estatutos da funda­
ção estabelecerão a Iorma de substituição do 
presidente, em seus impedimentos. 

Art _97. o· regime jurídico _i)essQal da fun­
âãção obedecerá ao previsto no art.-37-da 
COnstituição. 

Ali 98. l'y. fundação gozará de isenção de 
tributos fe;derãis e das-~~inas j:>rerroQ-ativas 
da Fazerida Nacional em relação aos atos judi­
ciais e extrajudiciais qUe praticar. 

Art. 99. o- Poder Público federal fará à 
fundação a cessão dos bens móveis. e das 
in~aç:ões. 

Art. 100. Caberá ao Ministro da Jus6ça. 
dentro de 60 (s_esse:nta) dias pro!Tlover a cons­
tituição ~ a instalação da fl!l_l4_ação. 

TíTULO V 
Disposições Finais . 

Art. 101. O preâmbulo da Lei n<:> 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a_segujnte 
redação: 

Disciplina a ação dvll pública de responsa· 
bllidade por danos causados ao meio ambi~ri­
te, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisa­
gístico, assim como a qualquer outro interesse 
difuso ou coletivo, _e_dá out(as providências_. 

Art. 102. Acrescenta-se o seguinte inciso 
IV ao art. 19 da Lei n9 7.347, de 24 de julho 
de 198õ: 

"IV- a qualquer outro_intereS$e difi.I_SO 
ou coletivo." 

Art. 103. O indso 11, do art. 5-:>, da Lei ti~ 
7.347, dê 24 de julho de 1985, passa a ter 
a segUinte redação: 

--"li-inclua, entre suas finalidades iOs­
b'tUcionais, a·proteção ao me~o <:I~Pbiente, 
ao consumidor, ao patrimõ!Uo-·artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, 
ou a qualquer outro interesse difuso . ou 
coletivo." 

M 104, O§ 3•, do art,5', da Lei n'7 347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 

'redação: 

"§ 3<> Ern caso de desistêncía infun­
dada ou -abandono da ação por assada­

-çáo legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado assumirá a titulãti!i~de 
ativa." -
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Art. 105. Acrescent_ern-se os seguintes§§ 
4" e 5?_ ao a_rt. 5", da Lei n" 7.347, de 24 de 
julho de 1985: 

"§ 49 Admitir-se-á litisconsórcio fa~ 
cultativo entre os Ministérios Públicos da 
União e dos Eslados na def~a dos inte­
resses e direitos de que cuida esta_ lei 

§ 59 Os órgãos públicos legitimados 
poderão_tome.r dos interessados comp1"9· 
missa de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante comioações 
que terão eficácia de titulo e}(ecutivo ex-
trajudicial." - -

Art. 106. O art. 15 da Lei n9 7.347, de 
24 de_ julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) 
dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associaÇão ãu­
tora lhe promova a exe<::u.~ão, deverá fazê­
lo ·a Ministério Público, facultada igual ini­
ciativa aos demais legitínlados." 

Art. 107. Acrescente-se à Lei n9 7.347,_ de 
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se os _seguintes:: 

"Art._ 21. Aplicam-se à defesa dos di· 
re.itos e interesses difusos, coletivos e indi­
viduais, no que for cabível, os dispositivos 
da legislação que trata da proteção do-­
consumidor." 

Art. 108. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 109. São revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Constituição promulgada em outubro de 
1988 inscreveu entre ós direitos individuais 
e coletivos a garantia de que o Estado assegu­
rará a defesa do consumidor. 

Por outro lado. o arl 48 do Ato das Dispo­
sições Transitórias çiet.erminou qLte o Con-­
gresso Nacional, no_ prazo de cento e vinte 
dias, elaborass_e \lm código de defesa do con­
sumidor de sorte a dotar o ordenamento jurf­
dico de normas materiais capazes de asse--_ 
gurar a efetiva implementaçãO do preceito 
programático. -

No campo do direito processual, desde 
1985, com a promulgação da Lei no 7347, 
existe instrumento idôneo à prOteção dos inte­
resses dos_ consumidores. Em princ:ípio, ·cabe 
ao Ministério Público velar pela observância 
dos preceitos legais tutelares _da saúde, segu­
rança e bem-estar da população. Não está 
entretanto vedada a iniciativa às entidades 
constituídas para a proteçáo dos i_nteresses 
difusos nem às pessoas fiSic_as indj_vidualmen­
te. 

No entanto, as normc;ts de direito material 
hoje existentes são incompatíveis <:-om as ne­
cessidades do momento. O ~ema da proteção 
ao consumidor vem sendo objeto de estudos 
e debates nas mais diversas instâncias. No 
àmbito do Ministério da Justiça, foi criada co­

.missão especial, integrada por juristas de re­
nomado saber e experiência, destinada a ela-

borar anteprojeto especifico. Dos trabalhos le­
vados a termo, 1o;:;.;.:!tou texto publicado no 
Diário Offcia/ da União de 4 de janeiro do 
corrente ano (págs. 241 e seQuirrfes). 

.A presente iniciativa tem por escopo trans­
formar em projeto de lei a minuciosa proposta 
de regulamentação da matéria, lançando as­
sim ao "debate congressual tema de capital 
importância e que, por imposição da Lei Maior, 
está a demandar urgente disciplina normativa. 

Algumas aJterações foram introduzidas no 
texto orrginal apresentado pela comissão refe­
n"da. Basicamente, destinam-se elas a atualizar 
e· ape-rfeiç_oar a tutela legal de tão relevante 
assunto. . 

_Sala d® Sessões, em 2 de maio de 1989. 
--'-Jutahy Magalhães. 

DOCaMENTO A OOE SE REFERE O 
AUTOR DO PROJETO EM SaA JOST/Fl-
0\Çí\"O: 

MINI:>TÉRIO DAJU~ÇA 
Gabinete do Ministro 

PORTARIAN•7DE3 DE JANEIRO DE I989 

6 Mirllstro de Estado da Justiça, uSando 
de suas atnbuições legais e objetivando reçe­
ber conbibuições da comunidade, imprescin­
díveis ao aprimoiamento_ das proPostas legis­
tivas, resofve: 
I-Determinar a pubUcação do anteprojéto 

do C6cligo de Defesa do COn~uJ!Iidor, elapo­
md_c;> pela comissão designapa pelo Conselho 
Nacional de Defesa do Consumidor- CNDC! 
.MJ, integrada pelos Doutore_& Ada Pellegrlni 
Grinover,Josê Oerakto Brito Filomeno, Dailiel 
Roberto Fink, Kazuo Watanabe e Zelmo De­
nari. 

ir--c-presente anteprojeto será aprecíado 
pelo Conse_Iho nacional de Defesa do Consu­
midor na Reunião ExtraOrdinária do dia _11 
~de janeiro de 1989. _ -

DI-As sugestões deverão ser encaminQa­
das ao Ministério da Justiça, no seguinte ende­
reço: 

Ministério" da Justiça 
Cõti.Selho Nacional de Defesa do ConSu-

midor -
Esplanada dos Ministérios 
70064 - Brasilia-DF. 
IV- Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Paulo Brossard_ de Souza Pir)to 

(OI. n• 3/89) 

Apresentação 

A Constituição Federal recém promulgada, 
além de consagrar_ a defesa do consumidor 
como obrlgação do Estaq.o, também estabe· 
Ieee o imperativo da elaboração de um C6digo 
de Defesa do Consumidor .. 
_ O Conselho Naciõnal de Defesa do Consu­

midor, órgão do Ministério rla Justiça, agente 
do Poder Exerutivo da União, deliberou cons­
tituir ComLssãO Especial para a redação de 
um -ªnteprojeto, já amplamente divulgado, 
agora submetido em sua versão final à apre­
ciação do Conselho,_ acompanhado cie expow 

sição de motivos, após minucioso exame das 
inúmeras crítiCas e sugeStôes- apreseritadas. 

O resultado do trabalho da C:õi"níssãó Colúi~ 
gura serviço-Púbfíco re(e\ranté.- Registra-se, 
portanto, especial agradecimento a seus emi­
nentes membros: Prof. Ada Pellegrini Grino\rer, 
Dr. José Geraldo Brito Filorri.eno, Dr. Daftiel 
Roberto Fink, Pes. Kazuo Watanabe e Prof. 
Zelmo Denarí. - · 

Com a elaboração deste anteprojeto, o Con­
selho Nacional d_e Defesa do Con_suinidor 
CumPre maís urnãs de suas metas: ª_de bl,I.Scar 

· institucionaliz_ãr direitos que pOssam estimular 
e·_quaJificã{ãVidã dos cidadãos_. A publicação, 

-para corihedmEmto do Conselho e demai~ in-
teressados;_ . _ . _ . . . . _ _ 

Brasil ia, 29 de dezembro de 1988. -Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach, PreSidente do 
CNDC/MJ.. . 
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TITULO! 

Da Defesa do Consumidor 

CAPITULO! 

Disposições Gerais 

Art. 1" A presente lei estabelece normas 
de proteção e defesa do consumidor, de or­
dem pública e interesse_ social, nos termos 
do art 59, inciso XXXII, 170, inciso V, da Consti­
tuição Federal e art. 48 de suas disposições 
transitórias. 

Art 29 Consumidor é _tp_da pessoa física 
oujur'ídica que adquire ou utiliza bens ou servi­
ços, como destinatário tinal. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumi~ 
dor a coletividade de pessoas, ainda que inde­
ter:mináveis, que se encontre sujeita ou pro· 
pensa a intervir nas relações de consumo. 

Art. 39 ForneCedor de bens e serviços é 
qualquer pessoa, que seja industrial, impor­
tador, comerciante, agricultor, pecuarista, 
prestador de serviços de qualquer natureza, 
a título individual ou societário, bem como 
o Estado e o_utros organismos públicos, des~ 
centralizados ou não, empresas póblicas, de 
economia mista, concessionárias de serviços 
público e outras entidades privadas ou púbü~ 
cas que desenvolvam atividades de produção, 
montagem, imp-ortação, distribuição -ou co­
mercialização de bens e prestação de seiViços. 
inclusive os de natureza___bancária, financeira, 
de crédito e_ securitária, salvo os decorrentes 
das relações de caráter trabalhista. 

Art. 4ç A Política __ Nacional do Consumo 
tem por objetivo o atendimento d~ nec;essiw 
dades dos consumidores, o respeito. à sua dig­
nidade, saúde e segurança, a transparência 
e harmonia das relações de consumo, a prote­
ção de seus interesses econômicos, bem co­
mo a melhoria da su_a qualidade de vida, aten­
didos os seguintes princípios: 

1- reconhecimento da_ vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo; 

D-ação governamental no sentido de pro­
teger efetivamente o consumidor que, direta­
mente, incentivando a criação e desenvol\1\­
mento de associações que os repreSentem, 
bem como assegurado a presença, no mer· 
cado de C"'nsumo, de bens e serviços com 
padrões r fuados de qua1idade, segurança, 
durabilidaa~:: e desempenho; 

DI- harmonização dos interesses dos parti­
cipantes das relações de consumo e compati­
bilização da proteção do consumidor e a ne­
cessidade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art 
170, da Constituição Federal), sempre com 
base na boa-fé nas relações e_ntre c:onsyrni­
dores e fornecedores; 

IV- Informação e educação de fornecedo­
res e consumidores, quanto aos seus direitos 
e deveres, com vistas à melhoria do mE!rcado 
de consumo; 

V- incentivo à criação pelos fornecedores 
de mecanismos efidentes de controle_de qua­
lidade e segurança de bens e selViços, assim 
como de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo; 

VI-:- coibição e repressão eficientes de to­
dos os abusos praticados no mercado de con­
sumo, inclusive a· concorrência desleal e utili­
zação de Inventos e criações industriais, das 
marcas e nomes comerciais e signos distin­
tivos, que possam causar prejuízo aos consu­
midores; 

VII- racionalização e melhoria dos serviços 
públicos; -- -- --

VIII- estudo constante das modificações 
do mercado de consumo, 

Art. 59 -A Pofíti_Ól Nacional de Consumo 
será execUtada, oom base nos princípios do 
artigo anferior, pelos órgãos federais, esta· 
duais e municipais que, direta ou indiretamen­
te; íntervenham no regramento e fiScalização 
do mercado de consumo; 

0\PITGLOII 
- Dos Direitos Básicos 

dos Consumidores 
Art. 6~ - São direitos básicos dos consumi­

c!ores: 
. I-:- A proteção da vida, saúde e segurança 
contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de bens e serviços considerados 
perigosos ou nocivos; 

11-A informação adequada e clara sobre 
_os diferen~ bens e serviços, com especifi­
cação- correta de" quantidade, características, 
(Jualidade ·e preçO, bem ·como sobre os riscos 
que apre.s;entem; 
· _In-~ educação e divulgação sobre o con­
~timo adeq~ado_dos bens e serviços, assegu­
radas a ]iberdaae de escolha e a igualdade 
nas contratações; 

_ lV-A proteção contra a publicidade enga­
nosa, rnetódos comerciais agreSSivos ou des­

_lea_\:;;_,__bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas no forriecimento de bens e serviços; 

V -A modificação das cláusulas contra­
tuais que estabeleçam prestações despropor­

·-donais ou ~ua reviSãO por fatos supervenien­
.. tes que as tõmem excessivamente onerosas; 

VI-A efetiva prevenção e reparação de da­
nos individuais, coletivos e difusos; 

VII- O acesso aos órgãos judiciários e ad­
ministrativos, com vistas à prevenção ou repa­
ração de danos individua1s, coletivos ou difu­
Sos, asseguradà- a prOteção jurídica, adminis­
trativa e técnica aos necessitados; 

VIII- A facilítação da d_efesa de seus direi­
tos, incluSive com inversão, a seu favor, do 
ônus da ·prova, quando verossímil a alegação 
.d.o ç:ons;:u_mldor, segundo as regras ordinárias 

·_de experiência; 
IX-A participação e consulta na formu­

lação das políticas que os afetem diretamente, 
-~a representação-de seus interesses por inter­
médio das entidades públicas ou privadas de 
proteção ou defesa do consumidor; 

X-A adequada e eficaz prestação dos ser­
viços públicos em geral. 

Art.- 79 Os direitos previstos nesta lei não 
excluem outros dec;;orr_entes de tratados ou 
convençõeS internacionais de que o Brasil seja 
signatário, da legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos 

que derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e equidade. 

CAPITULO !li 
Da Proteção ao Consumidor 
e da Reparação dos Danos 

SEÇÃO! 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. & Os bens e serviços colo_cados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos 
à saúde ou segurança dos consumidores, ex­
ceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza_ e fruição, obri­
gando-se os fornecedores, em quãlquer hipó­
tese, a dar as informações necessárias e ade-
quada a seu respeito. · 

Art. 99 O fornecedor de beris e serviços 
potencialmente nocivos à 'saúde ou perigosos 
deverá, nos rótulos e mensagens publicitárias, 
informar, de maneira ostensiva, a respeito de 
sua nocividade ou periculosidade, sem pre­
juízo da adoção de outras medidas de segu­
rança cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 1 O. O fornecedor de bens e serviços 
e serviços que, posteriormente à sua introdu­
ção no mercado de consumo, tiver conheci­
mento da nocividade~ periculosidade ou riscos 
que apresentem, deverá comunicar o fato ime­
diatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitá­
rios. 

Art. 11. O bem ou serviço que, adequada­
mente utilizado pu fruído, apresentar a1to grau 
de nocividade ou periculosidade será retirado 
do mercado pelos respeCtivos fornecedores. 
sem prejuízo de responsabilidade pela repara­
ção de eventuais danos. 

SEÇÃO li 
Da Responsabilidade por Danos 

Art. 12. O fabricante e o imporuidof fes-­
pendem pela reparação dos danos aos consu­
midores por defeitos decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, mOntagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou acondiciOna­
mento de seus bens, bem como por informa­
ções insuficientes ou inad_equadas sobre sua 
"utilização. 

§ 1? Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

§ 2° · O fabricante oU importador s6 se exi­
me de responsabilidade se provar que o dano 
é imputável, exclusivamente, à culpa do -con­
sumidor ou de terceiro. 

§ 39 Aquele que efetivar o pagamento terá 
direito de reaver dos demais responsáveis, se­
gundo sua participação no evento danoso. 

Art. 13. O fornecedor de serviços respon­
de pela reparação dos danos causados aos 
conswnidores por defeitos relativos à presta­
ção dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua frui_7 
ção. 

§ 19 Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se aos conswnidores todas as vítimas' do 

·evento. --
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§ 29 O fornecedor de serviços só s_e exime 
de responsabilidade se provar que o dano _é 
imputável, exclusivamente, à culpa do consu­
midor ou de tercefro. 

§ 39 Quando o serviço prestado causar 
dano _irreparável a bem de qualquer natureza 
do consumidor, a indenização corresponderá 
ao seu valor de reposição integral. 

§ 49 A responsabilidade dos profissionais 
liberais será apurada mediante vetific~ão de 
c:ulpa. 

SEÇÃOIII 
Da responsabJUdade por vfclos 

dos bens 

Arl 14. Ofabricante,oimportadoreoco­
merciarite de bens de c;:onsumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos 
vícios de qualidade que os tomem _impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se desti­
nam ou lhes diminua o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações consta,ntes do redpiente da em­
balagem, rotulagem ou mensagem publicitá­
ria, podendo o c:onsumidor exigir, alternati­
vamente e à sua escolha: 

a) substituição cj.o bem por outro_ da mes­
ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas 
condições de uso: - __ ~--~ ~ __ 

b) a restituição imed.-iata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuiz<? de 
eventu.,Js perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 1 ç, No caso de .fornecimento de bens 

in natura será responsável perante o consu-
midor o fornecedor ímedíato. _ 

§ 29 Consideram-se impróprios ao uso e 
consumo: 

a) osd>ens cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsificados 
ou, por qualquer outra razão, em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação. _ 

§ 3? A substituição do bem por outro de 
espécie, marca ou modelo diversos somente 
será feita mediante complementação ou resti­
tuição de eventual diferença de _preço. 

Art. 15. O fabricante, o importador e o co• 
merciante responder solidariamente pelos vf­
cios de qualidade do bem, sempre que, respei· 
tadas as variações decorrentes de sua natu­
reza, seu conteúdo líquido for inferior às indí­
cações constantes do recipiente, da embala­
gem, rotulagem ou de mensagem_publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamen· 
te e à sua escolha: 

a) asubstituição d9 bem ~r outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, _sem os aludi­
dos vfcios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamepte atualizada. sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) -o abatimento proporcional do preço. 
Parágrafo único. Quando o instrumento 

empregado na pesagem ou medição não esti• 
ver aferido segundo os padrões oficiais, a res­
ponsabilidade é exclusiva do fornecedor ime· 
diato. 

/ 

. .. SEÇÃON 
Da Responsabilidade pOr \tidos 

Dos Serviços 

Art. 16. O fornecedor de serviços respon­
de pelos vidas de qualidade ou de segurança 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o valor, poden­
do o consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: _ . . . . 

a) a reexecução dos serviços, ~em Custo 
adicional e quando cabíveis; 

b) a restituição_imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§- l~'_ A reexecução dos serviços poderá 

ser confiada a terceiros devidamente capaci­
tados, por conta e risco do fornecedor de _ser· 
viços. 

,_§ 29 Consíderam-se impróprios ao con­
sumo -os- serviços prestados em desacordo 
com as re:spectivas normas regl,llamentares. 

Art. 17. Quando o fornecimento de servi­
ço tiver por objeto a reparação de qualqUer 
bem, considerar-se-á implLcita a obrigação de 
empregar comporlenteS de reposição novOs, 
sem prejuízoS da livre negociação das partes. 

Arl 18. Os ór~ãos públkos, por si Ou 
suas e_rnpresas, c_oi1cessíonárías, permfsstoná­
rias o~ sob qualquer outra fonna de empre_en­
dimento _são obrigados a fónlecer serviços 
adequados! efidentes ~ segUros.~ _ ~ 

Parágrafo único. Nos caSos- de descUm-
- primento, total ou parcial, das obrigações refe­

ridas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-Ias e a reparar os danos 
causa~os, na forma )?revista no Título lU. 

SEÇÃO V 
Da Prescrição 

Art. 19. Prescreve em 180 (cento e oit~n­
ta) dias o direito de reclamar pelos vícios apa­
rentes ou de fácil constatação dos bens e seM~ 
ç.os, contados da entrega efetiva dos bens _ou 
do término da execução dos serviços. · 

§ 19 A reclamação formalizada perante os 
órgãos ou entidades com atribuições de defe· 
sa do consumidor, SllSpende o prazo prescri­
cional por 90 (nOventa) dias. 

§ 21' Quando os bens ou serviços forem 
fOrnecidos mediante termo de garantia, a con­
tagem do prazo previsfo no presente artigo 
iriicia-_se a partir do seu término. _ 

§ 39 A reclamação ·comprovadamente 
formulada pelo consumidor perante o forne­
c~dor de bens e serviços suspende prescrição 
até a resposta negativa, que deve ser trans­
mitida de forma inequívoca. 

§ 4"' Tratando-se de_ vício oculto, o prazo 
presciidonal inicia;.se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20. A prescrição do direito à rePara­
ção pelos danos causados por defeitos_ dos 
bens ou serviç_ç.s, prevista no Capítulo anterior, 
rege-se pelo art. 177 do Código Civil, inidãn­
do-se a contagem do prazo a partir da mani­
festação do dano. 

SEÇÃO VI 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 21. Na cobrança de débitos, o consu­
midor inadimplente não será, exposto, injustifi­
cadamente, a ridículo, nem será submetido 
no seu trabalho ou no S~!J lar, a qualquer tipo 
de constrangimento ou ameaça à sua integra­
lidade fisica. 

Parágrafo único. AE infrações ao disposto 
neste artigo, além de perdas e danos, indeni­
zação por danos morais e outras sanções ca,bí­
veis, ficam sujeitas~~ multa de nat~re:za_ eçÇJI)Ô· 
mica dos infrato~~ cominada pelo juiz na aÇão 
proposta por qualquer dos legitimados à defe­
sa do consumidor em juízo. 

SÉÇÃOVIT 
Dos Bancos de Dados e Cadastros 

.. · ·De Consumidores 

-Art. 22. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no ;:~.rt. 70, terá acesso aos çq_Qa_st:Ips, 
ficllas, regiStros e dados pessoais e de consu­
mo arquivados sobre ele, bem corno sobre 
as _suas respectivas fontes. ·- . 

§ 1"' Os caâi:istros _e dados de consumi­
dores devem ser redigidos em_linguagem de 
fácil compreensão; não podendo conter infor­
mações relativas a períodos superiores a cinoo 
anos. 

§ 29 A abertura de cadastro e dados pes­
soais de consumo não ~olicita9a deve~á ser 
comunicada, por escn'to ao COrl$UTTJidor. -· 

§ 3° Os .. etfõS ~ omissões cadastrais serão 
corrigidos e sanadOs a pedid~ do corls!Jfoj_d_or, 
devendo ser comunicada? aQS eye_ntuais desti­
natários das informações inçpn;:etas. 

§ 49 Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não _se­
rão forne<::idas, .pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito junto ,aos fornecedores._ 

§ 59 ~infrações ao disposto-_rieste ãrtigo 
aplicam-se_ as mes.rnas sanções previstas no 
parágrafo único do artigo anterior. 

SEÇÃO VIII 
Da Extenção Subjetiva 

da Responsabilidade 

Art. 23. ~Os Sócios-gerentes e açlministra­
dores não respondem pessoalmente pelas 
obrigações imputadas à empresa, exceto, nos 
casos de insolvência ou encerramento das res­
pecti~ ativida'des, pelas indenizações pi'eVls­
tas nas Seções li. IIJ e IV deste Capitulo. 

CAPITULO N 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO! 
Da Oferta e PubUcidade 

Arl 24. Toda informação ou publicidade 
vetculad~ por _qualquer forma ou meio de co­
municação com relação a bens e serviços ofe­
recidos ou apreSentados obriga o fornecedor 
e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 25. A oferta e apreSentação no fome­
cimento de bens ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras e ostensivas so­
bre as suas caracterís~~as e qualidade, bem 



1658 Quarta-feira 3 DIÁRIO i)() CONGRESSO NAQONAL (Seçiio 11) Maiode1989 

como sobre os riscos que apresentem à saúde 
e segurança dos consumidores._ ,~ _ 

Parágrafo único. .t: proibido toda public-i~ 
dade. por qualquer meio, capaz de induzk o 
consumidor a se comportar de forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art 26. Quando õ fornecedor de bens ou 
serviços se utilizar de publicidade enganosa, 
o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da· 
prática do ato, sob pena de execução espe-­
dflca, para o caso de inadimplemento, sem 
~uízo da sanção pecuniária Cabfvel e de 
contra-propaganda, que pode ser imposta ad· 
JTÜnisti'atiVa oU Judicialmente. 

§ 19 É enganoSa qualquer modalidade de 
informação ou comt..micação de caráter pubü­
citário, mesmo por omissão, capaz de gerar 
dúvidas ou induzir em erro-o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualida­
de, quantidade, propriedades, origem e quais­
quer outros danos sobre b~_ns_ e serviços. 

§ 29 O ônus de prova de veracidade e cor­
reção da informação ou comunicação publici­
tária cabe ao fornecedor. 

Art. 27. Se o fomecedõi de bens ou servi­
ços recusar cumprimento à oferta, apresen­
tação ou publicidade, o consurnidor poderá, 
alternativamente e à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obriga· 
çio, nos terrnos da oferta, apresentação ou 
publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de servi­
ço equlvolente; 

c} rescindir o contrato, com direito à resti­
tuição da quantia eventualmente antecipada, 
acrescida de correção monetária e perdas e 
danos. 

Art. 28. O termo de garantia ou equiva­
lente deve esclarecer em que consiste a mes­
ma quantia, bem como de forma e o lugar 
em que pode ser exercitada, sendo entregue 
ao consumidor devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato da aquisição do bem ou 
seNiço. _ _ --- - -

Art 29. os fabricantes e importadores de­
verão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto Mo cessar a 
fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único. Cessadas a fabricação 
ou importação, a oferta deverá ser mantida 
por período razoável de tempo, na forma da 
Jeí. 

Art. 30. O consumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 (sete) dias Contados 
de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
seiViço, sempre que a contratação ocorrer fora 
do estabeledment~omercial, especialmente 
por telefone ou reembolso postal. 

§ 1 '? Se o consumidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os 
valores eventualmente pagos, a qualquer títu­
lo, durante o prazo de reflexão, serão devo!· 
vidas, de imediato, monetariamente atualiza­
dos. 

§ 29 Em caso de venda Por telefone ou 
reembolso postal o nome e endereço do fabri­
cante deverão constar na embalagem e na 
pubJicidade utilizada. 

§ 3~ O fornecedor do bem ou serviço é 
responsável pelos atos de seus representantes 
autônomos ou não. 

SEÇÃO I! 
oas Práticas Abusivas 

Art. 31. É_ vedado ao fornecedor de bens 
ou serviços: 

1-condicionar o fornecimento de bem ou 
de serviço ao fornecimento de outro bem ou 
serviço; -

U- recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas dis­
ponibilidades de estoque, e, ainda, de confor~ 
midade com os usos e costume; 

DI- enviar ou entregar ao Consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer bem, ou fornecer 
qualquer seJViço, ressalvada a remessa de 
amostras grátis; 

IV-prevalecer-se da fraqueza ou ignorân~ 
da do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V- executar serviços sem a prévia elabo­
ração de orçamento _e autorização expressa 
do consumidor; 

VI- repassar informação depreciativa refe­
rente a ato praticado pelo con-sumidor no exer­
cício de seus direitos; 

VII- colocar, no mercado de _consumo, 
qualquer bem ou serviço sem observância das 
normas previstas pela Associação Brasileira 
de Normas T êcnlcas; 

VIII-praticar quaisquer outros atos defi'nf­
dos em lei como condutas abusivas. 

~arágrafo único. Os bens remetidos oo 
entregues ao consumidor, na hipótese prevista 
no_in,dso UL equiparam-se às amostras grátis, 
ine&stindo obrigação de pagamento; 

Art. 32. O fomêcedor de serviços será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamen­
to prévio discriminando o valor da mão-de­
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início e término dos 
,seiViços. 

§ }9 Salvo estipulação em contrário, o va­
lor orçado terá validade pelo prazo de 10 (dez) 
dias, contados da sua elaboração. 

§ 2'1 Uma vez aprovado pelo consumidor 
o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

§ 39 O consumidor não responde por 
quaJsquer ônus ou acréscimo~ decorrentes da 
cot;J.tratação de serviços de terceiros. não pre­
vistas no orçamento prévio. 

Art. 33. No CaSo de fomec:imento de bens 
ou de serviços sujeitos ao regime de controle 
ou de tabelamento de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficiais sob pena 
de, não o fazendo, responder~m pela restítW­
çã~_da quantia recebida em excesso, moneta­
riamente atualizada, podendo o consumidor 
exigir, à sua escolha, o desfazknento do negó­
cio, ~rn prejuízo de _outras sanções cabíveis. 

Art. 34. As infrações ao disposto nesta e 
na seção anterior, além das perdas e danos, 
indenização por danos morais, perda dos juros 
e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 

multa de natureza civil, proporcional à gravi· 
dade da infração e à condição econômíca do 
infrator, cominada pelo juiz na açáo proposta 
por qualquer dos legitimados à defesa do con-
sumidor em juízo. -

CAPÍHJLOV 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO i 
Das Cláusulas Abusivas 

Art 35. - -Os coritl-ãtos que regulam as rela­
ções de consumo não obrigarão os consumi­
dores se náo lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhecimento prévio de seu conteú­
do, ou se os respectivos instrumentos fOrem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance. 

§ }9 As cláusulas contratuais serão Inter­
pretadas de maneira mais favorável ao consu­
midor. 

§ ~ As declarações de vontade .constante 
de escritos particulares, recibos e pré-contra­
tos relativos às relações de consumo vinculam 
o fornecedor enseja_ndo inclusive execução es­
pecífica, nos tennos d() art. 68 e parágrafos. 

Art. 36. São Oula·S de pleno direito as cláu~ 
suJas contratuais relativas ao fornecimento de 
bens e serviços que: 

1-impossibilitem, exonerem ou atenuem 
a responsabilidade do forneceQor por danos 
ou VÍdos de quakfu_er natureza dos bens ou 
serviços fornecidos; 

O-substraiam ao consumidor a opção de 
reembolso da quantia já paga, nos casoS pre­
vistos nesta lei; 

JJi -transfiram responsabilidade a tercei­
ros; 
N- invertam o ônus da prova em prejuízo 

do consumidor; 
V- estabeleçam obrigações iniguas, lesi­

vas, ou, de qualquer modo, abusivas aos inte-­
resses dos consumidores. 

Parágrafo único. O {vlinisté_rio Público, me­
diante inquérito civil, pode efetuar o controle 
administrativo ábstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contratos abusivas. 

Art. 37. No fornecimento de bens ou ser­
viços que envolva outorga de crédito ou con­
cessão de financiamento ao consumidor, o 
fornecedor deverá_, entre outros requisitos, in­
formá-lo previamente sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda cor­
rente nacional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros compostos; 

c) acréscimo legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das prestações; 
e) Soma a pagar, com e sem fmadamento .. 

§ }9 As multas de mora decorrentes do 
inadimplemento de obrigação no seu termo 
não poderão ser superfores ;r 10% do valor 
da prestação nos 10 (dez} primeiros dias de 
atraso, nem a 20% nos dias subseqüentes. 

§ 29 Fica assegurada ao consumidor a li­
quidação antecipada do débito, totaJ ou par­
cialmente, mediante redução proporcional 
dos juros, e demais acréscimos. 
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§ 3' O fornecedor ficará sujeito a multa 
e perda dos juros, além de outras sanções 
cabíveis, se descumprir o disposto neste _ar­
tigo; 

Art 38. Nos_contratos de compra e venda 
de móveis ou imóveis mediante pagamento 
em prestações, bem como nas alienações fi. 
duciárias em garantia, consideram-se não es­
critas as cláusulas que estabeleçam a perda 
total das prestações pagas em benefício do 
credor que, em razão do inadimplemento, plei­
tear a rescisão do contrato e a retomada Qo 
bem alienado. 

Parágrafo único. Nas hipóteses prevista 
neste artigo, o devedor i_na_çl_irnplente terá direi­
to a compensação ou à restituição das parce­
las quitadas à data àª rescisão contratual, des­
contada a vantagem _econômica auferida com 
fruição. 

SEÇÃO !I 
Dos Contratos de Adesão 

Art 39. Os contratos de adesão serão re­
digidos em termos dares e com_ caracteres 
oste'nsivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão peJo consumidor. 

Art. 40. Contrato de adesã,_o é aquele cu­
jas cláusulas tiverem sido aprovadas por algu­
ma autoridade ou redigidas unilateralmente 
pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que 
o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu c::onté~do. 

Parágrafo único. O,Minist~rl9 PúbHço, ~e­
diante inquérito cívil, pode efetuar o controle 
administrativo abstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contratos de adesão. 

CAPITULO VI 
Das Sanções- A.dmfnlstratfvas 

Art 41. A União, os Estados e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão nolillas relativªq -ª- produção, indus­
trialização, distribuição, publicidade e consu­
mo de bens e serviços. 

§ 19 A União, os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios fisCalizarão e controlarão 
o mercado de consumo no interesse da pre­
~rvação da vida, saúde, se::;~urança, informa­
ção e bem estar do CQnsumidor, ba~ndo as 
normas que se fgerert) necessárias_. -

§ 29 Os órgãos federais, estaduals e~ mu­
nicipais com atribuições para fiscalizar e con­
trolar o mercado de consumo manterão co­
missões permanentes para a elaboração, revi­
são e atualização das normas referidas no pa­
rágrafo anterior, sendo obrigatória a partici­
pação dos consumidores e fornecedores. 

§ 39 Os órgãos--oficiais poderão expedir 
notificações aos fomec:~dores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões de interesse do consumidor. 

Art 42. As infrações das normas de defe­
sa do consumidor ficam sujeitas, conforme 
o caso às seguintes sanções, sem prejuízo das 
de natureza civil e penal: 

a) multa; 
b) apreensão do bem; 
c) inutilização do bem: 

d) syspenção de fornecimento de bem ou 
s~ço:: •. - - - . 

e) _revogação de c_onSessãO oú permiSsão· 
de uso; · -- -

f) cassação d~ licença do estabelecimento 
de atividade; -

g) cassação de registro do bem junto ao 
ó_rgão competente 

h) interdição, toral ou parcial, de estabele­
cim~n~o ou de atividade ~mpresarial; 

1} intervenção administrativa; 
j1 suspenção temporária de atividade em­

presarial; 
I) imposição de contra-proposta; 
Parágrafo Unico. 1\s sanções previstas 

·nes-te- ãrtigo põaerão ser aPlicadas comula­
tivª-mente. 

Art. 43. A pena de multa, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, a vanta­
gem auferidaS e â condição econômica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedi· __ 
menta administrativo nos telillos da lei. 

Art. 44. As penas de apreensão, de inutili­
--zação de bens, de suspensão do fornecimento 
de bem ou serviço e de revogação da conces-­
são ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração quando forem constatadas ví­
cios de qualidade ou de quantidade, bem co­
mo nas hipóteses de pertculosidade e de im· 
propriedade do bem ao uso a que se destina. 

Art 45. As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de suspenção tem­
porária da- atiVidade, bem como a de interven­

.ção administrativa serão aplicadas _quando o 
estabec:::imento industrial, comercial ou profis­
sional reincidir na prática das infrações de 
maior Qfa.Vídade, previstas em lei. 

Art 46. A imposição de contra-propagan­
da será cominada quando o fornecedor Lncor- · 
rer na prática de publiddade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo 
1?, desta lei, sempre às eXpensas do infrator. 

§ 19 A retificação será divulgada pelo res­
p011Sãvel no mesmo veículo de comunicação 
utilizado com as mesmas caracteristicas em­
pregadas, no que se refere à duração eSpaço, 
lOcal e horário. 

§ 2~ A contra-propagarida será aplicada 
plOS õgãos públicos competentes de proteção 
à:o consumidor, mediante procedimento ad­
ministativo, aSsegurando-se-lhe ampla defesa, 
·mas sofnen1e será publicada por expressa de­
·terffi_inação dp Minjstro_ de Estado da respe_c-
tivã área de atuação administrativa. -

§ 39 Enquanto não promover a contra­
pi-óPãganda, o fornecedor, além de multa diá­
ria e outras sanções, ficará impedido de efe­
tuar; POr qualquer meio, publicidade de seus 
bens e serviços. 

TfrULOll 
Das Infrações Penais 

Art. 47. Colocar no mercéido, fornecer ou 
«W'Or Para fornecimentO bens imprópriOs ao 
consumo; 
- Pena - Rêclus3o de-dois a cinco a f"! OS e 
multa. 

Parágrafo único. ----Se o crime é cuJposo: 
_pe_na - Detenção de um ano a dois ano~ 

ou multa. 

Art. 4& Omitir diz~res ou sinaf~ oste~si~ 
vos sobre a nocividade ou periculosidade de 
bens, fias embalagens, nos invólucros ou_ pu­
bl_icidade. 

Pena :- Redusão de um -~ .9uatrO ffi:los e 
multa.· · ·; -· · 

§ 19 _ Incorrerá nas mesmas -pei'las quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

§ ~ Se o crime é culposo: 
Pena- D_eten~ão de seis mes_es a dóis anos 

ournulta.' - -- - ,- -· ·~ 

Art.- 49. Deixar de comunicm- à autoridade 
competente, aos consumidores e ao público 
em gera], a nocividade ou~ periculosidade de 
bens cujo conhecimento seja p-osterior à- sua 
colocação no me.rcacto: . 

Pen:a - Reclusão de um 'a cinco anos e 
multa._ -

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, ime~ 
díatamente, quando determinado pela autori­
dade competente, os bens nocivos ou perfgo-
sos, na forma cteste artigo. _ _ _ 

Art. 50. Executar serviço potencialmente 
nocivo à saúde ou perigoso, contrariândo de­
. telillinação de autoridade c;omPetente: -

Pena - Reclusão de dois a cincç ~anos e 
multa. 

Art. ~ 1. fazer afilillação falsa oU· enganO· 
sa, ou omitir informação sobre a natureza~ ca­
ractelist_ica. ql!alidade, quantid~de, segurança 
desempenho, durabilidade, preç:o ou_ garantia 
de bens ou serviços. . 

Pena-Re~lusão de um cinco anos e mUlta, 
Parágrafo único. Incorrerá nas mesrri"aS 

penas quem: 
1- fiÚr ou promover publicidade que sabe 

ou deveria saber ser enganosa; 
n- fizer_ ou promover publicidade de bens 

ou serviços de. moQ_o_ a dificultar a identificaç-&o 
do fornecedor; · 
lll- frzer ou promover public:idade que sa­

-be ou deveri"' saber s~r capa~ de induzir o 
consl,lnlidor a comportar-se de forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúde ou segul'ãriça. 

Art. 52. Fazer Oü promove-r publicidade 
sabendo-se incapaz de atender à demanda. 

Pena- Reclusão de um a cinco a_nQs e multa. 
Art. 53. Deixar de organizar dados fáti~s. 

técnicos e cientificas que dão base à publici­
- dade1 assim_ como impedir ou dificultar seu 

acessO aos consumidqrs: · 
Pena-Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 54. Estipular em contrato qualquer 

vantagem indevida: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos 

e mu1ta. 
Parágrafo único. Se a vantagem -é obtida: 
Pena de reclusão de um a cinco anos e 

multa. 
AJt. 59. Ernpregãr, na repa"rtição de bens, 

peças ou-<;ómponentes de repOsição usados, 
sem autorização do consumidor; 

Pena - RéduSão de um a quatro aiiOs e 
multa. - -

Art. 56. Utilizar, na cobrança de dívidas de 
vioJências oU grave ameaça, afitmações falsas, 
inCorreW_s o_u §.nganosas Ou de qualQUer outro . 
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procedimento que exponha o consumidor in­
justificadamente, a ridículo 01,1 interlira com 
seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Art. 57. [mpedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fi­
chas e registros: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Parágrafo único._ Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de fnformar o consumidor 
sobre a inserção de informações sobre sua 
pessoa em cadastros, banco. de dados, fichas 
ou registros, quando não soUcitadas por escri­
to por ele. 

Art. 58. Inserir informações s_obre_ consu­
midor constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser inexata. 

Pena- Reclusão de um a _quatrO anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de _corrigir imediatamente 
informações nas circunstâncias previstas no 
caput deste artigo. 

Art 59. Deixar de entregar ao consumi­
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo: 

Pena- Reclusão de um a três anos e multa 
Art 60. Sem prejUízo das prevístas no C6-

dígo Penal, são circunstâncias que sempre 
agravam as penas previstas nesta lei: 
I- serem os crimes cometidos em época 

de grave crise econômica ou po{ ocasião de 
calamidade; 
n-provocarem os crimes grave dano indi· 

vidual ou coletivo; 
m-serem os crimes cometidos mediante 

dissimulação da natureza ilícita do procedi­
mento; 

IV -serem os crimes praticados em opera­
ções que envolvam alimentos, medicamentos 
ou quaisquer outros bens ou serviços essen­
ciais. 

Art 61. Aplica-se o disposto no art 258 
do Código Penal aos crimes de perigo comum 
previstos neste Título, 

Art. 62. Além dos efeitos da condenação 
previsos pelo Código Penal, constitui efeito da 
condenação por crime definido nesta lei a in­
terdição do exercido de atividade que depen­
da de autorização do Poder Público ou habili­
tação específica. 

Art 63. O Valor da fi,::u1ça, nas iilfrações 
de que trata esta lei, será fixada pelo juiz entre 
100 (cem) e2.000 (duas mil) OTN-Obriga­
ções do Tesouro Nacional. 

Parágrafo (mico, Se assim recomendar a 
situação econômica do indiciado ou réu, a 
fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor mí­
nimo; 

b) aumenta& pelo juiz até vinte ~ezes. 
Arl 64. No processo penal atinente aos 

crimes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão inteiVir, como as-

siste_ntes do Ministério Púb.l_ico, os QernaJs legi­
timados indicados no art. 66, aos quais tam­
bém é_facuhado propor ação penal subsidiária, 
se a denúncia nâo for oferecida no prazo legal. 

TírULom 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPITULO I 
DlsposJções Gerais 

Art. 65. A defes.é) dos iftteresses e direitos 
dos consumidores e das vftimas poderá- ser 
exercida em juízo individualmente, ou a título 
coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de: 
I- inferesses ou di_reitos difusos, assim en· 

tendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
viduaJs, de natureza indivísfvel de que sejam 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas, por 
circunstância de fato; 
-n- interesses _ou direitos coletivos, assim 

entendidQs, para efeitos desta lei, os transindi~ 
viduais de natureza indivisível de que seja titu­
lar grupo, categOria ou classe de pessoas liga­
_das entre si ou com a parte contraria por uma 
relação jurfdica b;;lse; 
__ UI-interesses ou direitos individuais ho­
mogêneos, assJm entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

Art. 66... Para os fins do art 65, parágrafo 
únlcó, s!o legitimados concorrentemente: 
I- o Ministério Público; 
11-a União, os Estados, os Munidpios, o 

Distrito Federal e os Territórios. 
DI- as entidades e órgãos da administra­

ção pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente desti­
nados à defesa dos interesses e direitos prote­
gidos por esta lei; 

(V- as associações legalmente constituí~ 
das há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta lei, dis­
pensada a autorização assemblear. 

§ 1 ~ Admitir-se-á o litisconsórcio faculta· 
tivo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta lei. 

§ 29 Os órgãos públicos legitimados po· 
derão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficá­
cia de títuJo executivo extrajudicial. 

Art. 67. _ Para a defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta lei são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propi­
ciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 68. _ ___l'jação que tenha por objeto o 
cuniprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela especifica da 
obrigação ou_ determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1 ~ A conversão da obrigação em perdas 
e danos somente será admissível se por ela 
optar o _aut& ou se impossível a tutela espe­
cifica py_ª obtenção do resultado prático cor­
respondente. 

_§ 29 A indenização por ·perdas e danos 
se fará sem prejuízo dei ·muita (art. 287; do 
CPC). . . -

§ 3~ Sendo relevante o fundamento da 
demanda e have_ndo justificado receio de inefi­
cácia do provimento fmal, é lícito ao juiz conce­
der a tutela liminarmente ou após justificação. 
prévia, citado o réu. -

§ 4~ O juiz poderá, na hipótese_ do_§ 3~ 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando- prazo razoável para o cumprimento 
do preceito. 

§ s~ Para a .tutela especifica ou para a ob­
tenção do resultado prático equivalente, pode~ 
rá o juiz determinar as medidas necessárias, 
tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impe­
dimento de atividade nociva, além da requi­
sição de_ força policial. 

Art. 69._ contra afos_ilegals ou abusivos 
de pessoas físicas ou jurídicas que lesem direi­
to líquido e certo, individual ou coletivo, pre­
visto nesta lei, caberá ação.que se _regerá pelas 
nõrrilas da lei do mandado de segurança. 

Art. 70. Aplica-se o habeas data à tutela 
dos direitos e interesses dos consumidores, 

- ainda que o arquivo ou banco de. dados per­
tença a pessoas ou entidades de direito pri­
vado. 

Art 71. Consideram-se neceSsitadas, pa­
ra efeitos de assistência jurídica (artS. s~. inciso 
LXXIV e 134 da Constituição Federal), as asso­
ciações legitimados pelo art. 66;inciso N, des­
ta lei. 

Art. 72. Nas ações coletivas ae que trata 
esta lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários peridais e quais­
quer outras despesas. 

§ 1 ~ O juiz condenará o autor a pagar ao 
réu os honorários advocatícios, arbitrados na 
conformidade do § 49, do arl 20, ·ao- CPC, 
quando reconhecer que a pretensão é mani­
festamente infundada. 

§ 29 Em caso de Utigância de má fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação serão solidariamente 
cçmdenados ao décuplo das custas, sem pre­
juízo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art 73. As normas deste título aplicam­
se, no que for_ cabível, a outros direitos ou 
interesses_ difusos, coletivOs e individuais ho­
mogêneos, tratados coletivai)lente. 

Art. 74, Aplicam-se às ações previstas 
neste título as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 
civil, naquilo que não contrariem suas dispo· -
sições. 

CAPITULO li 

Das Ações Coletivas Para 
A Defesa de Interesses 

IndMduais Homogêneos 

Art. 75. Os legitimados de que trata á art 
66 poderão propor, em nome própdo- e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
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individualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos s_eguintes. 

Art. 76. O Ministério Público, se não ajui~ 
zar a ação, atuará sempre como fiscal d_a lei. 

Art. 77. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 

1-no foro do Distrito Federal, para os da­
nos de âmbito nacional; 

fi- no foro da capital do Estado, no Distrito 
Federa1 ou no da Capital do T erritórlo, para 
os danos de âmbito regional, aplicando-se as 
regras do CPC aos caS:OS -de comp-etências 
concorrentes; 

lll-no foro do lugar onde ocorreu ou deve 
ocorrer o dano, quando de âmbito local. 

Art 78. Proposta a ação, será publicado 
edital a fim de que os interessados possam 
intervir no processo como_liti_s.consortes. A pu­
blicação será feita, uma vez. no órgão- oficiai 
e em dois jornais de grancle circulação na 
localidade do foro competente e será necessa­
riamente acompanhada de ampla divulgação 
pelos meios idôneos de comunicação. 

Art. 79. Em caso de procedência da ação, 
a condenação será genériCa, fJXando a respon­
sabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 80. Transitadoemjulgadoasentença 
condenatória, será publtcado edital, observado 
o disposto no art. 78. 

Arl 81. A liquidação da sentença, premo· 
vida pela vítima e seus sucessores, será por 
artigos, podendo ser proposta no foro do do­
micílio do Uquidante, a quem 7cabe prOvar, tão 
só, o nexo de causalidade, o dano e seu mon­
tante. 

Art. 82. A execução poderá ser coletiva, 
sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 66 desta lei e abrangendo as vítimas 
cujas indenizações já tiverem sido fOOtdas em 
sentença de liquidação, sem prejufzo do ajui­
zamento de outras execuções._ 

§ }9 A execução coletiva far-se-á c_om ba­
se em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. _ 

§ ,29 É competente para a execução o juí­
zo: 
I- da liquidação da sentença ou da ação 

condenatória, no caso de ex_etução individua~ 
Il- da ação condenatória, quando coletiva 

a execução. 
Art. 83. Em caso de concurso de crédi­

tos decorrentes da condenação prevista na 
Lei n9 7.34 7, de 24 de julho de 1985, e das 
indenizações pelos prejuízos individuais resul­
tantes do mesmo evento danoso, estas terão 
preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo. a destinaçao da importância reco­
lhida à Fundação de que trata o Título N desta 
lei, ou aos fundos estaduais de proteção ao 
consumidor, ficará sustada enquanto penden­
tes de dedsão de segundo grau as ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na 
hipótese de o patrlmônfo do devedor ser mani­
festamente suficiente para responder pela in­
tegralidade das dívidas. 

Art. 84. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interess.ados em _númer_o_ CO(Tl-

patível com a gravidade do dano, poderão ser 
legitimados do artigo 66 piomover a liquida­
ção e execução da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto de indeniza­
ç:_ã_o devida_, nos termos dº parágrafo anterior, 
reverterá para a Fundação de que trata o írtulo 
IV desta lei, sendo o dano de 5llmbito nacionaL 
ou para os furldos estaduais de proteção ao 
consumidor. 

CAPITuLO lli 

Das Ações de ResponsabUidade 
DO Fornecedor de Bens e Serviços 

-Art. 85. Na ação de responsabilidade civil 
do fornecedor de b~ns e serviços, _sem prejuízo 
do disposto nos Capítitlos I e n deste Título, 
serão observadas as seguintes normas: 

l-a ação pode ser proposta no domicílio 
do autor; 
li- se o réu alegar que o fato_ danoso é 

imputável exclusivamente a _culpa -de terceiro, 
poderá o autor requerer a dtaç"ão deste último 
para integrar o contraditório como litiscon­
sorte passivo,_ ved;;tda ao réu a denunciação 
da üde; 

m-o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro­
cesso o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a seritença_que julgar 
procedente a ação condenará o réu nos ter­
mos doart. 80, do Código de Proc_esso ctvil. 
Se o réu- houver sido declarado falíd.o, o· síndi­
co será inti_mado a informa~: a existênda de 
seguro de responsabilidade facultando~se, em 
caso afirm~tivo, o ajuizamento 4~ ação de in· 
denização diretamente contra o segurador, ve­
dada a denunciasão da lide ao Instituto de 
Resseguro do Brasil e dispensar o litisconsócio 
obrigatório com este. 

IV- se as provas produzidas demonstra­
rem a aha periculosidade do bem que provo· 
c_o_u o dano, bem como gi"ave imprudência, 
negligência ou- imperíCia do fornecedor na 
aceitação de projeto industrial, ou na fabrica­
ção, montagem ou acondicionámento do 
bem, poderá o juiz, de_ ofício, aberto o prazo 
de 10 (dez) dj~s à manifestação do réu) conde: 
ná~lo ao pagamento de multa de valor equiva­
lente a, no mínimo 5.000 (cinco mil) e, no 
máximo de 20.000 (vinte mil) OTN, em favor 
da_ F'undação de que trata o Título IV desta 
lei ou dos fundos_ estaduais de proteção ao 
consumidor. 

Art. 86~ Os legitimados a agir na forma 
d~sta lei poderão propor ação visando a com­
pelir o Poder Público competente a proibir em 
todo o território nacional, a produção, divulga­
ção, __ distnbuição ou venda. ou a determinar 
alteração na composição, estrutura, fórmula 
ou acondicionamento de bem, c;ujo uso ou 
consumo· regular se revele nocivo à saúde pú­
blica e à inc.olumidàde pessoal. 

_..§ lo Os fom_ec;_edor_es poderão ingressar 
no feito ç_Q_mp assistentes. __ _ 

§ 2"' Deferida a prova pericial, os laudos 
do perito _e dos assistentes técnicos serão en­
tregues diretamente em cart6rio, no prazo má· 
ximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias 

a contar do termo final para a apresentação 
de quesitos (art. 421, § 1 ,., do CPC). 

§ 3' O reta_rdamento pela autoridade 
competente, por mais de 60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de decisão judicial em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos termOs dã lei. 

cAPffC.iLON 
Da COisa Julgada 

Art. 87. Nas ações coJetivas de que trata 
esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

1-erga omnes, exceto se a ação for julga­
da improcedente porinsuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idênticO furiaamerrto, 
valendo~se de nova prova, na hipótese do inci­
:><> I d,o parágrafo únicO do art. 65; 

· H- ultra partes, mas limitadamente ao 
grupo, categoria ou classe, salvo improc_edên­
cta por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso li do parágrafo únko do 
art. 65; . . 

lll- erga omnes, apenas no caso de pro­
cedência da ação, para berieficiãr tõdas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inci­
so ID do parágrafo do art. 65. 

§ }9 A coisa julgada prevista nos incisos 
I e li _não prejudicará os "interesses e direitoS 
individuais dos_ il).tegrantes da c_:oletividade, do 
grupo, categoria ou dasse. 

§ -29 Na hiPótese prevista no inC_iSo li!, -em 
caso -de- improcedência da ação, os interes-­
sados que não tiVerem intervindo no processo 
Como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a título_ indMdual. 

§ 39 A Coisa julgada de que cuida o art. 
16, combinado cO_m O art. f3 da Lei n9 7.347, 
de 24 de julho P.e_ 1985, não prejudicará as 
ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas ihdividualmente ou na for­
ma prevista na lei ·mas, se procedente a ação, 
-beneficiará as vftiiTi'àS -e SéUs sucessói:es, que 
poderão proceder à liquidação e à execução, 
nos tennos dos arts. 8J e 84 desta lei. 

§ 49 Aplica~se o disposto no parágrafo an­
. 'terior_ à sentença penal condenatória. 

Art. 88. As aÇões coletivas, previstas nos 
incisos I e TI do parágrafo único do art. 65, 
não induzem litispendênCia para as ações indi­
viduais, mas a coísa julgada erga omnes ou 
ultrapartes a que aludem os incisos Il e m do 
artigo anterior não beneficiará os autores das 
ãções indMdua!5, se não for ciêhcia nos autos 
do ajuizamento de ação coletiva. 

TITULO IV 

Da Fundação Instituto Nacional 
Do Consumo 

Art. ~- Fico o_ pog~r ~cutivq autodza­
do a instituir a Func:!_aç_ão denominada "Fun­
dação Instituto Nacional do Consumo", em 
substituição ao. ConSelho Nacional de Defesa 
do Consumidor, vinculada ao Ministérfó- da 
JuStiça, a qual se regerá por- esta lei e por 
estaMos aprovados por decreto. 

Art. 90. A Fundação terá prazo indeter­
minado de duração, s_ede e foro na Capital 
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de Repúbli~.?i- e adqUirirá ·pefs~rlãlidad~ j_~­
dica a partir da inscnçao de seu ato institutivo 
no registro· cámpetente, COrr{ õ (roa! serão 
apreSentados os estatutos e o're.Sp~vo d~sr~-
to de aprovação. · ~---- -- ·-- -

Parágrafo únlco. O Poder Público Federal 
será representado nos atos de instituíção pela 
Advocacia Geral da União. 

Art 91. São· finalidades básicas da Fun-
dação: -- -- -- - ---

I- planejar, elaborar, propor, coordenar e 
excutar a política nacional de proteção ao con­
sumidor; 

R-receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, .denúcias ou sugestões apresenta­
das por entidades representativas ou pessoas 
juódicas de direito público ou privado; 

lll- prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus _direitos e garan~Jas; 

IV- informar, conscientizar e mOtivar o 
consumidor através dos. diferentes meios de 
comunicação; . - · 

V- promover medidas judiciilis cabíveis na 
defesa do_ consumidor; 

Vl-levar ao conhecimento dos orgãos 
comp_etentes as infrações de ordem adminis­
trativas que violarem interresses difusos, cole­
tivos ou individuais dos consumidores e, me­
diante representaçã-o ao Ministério Público, cri­
mes_ e_ contrav_ençõ_es-penais; 

VII- solicitar o concur:sd _de órgãos e enti­
dades da_adminlstração_centralizada da União, 
Est.aaos e Municípios, bem como auxiliar a 
fiscalização de preços, abastecimento, quali­
dade, quantidade e_ segurança de bens e ser­
viços; 

VIII-incentivar, indusive com recursos fi­
nanceiros e outros programas espec:rctis a for~ 
mação de entidades de defesa do consumidor 
pela população e pelos órgãos públicos esta-
duais e municipais; - -

IX- requisitar bens em quantidade sufi­
ciente para fms de estuc!~ e _pesquisas, com 
posterior comprovação e· divulgação de seus 
resultados._ -- . 
X- encaminhar anteprojetos de lei, por in­

termédio do Ministério ·da Justiça, ao Con­
gresso nacional, bem comõ ser ouVido com 
relação a projetos de lei que versem sobre 
preços, qua1idade, quantidade e segurança de 
bens e serviços: 

XI- desenvolver outras atividades compa­
tíveis <:oro Suas finalldades. 

Parágrafo único. A fundação atuará dire~­
mente ou por intermédio de instituições públi­
cas ou privadas naciOmiiS e intemacionai~, 
mediante convênios e contratos de concessão 
de auxílio. -

Art 92. O patrimôriiõ da Fundação será 
constituído: 
I- pela dotação inicial correspond~nte aos 

recursos destinados_ao Conselho Nac1onal de 
Defesa do Consuniidor, no orçamen'o da 
União; --

JI- pelos bens e direitos que lhe sejam _d~­
dos por pessoas fiSicós oU jurídicas, de d1re1to 
público ou privado; ·- · · 

ur- pelos bens que vier a adquirír a qual-
quer título. -

- Pilr_ági-ãfo único. Em- caso de extinÇão da 
Fundação seus bens e direitos passarão a inte­
grar o Patrimônio da União: 

Art. 93. A ~~dação -~ntará c-om os se-
gUiriteS recursos: _ -

1- a dotação consignada anualmente no 
orçamento da União. 
-11-os' recursos advindos da aplicação des­

ta lei decorrentes de decisões juridicia!S de 
natweia penal; de infrações a"dministrati~as 
referidils no Capltulo VI, Título I, desta Je1 e 
outras que tratem de matéria ali previstas. 

m-os recurs.o_s que constituam, no âmbito 
do Corrsumidor, o Fundo de que trata o Dec~_­
to Federal r,o 93.302, de I6'dejaiieiro de f986; 

IV- as doações, legados, auxílios e contri­
buições de entidades públicas e privadas e 
de pessoas fisicas: 

V --as rendas de seus bens patrimoniais, 
de serviços e de natureza eventual. 

VI- outros recursos decorrentes de contra­
tos e convênios. 

·Parágrafo único. A Fundação poderá rece­
ber doações, legados, awcílios e ·contribuições 
para constituiç:ão-c!e fundos_específicos. 

Art 94. São órgãos da Fundação: 
I- o Conselho Curador, órgão deliberativo. 
R- órgão executivo, com presidente, dire-

toria eXe<:utiva e diretoria adjuntas. 
Parágrafo .. único. Os estatUtos estabelece­

rão a ·organização administrativa básica da 
fundação. 

Art. 95. O Conselho Curador será com­
posto pelos membros do Conselho Nacional 
de Defesa do Consumidor, aplicando-se quan­
to a estes o disposto nos artigos 4?, 5?, 6?, 
79, do Decreto n? 94.508-; de 23 de junho de 
1987. 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça será 
seu presidente nato. _ _ . 

Art. 96. O presidente do órgão execubVO 
será eleito pelo Conselho Curador. 

Parágrafo único. Os estatutos da Fundação 
estabelecerão a forma de substituição do pre­
sidente, em seL!S impedimentos. 

Art. 97. o regime jurídico_ do pessoal da 
Fundação- obedeCeiá ao previsto no art. 37, 
da Coilstutição Federal. 

Art 98. A Fundação gozará de isenção de 
tributos federais e das mesmas prerrogativas 
da Fazenda Nacional em relação aos atos judi­
ciais e ex.trajudiciais que praticar. 

Art. 99. O_PoderPóblico Federal fará à 
Fundação a cessão dos bens móveis e das 
instalaçõês. - - . 

Art. 100. Caberá ao Ministro da JustiÇa, 
dentro de 60 (sessenta} di~ pfornover a cons­
_ti_tuição- e a instalação da Fundação. 

TITULO V 

-:-_~ Disposições Finais 

Art 1? O preâmbulo da lei n? 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: , 

"Disciplina a ação civil pública de responsa­
bilidade por danos causados_ ao melo ambien­
te, ao consumidor, a bens e direit<?S de valor 

-artístiCo, estético, histOiicO,-turístico e paisa­
gístico; assim c~mo a qualquer outro inte~ess"e 
difuso ou coletivo, e dá outras providênCiaS. 

Art- 29 Acresc~ndo-se o sefflllrite indso IV 
ao art. i? da Lei no 7 347' de 24 de julho de 
1985: -

"IV- a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo." 

Arl 3? o inciso li, do art. 59, da Uei n~ 
7347, de 24 de julho de 1985, passa a ter 
a seguinte redação: 

"li- inclua, entre suas fmalidades institu­
cionaiS, a proteção ao melo ambiente, ao con· 
suinidor, ao patrimônio artrtico, estético, histó· 
rico, turístico e paisagístico, ou a qualquer ou­
tro interesse à1fuso ou coletivo." 

Art. ,49 __ ú _§ 3?,do. art. 59,~ Lei n9 7._347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter seguinte 
redação: _ _ , -

"§ 39 Em caso de desistência infundada ou 
abando_n9 da aç_ão por a~rso<::iação legitimada, 
ó Ministério Público ou-outro legitimado assu~ 
mirá a titularidade ativa". 

Art 59 Acrescentem-se os seguintes§§ 4~ 
e 59 ao art. 5", da Lei o? 7.'347, de 4 de julho 
âe 1985: 

, "§ 49 Aâmitir-s~á litiSconSórcio facultativo 
entre õs- Ministérios Públicos da Q_nião e dos 
Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta lei." 

"Art. 5" · Os 6r9-ãos públicos legitim.:idps 
poderão toffiar ~9s interessados c9mpromis­
so de ajustamento de sua conduta às exigên­
cias legais, mediante cominações que terão 
eficácia de título executivo extrajudicial." -

Art. 6•. O art. IS da Lef n• 7.347, de 24 
de )Jlho de 1985-, pasSa a ter a seguinte_ reda· 
ção: - _-: 

"Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do 
trânsito _em julgado da sentença condena_tóri~, 
sem que associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Pút;!~co, 
fac_u)tada igual inicíativa aos demais legitiina-
dos." - -

Art. 79. Actes<::ente-se à Lei n9 7.347, de 
24 ·de julho de 1985, o seguinte disposjfuio, 
renumerando-se oS seguintes: _ 

"Art 21. Aplicam-se à defesa dos direitos 
e interesses difusos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos do título nr ~a 
Lei no de de de 1989, que inStitui 
o Código de Defesa dO Consumidor._" -

Art. 8°. Esta lei entrará em vigor na ç\ata 
de sua publicação, revogadas as disposiç_õ~s 
em contrário especialmente os Decretos_ I)ÇIS 

9L469, de 24 de julho de 1985 e 94!j08, 
de 23 de junho de 1987, exceto os ãftígOs 
4", 59, 6o e 79, revertendo à Fundaç~o Instituto 
Nacional do Consumo, de que trata o Título 
IV desta lei, o seu acervo e patrimônio._ 

Brasília, de de 1989. 
São Paulo, dezembro de 19.88. 

MEMBRO DA COMISSÃO 
INSillUIDA PELO "CONSELHO 

NACIONAL DE DEFESA DO 
CONS(JM!DOR" (CNDC): 

Ada Pelegrini Grinover (Coord~adora) ~ 
José Geraldo Brito Filomeno (Coordenaçlor) 
-Kazuo Watanabe-ZeJmo Denari- Oanlel 
Rob\!rta Fonk. ~ 

Assessores: Antonio Hermen de Vasconce· 
los e Benjamin - Eliana Cáceres - Maicelo 
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Gomes Sodré -Mariãngela Sarrubbo- Nel­
son Nery Júnior- Regi_s Rochigues Bovicino. 

. . EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS . 
1 -Em boa hora a nova- Constitt.Ução veio 

de prever, expressamente, no inciso XXXII de 
seu art. 59, que o "Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor", estabelecen­
do ainda o arl 48 de suas disposições transi­
tórias que "o _Congresso Nacional elaborará. 
dentro de 120 dias da promulgação da Consti­
tuição, Código de Defesa do Consumidor". 

De inicio, porém, impõe-se salientar que 
consoante a veemente e procedente adver­
tência do emintene J.M. OTHON SIDOU, in 
"Proteção ao Consumidor"", Editora Forense, 
1977 "resulta da própria defmição"" (isto é, 
de "consumidor"" com várias acepções) "ser 
utópico elaborar um estatuto de proteção ao 
consumidor em sentido locupletíssimo; por­
que o cotidiano "struggler for life"" se encarre­
garia de revelar sempre algo a prevenir, mes­
mo que nos subsidiassem, beneditina_rnente 
coligidos e sem__ a ausência de um só,_ todos 
os códtgos, todas as leis, todos os ordena­
mentos, desde os senectos monumentos le­
gislativos de ontem aos modestos e.não raro 
canhestros provimentos burocráticos de hoje, 
posto corno todos são tornados no não-intuito 
de resguardar as relações do homem coletivi­
zado, do consumidor, portanto'"'. 

E conclui, com absoluta propriedade e obje­
tividade incisiva que, "quem se aventurasse, 
nesta lógica de raciocinlo, a fazer uma lei com­
pleta na espécie, correria parelha com os al­
qWnistas do passado na_busca da pedra fiso­
lofal ou com os físicos airida hóspedes dos 
manicômios na cata do "moto-contínuo'"', a_r­
rematandoser este o sentido da matéria objeti­
vamente encarado"" (obra citada, páginas 2 
e3). 

"Logo"", prossege, "não há um direito espe­
cffico do consumidor, como, ao contrário, há 
wn direito civil, mercantil, cambial, famüiar, 
com natureza, própria e compartida no cosmo 
jurídico"". 

·Há sim"", conclui, "regras que, à medida 
da coexistência humana, impõem atenção 
mais acurada, soluções mais imediatas, poli­
ciamento mais prestante, na busca do equíli­
brlo social, uma vez que todos s_omos relacio­
nados uns com os outros e exigimos, neste 
sentido, um mínimo de proteção'"' (obra cita­
da. página 3). 

Também Eduardo Polo, in "la Protetión de! 
Consumidor en el Derecho Privado"'~ Editorial 
Ovitas SA, Madrid, 1980, aponta o caráter 
interdisciplinar do chamado "direito dos con­
surrUdores"", e, por conseguinte, de diffcil sis-­
tematização, asseverando que "a defesa e pro­
teção do consumidor constitui-se_ hoje em dia 
num dos temas mais extraordinariamente am­
plos e que afeta e se refere a casos de tados 
os setores do ordenamento jurídico, visto que 
"a variedade das normas que tutelam ou deva­
riam tute_l<;~r o COJ'lJ?!JmidÇ>r, }?~rtel).c_~~ não so­
mente ao direito civil e comercial, oomÕ -tain: 
bém ao'direito penal e ao processual, ao direito 
administrativo e, inclusive, ao constltucional, 
determiriou que os limites desse setor de inte· 
resses sejam pouco precisos, e porque não 

dizer vagos e difusos (obra dtada, página 22). 
Na mesma ordem de idéias, as conside­

rações de Denise Baumann C'Droit da in oon­
somm~tion"", librairiou _Techniquau, Paris 
1975) e da thieny Bourgoignie (in Revue Inter­
nationelle de Droit Comparé, n9 3, 1982). 

2 - A nível supra-estatal, 'a Organização 
das Nações Unidas, em sua Resolução n9 
39/248, aprovou, em sessão plenária de 9 de 
abril de 1988 de uma política de proteção 
ao consumid{'Jr, destinada aos estados filiados, 
tendo em conta os interesses e necessidades 
do consumidores de todos os países e particu­
larmente dos em desenvolvimento, reconhe­
cendo que os mesmos consumidores enfren­
tam amiúde desequilíbrio em face da capaci­
dade econômica, nível de educação e poder 
de negociação. Reconhece ainda que todos 
os consumidores devem ter o direito de aces­
so a produtos _que não sejam perigosos, assim 
como_ o de _promover um desenvolvimento 
econômico e social justo, equitativo e seguro. 

Resumidademente, os chamados "direitos 
do consumidor"'', 01..! formas ~e proteção, são 
assim elencados .. na referida Resolução da 
ONU, e repassados, notadamente aos países 
da América Latina e Cáribe, pela represen­
tação regional da '1nternacional organization 
of Consumers' Unions"" (IOCU) com assento 
na referida ONU, em interes$ante sugestãO 
para uma legislação de defesa do consumidor: 

a) a proteção dos consumidores frente aos 
riscos para sua saúde e segurança: 

b) a promoção e proteção dos interesses 
econômicos dos consumidores: 

c) o acesso dos consumidores a uma infor­
mação adequada que lhes permita fazer esco­
lhas bem seguras conforme os desejos e ne­
cessidades de cada um; 

d) a educação do consumidor; 
e) a possibl1idade de compensação efetiva 

ao consumidor em face dos danos ou prejuí­
zos sofridos; 

f) a liberdade de constituírem-se grupos 
e outras organizações de consumidores e a 
oportunidade para que essas organizações se­
jam ouvidas quanto às suas opiniões nos pro­
cessos de adoção de dedsões que os afetem. 

Aliás, as chamadas "leis"" ou "códigos"" 
d_e defesa do consumidor já existentes e com­
pilados em alguns países (e.g., Portuga1, Espa­
T)ha, México, Venezuela, etc.), adotam tals prin­
cípios básiCos, de forma explícita ou implícita 
e, ao contrário do que possam sugerir, não 
se constituem em.maçudos e enfadonhos 
compêndios de normas, mas sim em enxutos 
diplomas legais, contendo poucos artigos, 
sendo alguns certamente mais detalhistas do 
que outros, a lei portuguesa em si, por exem­
plo, não tem mais do que 19 artigos; a espa­
nhola 42, e à mexicana, 98. 
3-Antes-mesmo da promulgação da nova 

Coristituição Federal, foi constituída comissão 
no âmbito do Conselho Nacional de Defesa 
~ ~sumi dor, com_ o objetivo de apresentar 
propostaS-para ;;-quea-mesma COnstitUiÇão 
den9mina de "Código de Defesa do Consu­
n1idor"". 

Refe.rid{l comissão foi forrnad~ pelos Profes­
sores e Doutores Ada Pellegrini Grinover, ~-

zuo Watana;be,.Zelmo Denari, pelo Doutor Jo­
sé Geraldo Brito Filomeno, procurador de Jus­
tiça- Coordenador das- Curadorias de_ Prote­
ção ao COnSUmidor ao Estado de SãOPaulo, _ 
e pelo DoutOr Daillel Roberto Fink, promotor 
de justis:a e então Diretor do_ Procon de São 
Paulo, Orgão da Secretaria de Defesa do Con: 
sumidor, contando ainda com a colaboração 
dos Doutores Antonio _Herman_ de Vascon_ce­
Dos e Benjamin; promotor de Ju_stiça em São 
Paulo, Eliane Cái::eres-e Régis Rodrigues Bon­
vidno, advogados tambén:t em São Paulo e 
As:;;essor da Presidên~ia do CNDC-MJ. 

A mesma comissão recebeu ainda va1iosos 
subsídios dos promotores de Justiça Doutores 
Marco Antonio, Zanellato, Roberto Durço, Wal­
ter Antonio Dias Duarte, Renato Martins Costa 
e do Procurador de Justiça Nelson Nery Jú­
nior, bem como do Doutor Marcelo Gomes 
Sodré, procurador do Estado em São Paulo 
e atuaJ Diretor do Procon de São Paulo e de 
Mariângela Sanuóbo, advogada_ do mesmo 
-órgâo. Além-disto, valeu-se de traba1hos ante­
riores do Conselho Nacional de. Defesa do 
COO.swnidor, que haviam contado Com- a cOlá­
boração doS Professores Fábio Konder Com­
parato, Waldemar f.1ariz de Oliveíra Júnior e 
Çândido Rangel Dinamarco. 

4 ~ A comissão designada, após diversas 
reuniões na Secretaria de Defesa.do Co~!J­
midor do Estado de São Paulo, apresentou 
Anteprojeto do Código de Defesa do Consu· 
midor, que foi amplamente divulgado em en­
contros em ,diversa~ capitais·, bem como pelO 
encaminhamento a órgãos e pesso86, físicas 
e jurídicas, ligadas ao assunto. 

Das inúmeras sugestões recebidas pela Co­
missão, muitas foram acolhidas e outras re]ei~ 
tadas pelos motivos expostos no parecer em 
anexo. 

Dessa traba1ho conjunto e democrático, ou~ 
vidas todos os interessados, resultou, o ante­
projeto reformulado, ora apresentado. 

O SR. PRESIDENlE (Iram ~araiva) - A 
proposição que acaba de_ ser lida confiQura 
Projeto de Código que; de a-cordo com o Regi· 
mento Interno, tem traniltação especial. Ainda 
nesta sessão a Presidência deverá designar 
comissão temporária de 11 membros, respei­
tada a proporcionalidade partidária, para exa­
minar a matéria. A Presidência solicita às lide­
ranças indicação dos integrantes de suas ban­
cadas, para comporem a comissão, até o final 
desta'sessão, na seguinte proporção: PMDB-5; 
PFL-2; PSDB, PTB, PDS e PDC-1 cada; os 
outros partidos não alcançam o coeficiente 
necessário para se fazerem representar nesta 
comissão. 

O SR. PRESIDENTE (~am Saraiva) A Pre­
sidência recebeu, do governador do Estado 
da Bahia, o Oficio n' S/8, de 1989 (n• 40/89, 
na origem).__s;oiicitando, nos termos do art 
52, itens V, vn E VIU; da Constituição, autori­
zação para qUe aquele Esia.dO pOssa contratãr 
operação de crédito extemo no valor de QS$ 
750,000,000.00 (setecentos e cinqiienta mi~ 
lhões de dólares americanos), para os fms que 
específica. I 

.-
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,A matéria _ficará aguardan_do~,. 1,1~ SECR!;:­
TARIA GERAL DA MESA, A.C.OJ!lPlementação 
dos docum~IJtps_ nec~essáriczs.; _. __ . 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) .:..._ 
Sobre a mêsa projeto de lei que será lido pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SEriADO 
!'1•98 ,DE 1989 

FIXa prazo para a eof!'egf! dos recursqs 
do PlN e Proterra aos fihs _a que se de$ti~ 
nam. 

O Congresso Nacional de<::reta., 
Art 1 ~Os recursos da_S-i:::ontr_Ibulções vtncu­

ladas ao Programa de lntegras:ão Nad6nal 
(PIN) e ao Progama de Redistnôulção de Ter­
ras e eatimulos à agro-indústria do Norte e 
Nordeste _(Proterra) serão colocados à dispo­
sição dos programas orçamentáriOS: correspo­
dentes à medidê!- em que forem. sel).do arreca­
dados. - - -- - -

Art 2' - O-Poder EXecutivO re.gulamentará 
esta lei no prazo_ de 60 dias. · 

Art 31 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua public:ação. ___ . _ 

Art. 4~ Revogam~se as disPosições -em 
contr_ârh 

Justificação 

Os rec_ursos c:lassificados_ no Orçamento 
geral da união como contribul_ç:óeS. econôrp.í':' 
cas destinados ao PIN,~ p-roten-a. sãó ~eceitas 
vinculadas e nãQ podem ser usadas para óiJ­
tros fins como vem acontecendo atualmente, 
levando meses pãra chegar á sua destinação. 

Segundo informações da Sectetaria de Pla­
nejamento presidência -da RepUblic:-a os recUr­
sos arrecad"-çlo,s pelo Banco do Brasil a título 
das cítadas _contribuições s.6 são moviinen~ 
tados após o encerramepto do trimestre. Ora; 
com a inflação que vivemOS,_ h_ á uma corrosão 
irrecuperável para os ·projetos _do PIN e Pro­
terra e,_ cons_eqüentemente, para os Estados 
sque representamos. 

O Estado de Rondônia, p-or exemplo, tem 
carência de recursos para a sua consolidação 
como <Jnidade da Federação para programas 
de saúde, segurança etc. E _se vê prejudicado 
com a referida demora dos recursos ãté a 
sua destinação especifica. 

.Do mesmo modo, o Decreto n9 91.237, de 
8-5-85, determina que oS recursos cfO PlUN 
e do Proterra façam um estágio de 45 dias 
nos bancos de desenvo_lvimento regioanl, 
Banco da Amazônia SA (BASA) e Banco do 
Nordeste do Brasil SA (BNB) quando então 
retomam ~o~anc:o dp Brasn para, só depois, 
serem repassados aos programas a que se 
destinam. É verdade que esse fa~ vem refor­
çar o caixa_ dess.,s entidades _finanCeiras de 
caráter regional, beneficiando indiretamente 
as regiões Norte e Nordeste, mas em prejuízo 
dos projetos específicos programados com 
ess.es recursos. 

Agora c:om a criaçãO doS fündos parei Pro· 
gramas de financiamento das regiões Norte, 
Nordeste e centro-O~te_.-oS bancos regionais 
serão benefic:::iados com um grande volurrte 

__ de rec~~~ e não serã'? prejudic:ados corn 
a medida que-ora propomos. · 

Encareço- aos meus ilustres pares o apo[o 
-à- aprovação do projeto, que será de grande 
significado para as regiões -beneficiadas c:om 
os recursos do PJN e o Proterra, 

Sala das_ Sessões;-2 de maiO de 1989. -:­
Sêni1dor Ronaldo Aragão. 

(A C::OmíSsão-de Assuntos EConômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva}- Há 
bradares inscritos. Conc;edo. a palavra ao no~ 
~re SeriadOr Pompeu de So~a. · 

O SR. POMPEQ DE SOQSA (PSDB­
DF. Pronuncia o seguinte discurso.} -Sr. Pre.­
sidente, SfS.. Senadores. hond!osamente apri­
sionado na Mesa Diretora desta Casa, este ve­
lho Senador não tem podido comparecer à 
tnbuna deste Senado, nem sequer ao micro­
fone de _apartes. 

Entref.ãhtó, Sr. Presidente -e Srs. Senadores, 
o-dia de hoje não poderia deixar de me trazer 
a este plenário, por um motivo que a tQdos 
deixa mUito preocupados. Refiro-me ao aten~ 
tado cometido em Volta Redorida, esta madru­
gada- segundo noticiários da imprensa, por 
volta de 3 horas dei madrugada- que dest:n!iu 
o~ Memorial dos Três op-erários abatidos Ou~ 
rante a greve de novembro passado na Com­
panhia Siderúrgica Nacional; Memorial que, 
poucas horas antes, havia sido inaugurado co­
mo o grande acontecimento do dia em que 
se- feStejà, em qúe eta comemoradq o "Dia 
do Trabalho". Justamente nesse dia comemo­
rã-se em todo o mundo, a episódio dos operá­
rios americanos sacrific::ados durante um 
acOhtec::im~ilto de protesto de trabalhadores, 
acontecimento esse realmente tão dramático 
que se uriiverSalizou e-- passou a constituir a 
data em toda parte celebrada ém homenagem 
ao·!'Dia do Trabalho". 

Senhor Presidente, Srs. Senadores. aquele 
monumento, que nó$ vimos à distância pela 
imagérn das televisões, obra do arquitetO Os­
car Niemeyer, ao rQeSmo _tem-po que tinha 
a força da celebração de um episódio que 

--entra para a história do trabalhador, que entra 
para a história do trabalho, neste País, e passa 
a fazer parte, agora, da história do trabalho 
no mundo, aquele monumento continha tam­
bém em si um outro valor importantíssimo: 
era uma obfã de arte que trazia estampada 
a força- criadora de Oscar Niemeyer, glória 
da arquitetura brasileira, glória da arte brasi# 
!eira e cfue, naquele mônumento, pusera toda 
a _ _slla so~4ariedade e toda a sua indignação 
para perpetUar õ siict:~1ído dos três Jovens mm~ 
tantes da causa operária que, ali, haviam tom­
bado, vítimas de uma operação que nos enc::he 
de vergonha e de revolta. Entretanto, tão ver­
gOnhoso e tão revoltante é o episódio que 
ocorreu hoje de madrugada, quando esse mo­
numento foi destruído~ O monumento perma­
neceu por um dia, teve um dia de vida. Fói 
como as Roias de Malherbe, teve apenas um 
dia. Mas ta1 corriO as Rasas de Malherbe, que 
têm a imoralidade da arte, aquele monumento 
tem a dupla imortalidade da arte e da luta 
do trabalhador brasileiro. 

Foi um atentado brutal, covarde e c::ompe­
ténte, muitO compef:ente, ·sr. Presidente, Srs. 
Senadores, por Se tratar de uma bomba de 
alto poder explosivo, que destruiu vidraças- a 
500 metros de distância e cujo estampido foi 
escutado a quilômetros de distância. Além do 
al.to poder explosivo, do alto poder de destrui~ 
ção .. a bomba tinha a sofisticação, a compe· 
tên_ç_i9_ de profissionais. Não era uma bomba 
amadoóstica, n~O. $r. Presidente; uma bomba 
de _tempo, _colocada nurr:i pÇlri.to _chave para 
a_ dest_n,tição. Só quem entende muito bem 
d~~losivos, só quem está_acostumaçio a 
lidar com o poder destrUidor das bombas teria 
tanta competên._cia para destruir esse belo mo-
numento. ~ __ 

Senhor Pr~siden\e, Srs. St;inad,ores, esse 
acontecimento não podería passar desperce­
bido por esta Casa e não poderia, de maneira 
nenhuma, ser recebido numa concha de silên­
cio _ _naci9oai; porque, se assim aContecesse, 
começaríamos a duvidar-de que este é um 
País que tem_ pela frente um futuro, de que 
est.amos, neste_rri_omento, criando instituições 
caPazes de construir esse futuro. -- - -

A.s instituiçõeS âemocráticas constituem 
um fenômeno histórico, político e cultural, e 
só existem com a bênção do tempo, s6 exis­
tem Com a .continuidade, por(Jtie a continui­
dade é que faz nascer as instiftiiÇões sociais, 
a continuidade é que faz· as nascentes institui­
_ç~ sociais sobreviverem, é que faz as sobre­
vividas instituições sociais se consolidarem, 
se desenvolverem a adquirirem a força de per'­
mariência no· tempo. 

Infelizmente, o grande mal nacional deste 
País, o grande mal da República que está com­
pletando 100 anos agora é justamente a falta 
de continuidade, é justamente a imposSibi~ 
lidade de consolidar inStituições, porqUe um­
cidadão de quarenta e tantos anos- vai, pela 
prtmeira vez., votar para eleger o Presidente 
da República. A regra geral é que, num País 
Cónío o nossd, a população foi sistematica· 
mente tratada para que n~o se adquirisse 
consc::iência política, para Que as comunidades 
não adquirissem consciência polttica, para 
que os indivíduos não conquistassem o valor 
da cidadania consc;iente. Um País nessas con::. 
dições, em que o povo é tratado e educad_O, 
istó é, deseducado para não adquirir a cons­
ciência de povo, porque no dia em que adquirir 
consciência de povo, assume o poder, ne~e 
País em que o povo é tratado ·comer reb?Jt)h.o, 

· rieste Pàís despolitizado, ou melhor, ai:>oliti~ 
zado, cada vez que- aconteCe e::?se- episôd.io 
absolutamente inusitado, que ê o- povo esco--- -
lher os seus governantes, nesse episódio bis~ 
sextQ, que ê o- povo assUmir; indiretamente, 
a poder através da sua vontade, a primeira 
escolha tem uma margem de erro fort;.os<l!· 
mente, fatalmente ·enorme. EntãO, -surgem as 
eleições folclóricas, surgem os eleitos que sã~ 
mais dignos do folclore_ do que do poder políti· 
co, e só ab longo do terllpo, ao longo da conti­
nuidade, em -uma segunda eleição, já essas 
figUras folclóricas, que freqüentemente "São C?s 
mais votados, não têm mais a mesma votação. 
E numa terceira, aí nem se elegem mats, ·sr. 
Presidente. É o rri.omen~ em que florescei!J, 
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mas rapidamente desaparecem os camelôs, 
as figuras, volto a dizer, folclóricas da política 
nacional. 

Mas a desgraça 'é que não tem havido a 
terceira eleição. Sr. Presidente, eu, este velho 
senador, desde 1930, acompanho a vida pá~ 
blica deste Pafs; e o problema é que não tern 
havido a terceira eleição. O problema da ter­
ceira eleição para nós é_ vital. Nós vamos ter 
agora a primeira eleição de instituições repu­
blicanas, democráticas e populares. Precisa­
mos estar mufto atentos, muito vigilantes, para 
que aqueles que querem destruir as institui­
ções já no nascedouro, antes que elas nasçam, 
aqueles competentes bombardiadoras que 
destruíram o movimento de de Volta Redonda, 
não voltem a destruir o monumento da institui­
ção democrática em nosso País. 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex" me 
pennite um aparte, nobre Senador? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Com 
muita honra, Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues - V. Ex' traz 
ao Senado a noticia deste triste e revoltante 
epsódio. O Jomal do Brasil- de hoje, na pri­
meira página:, diz o seguinte: "Volta Redonda 
faz homenagem a mortos na greve". E a noti­
cia começa assim: 

"Na presença de três mil pessoas, entre 
as quais b Presidente da Central Única 
dos Trabalhadores - CUT, Jair Mene~ 
ghelli, e o ex-dirigente comunista Lúíz 
Carlos Prestes, os metalúrgicos de Volta 
Redonda inauguraram ontem um monu­
mento de autoria de Oscar N.iemeyer em 
homenagem aos três metalúrgicos mor~ 
tos durante a greve de novembro passado 
na Companhia Siderúrgica Nacional. Foi 
este o principal evento comemorativo ao 
J9 de Maio no Estado do Rio." 

E,- em seguida, o jornal se reporta a outros 
acontecimentos verificados em diferentes es­
tados da Federação. Pois hoje as estações de 
rádio e televisão realmente noticiaram que pe­
tas três horas da madrugada o monumento 
foi arrasado, por um exp!osivo fortíssimo, que 
quebrou janelas dos pt édios vizinhos, foi ouVi­

. do a 3km. Também foi divulgada declaração 
de S. Ex!'_ O Sr. General Chefe do gabinete 
Militar, protestando e dizendo que este aten­
tado precisa ser esclarecido e os seus autores 
precisam ser devidamente processados e pu­
n!dos. No gênero, foi o pior acontecimento 
que tivemos nos últimos anos. De modo que, 
quando V.~ traz este triste episódio aoSena· 
do Federal, eu quero, como democrata, con­
trário a toda e qualquer violência, venha· de 
onde vier, e como um homem que respeita 
as idéias dos outros e quer entrar democrati­
camente e não com esses processos, proces­
sos típicos do nazi-fascismos, que já supúnha­
mos sepultados, ou mesmo, se V. Ex' desejar, 
do stalinismo, que também foi sepultado na 
própria União Soviética, diante deste fato, meu 
nobre colega, assado-me às palavras de V. 
E?t"· Quero que conste do discurso de V. EX 
também a minha solidariedade aos trabalha· 
dores - isso era uma obra de arte de Nie-

meyer- aos artistas e principalmente àqu'eles 
que lutaram em defesa de suas idéias e de 
seus princípios. 

O atentado é profundamente Jamentávelf 
Tem, portanto, a minha condenação. Conde­
nando esse crime hediondo, expresso a minha 
solidariedade aos traba1hadores e a todo o 
povo. Vamos todos lutar num clima de demo­
cracia, respeitando _as idéias de quem quer 
que seja, mas nunca usando desses proces­
sos, porque eles não conduzem a nada. La­
mentavelmente, esse fato já está çar:rendo Os 
cinco continentes, levando uma imagem mui­
to triste e negativa do nosso País. 

Espero que a Polícia do Estado do Rio e 
a Polícia Federal esclareçam este crime, por­
que os seus autores não podem ficar impunes. 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Nobre 
SenadOr Chagas Rodrigues, o aparte de V. ~ 
enobrece e engrandece o meu discurso. Já 
estava eu a concluir as -minhas considerações 
quando V. EX~' acentuou, e acentuou com mui­
ta propriedade, a declaração do Sr. General 
Bayma Denys de que este acontecimento pre­
cisa ser esclarecidos e que os responsáveis 
prec1sarn ser conhecidos e punidos. 

S6 me cabe, e maJs do que me cabe, é-me 
imperativo reconhecer que V. Ex"', neste mo­
mento, está expressando a vOntade nacional. 
Esperamos que assim aconteça. Esperamos 
que as autoridades policiais, não apenas do 
Estado do Rio, rnas a própria Poltcia Federal 
-;;.;..;.;porque o assunto transcende o Estado do 
Rio, é um assunto nacional e até internacional, 
como V. EX• muito bem acentuoU -- e as 
próprias autoridades dos dispositivos de segu­
rança do Governo Federal esdafeçam, cOm 
a maior rapidez possível este acontecimento. 

Essas- atilorfdc:ides, tão eficientes outrora, 
quando se tratava da luta deste povo para re­
conquistar as liberdades democráricas e, cuja 
atuação levou tantos patriótas ao sacrifício da 
prisão, da tortura e até do desaparecimento, 
da morte nUn<:á revelada e nunca identificada, 
eSsas autOOâadestem p-ara-com o País uma 
reSPOits-abilidade gravíssima nesta hora: a res~ 
ponsabllidade de apontar aqueles que estão 
agota ·pretendendo destruir a democracia que 
ainda nem nasceu, que foi apenas concebida, 
que está em fase de gestação e que está para 
nascer nO dia 15 de novembro. 

Meu caro Senador Chágas Rodrigues, o País 
espera, õ Pafs tem oS olhos voltados pata as 
autoridades e tem o d.ire"ito de cobrar das auto­
ridades que elas cumpram o seu dever de 
alit.Oilaade para com o País e para com o 
homem deste Pafs. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Nobre 
Senador Pompeu de Souza, V. Ext me pennite 
um aparte_? -

OSR. POMPEUDESO(]SA-Concedo 
o aparte ao nobre Senador pelo meu Estado 
natal, com muito prazer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- o Nobre 
Senador Pompeu de SOusa, acompanhando 
o seu discurso, fomos obrigados a retomar 
um pouco aos trabalhos da Assembéia Nacio­
nal Constituinte. V. EX" sé lembra dos debates 

sobre o terroris~o. quando houve quem pre­
tendesse do Congresso Cõrístituinte que o ter­
rorismo tivesse- um trato mais brando pela 
Constituição? Defendia-se naquela oportuni­
dade que o terrorismo era um crime de ordem 
polifica, e, como tal, deveria ser tolerado pelo 
Estado. Era, no entanto, uma idéia absurda 
que mereceu a repulsa de Deputados e Sena­
dores _que formavam aquele imenso Colegia· 
do. Hoje, o Brasil está diante de um ato de 
terrOrismo, que· V. Ex' narra para esta Casã 
e para os seus Anais. Não podemos, no entan­
to, Senador Pompeu de Sousa, esquecer os 
fatos que agora se registram como o renasci­
mento do hitlerismo, do nazi-fascismo, que 
até faz comemorações a descoberto no mun­
do ínteiro, inclusive no Brasil, e, notadamente, 
na ltáJia. Figuras como Mussolini e Hitler volta­
ram a ser louvadas como se estivéssemos ain~ 
da no tempo em que dominaram seus respec­
tivos países e sonharam em dominar o mundo 
extinguindo, parte da humanidade. Não tenho 
dúvida alguma de que este atentado em Volta 
Redonda é mais uma prova inconteste do fas­
dsmo que, neste momento, se aglutina neste 
Pais, toma posições, pratica atos e até faz cam-

- panhas contra o Congresso NadonaJ. Este fa­
to pode parecer multo estranho, mas ele é, 
numa explosão, o que se tenta fazer moral­
mente contra os Poderes constiturdos da Re­
pública, as tentativaS Contra o Poder Judiciário, 
as tentativas contra o Poder Legislativo, as ten­
tativas contra o Poder Executivo; são tentativas 
que correspondem, sob outro aspecto, a esta 
bomba que explode e destrói um monumento 
de tanta importância htstórico~artfstica. Isso é 
inquestionável, Senador Pompeu de Souza. 
Lamentável, no entanto, que, neste momento, 
o País esteja vivendo a sua maior crise, que 
se agrava pela consdênda, pela inconsciência 
que ·se localiza nos extremos, quer de direita, 
quer de esquerda, e que se soma em grandes 
malifícios ao País, à Nação, ao povo à estabili­
dade, que representamos. para todo o Hemis­
fério Sul. Era isso que eu queria acrescentar 
à fala de V. Ex' 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Nobre 
Senador Cid Sabóia- ae Carvalho, o aparte de 
V. ~ é para o promm.ciamento deste seu ve­
lho conterrâneo, algo que muito me conforta. 

Sr. Presidente, o meu tempo se esgota e 
tenho que voltar à prisão da Mesa, da qual 
saí para proferir este pronunciamento; 

Resta-me apenas dizer, Sr. Presidente, que 
está Nação não suporta mais urna traição. A 
minha geração, que desde a adolescência vem 
assistindo sucessivas traições ao povo, que 
vem assistindo sucessivamente as tentativas 
de implantação da democrada serem assassi­
nadas, assassinadas ma1 nascidas, não pode 
adimitlr que essa tentativa venha ser vítima 
de um assassJnio pré-natal! 

Era o qUe tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. 
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O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - taria havehdo utn novo ·mecanismos quanto 
CE.Pronunciaoseguintediscurso.)-Sr.Pre- à maneira: de_ classificar essas receitas para 
sldente, Srs. Senadores, na elaboração da Car- os municípios. Felizmente, o ministro: com 
ta Magna em vigor, os constituintes assegu~ aquela franqueza e sincericlade que lhe são 
raram, através de norma explicita, uma redis.- carcterfsticas, declarou que, realmente, houve 
tribuição mais justa da receita tributária da alguns enganos, alguns erros em face do Pia­
União, aquinhoando estados e municípios _ no Verão. Mas, nãçJ podemos ficar somente 
com parcelas significativas, gradualmente nesta dóvida e_nesta ~spe_rança de que serão 
acresddas_com base na ~rrecadação do lm· corrlgic;IOS: T~Qspd~er_çl~cobrctr,_decQ}?rar 
posto sobre a Renda e s_obre Produtos Indus- com ehergia,_de cobr~r com eficiência, de C9· 
trla1izados. Rrar insistent,emente a -(e~tuiçã,o dos meios 

Recebida com euforia a decisão dii.AsSem·- que foram suprimidos das-cotas dos mu11i· 
bléia, iniclou·se, no preSente exercício, o cum- cípios. _De forma que, Senador Mauro Bene-
primento parcelado do a.umentQ ~tabelecjdq, vides, V, J:Jct tem toda razão quando levanta 
gerando·se, em conseqüência •. uma expecta- -~ste problema que é um problema maSno 
tiva favorável entre as comunas 'de todo o País. .das comunas, que não podem conti_nuar desta 

A elevação de 17 para 20,5%, em 1989~ maneira,semumgritode_alerta,partindoda 
possibilitará um incremento naquela fonte de Casa, especialmente, de um Senador da res--
receita - o FPM - com repercussões posi· ponsabilidade e do Concei,to que V. ~ tem 
tivas junto às edilfdades brasileiras. entre nós. Mt:~~to borigad<?· . 

Surpreendent~mente, porém, a majoração 0 SR. MAciRO BENEviDES_ Seriador 
programada não ~e efetivou nos termo~ pred- . Afonso SanCho v. Ex' é identificado com esta 
sos da letra .constitudo:na.I. ~endo se venfica~o ~ . questão. Já Se -marlifestou, junto ao próprio 
uma !'eduçac real em Ja~eiro e uma r_eduçao Ministro Mailson da Nóbrega, para que ela fos­
nommaf _em fl'!afço e ab~. B . d --se imediatamente deslindada, _beneficiando 

No último dia 24, aqui em rasília •. na se e todas as comt,mas brasileiras, que neste ins­
da ABM, encont:a:am-se os secretános de _fi. _ tante, insistem em que se cumpra, com abso-
nanças das capitais ~ara uma correta aval~a- luta precisão, aquilo que 0 constitucionalista 
ção .dos repasses reg.strad?S, I_evando-os, m- pretendeu. o_u seja, uma redistribuição cia arre~ 
clusive: à prese:nça do Secretáno do Te~uro, cadaçãO tnbutâría, ae forma que-melhOr se 
~- Lms Antômo, qu~ constatou 0 e~utvcx:_o, aquinhoe os estados e as comunas em noSsO 
dispondo-se a comgi-lO com a quantificaçao Pai - · 
precisa do montante indevi~amente retid~. ~~o multo 9-rató a v. Ex' pOr' êsta solidarie-

Do n:!eu estado, Sr. Pr~~iide~J~, req;!bi d? dade, por este reforço, que muito significarão, 
Dr. Jose Gon~lves Monteiro, ~trygente _mâxi· ·--no sentido de _sensibilizaf o titular das Finan-
mo ~a Associaç:ão dos ~refeitos--. do Ceará. o ças, para que S. ~ deterriline 0 recálcu1o 
segurnte telex, que acre~tto os er:mnentes cole- -daquelas parcelas referentes a janeiro, março 
gas Afonso Sanc~o e _Cid Sabóia de Cary?lho e "abnl, qUe- foram estabelecidas dentro de te-
devam tê-!o recebidO, IguaJmentetransnlltidos tos que não.correspondem à realidade_ da arre-
aos demrus senactores e deputados cearenses: cadação do_ Governo Federal. 

"Face incOnforiii.áÇãõ prefeitos cearen- Sr. _Presidente, Srs. Senadores~ 
ses valores transferidos parcelas FPM, Ao trazer o .a~nto para debate, no Plenário 
frustrando expectativa reforma tributária ~o Senaçlq Federal, desejo apelar para o Minis-
consubstanciada Constitufção Federal _e !;r.o Maílson da Nóbrega no Sentido de que 
nã:o convencer explanação Ministério F a- i-ec:omende a imediata adoção das providên-
zenda sobre assunto, s_olicitamos Vossen- cias saneadoras, transferindo a diferença a 
cia apoio visando corrigir erros _e disto r- menor para 8s nossas prefeituras, quaSe tódas 
ções injustificadas perdas municípios a braços com pr:-oblemas financeiros de real 
brasileiros, repondo valores indevida- magnitude. 
mente apropriados. Informamos outros- JenP.o confiança e_m que o titular da Fazen· 
sim entidades munlcipalistas têm apeia- da e o Seqetário 4o TeS_ouro repararão a falha 
do e valoJUado nossa luta, grande desta- verificada, fazendo chegar às mMunicipa1ida-
que imprensa nossaJerra. Saudações,Jo- .fle~ O <Jüe lhes é devido,· por força do disp~­
sé Gonçalves MonteircPresidente APRE- _sitivo constity.clonal, ins~rto no art 159 da Lei 
CE," _fundamental vigorante. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite-me V. 
EX' um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAGRO BENEVII>ES - Conce­
ào, com prazer, o aparte solicitado pelo nobre 
Senador Afonso Sci.nCho. 

O Sr. Afonso Sancho - Há realmente, 
sem dú«da, Senador Mauro Bene~des, como 
V. Ex' expôs aí, urna revolta tremenda das co­
munas brasileiras. Acredito que nós náo pode-­
mos nem nos restringir às comunas nordes­
tinas, inclusive fizemos uma interpelação ao 
Ex'i' Sr. Ministro da Fazenda, do porquê dessa 
diminufção da receita indagávamps até se eS-

-· Era o que eu tinha a dizer, Sr. _I:residente. 
(Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE 0ram Saraiva) -
Conceda a palavra ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LOCENA (PMDB­
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr .. Pre­
sidente, Srs. Senadores, cheguei à sessão con­
junta do Congresso Nacional,_ na última quin­
ta·feira, à noite, jé sem tempo de ocupar a 
Tribuna pafa disc:utir ou encaminhar a votaÇão 
de um projeto de resolução, calcado num 
substitutivo do pobre Deputado Nelson Jobim, 

que "dispõe sobre normas pata votação-de 
medidas prOVisórias". -

Lamentei que- isso ocorresse, porque pre· 
tendia expender o meu ponto de viJita _sobr~ 
o assunto que é da maior importâncià para 
o func:ionamento_çlo Congresso Nadonal, sob 
a égide da nova Constituição. 

_Am_im me assa.Ita wna dúvida muito grande 
juStamente sabre o fulcro dessa nOva resolU­
ção do Congresso Nacional. Refiro~me à pos-­
sibilidade de emendas às chamadas medidas 
provisórias que foram instituídas pelo art. 62 
e seu parágrafo único da Constituição Federal. 

Peço ao Seriado uma reflexão sobre a maté­
.ria, porqUE(Vámos ter CipOttunidade de voltar 
ao assunto, por ocasião da apreciação, rio pie~ 
nário do Congresso_ Nacional, do projeto do 
novo Regimento Comu'Tl.,Aí, sim, deveremos 
.decidir difinittv~ment~ "a qUestão. -

Quando presidia o Senàdo e. poiiariio, o 
Congresso- Nacional, ao receber as proposi~ 
ções relativas ao "Plano Verão," tive oportu­
nidade de discutir esse ângulo da questão, 
com vários deputados e senadores. As opi­
niões se dividiam, e eu termíne~ __ embora c:om 
certo constrangimento- çonfesso- apoiarj­
do a opinião do ilustre Presidente Olysses GUi­
marães, que se incfínou por admitir tão-so­
mente as emendas supressivas. 

Entendia eu, como entendo,_ que mesmo 
as emendas supressivas poderiam alterar 
Substancialmente a· medida proVisória. Náo 
estou, hoje, aqui, para discutir o_rnén'to das 
medidas provisórias. Talvez até _a ~mbléia 
Nacional_ Consb1uinte tenha cometido um er­
ro, quando resolveu incluí·la no texto consti­
tucional. 

Na verdade, se examinarmos a redação do 
art. 62 e_ Seij parágrãfo .único, chegaremos 
à conclusão, sem nenhuma dificuldade, que 
praticamente se equiparou a medida provi­
sória ao de<::reto~lei quanto à sua tramitação; 
a não ser no que diz respeito ao decurso de 
prazo, porque, quanto ao deçr~to-lei, o de· 
curso de pfazo era contra o Congr~. de 
vez que, passados os sessenta dias de sua 
publicação, se o- _Congresso não o houvesse 
aprecido, ele seria dado co_mo aprovado. Ao _ 
passo que, quanto à medida provisória, ocorre 
justamente o conttári_o. Se decorrer o prazo 
de trinta dias previsto na Constitl.llção e o Cgn­
gresso não a tiver apreciado, ela será tida co­

_mo rejeitada. Esta é a grande diferença. 
O que me preoCupa, Sr. Presidente, SrS. 

Senadores, é a questão puramente, jurídica. 
é a questão constitucional, para evitar que, 
amanhã, deliberações Qa_maior_ importância 
do _Congresso Nacional sejam tidas COf!lO 

controversas _e possam, até, ensejar, da parte 
do Executivo, da sua Consultoria~Geral, sob_rg.. 
tudo, recu,rsos ao Supremo Tribunal Federal. 

O. que pfetendo, neste instante, não é dar 
ulna opinião final sobre a ffiatéria; é- apenas 
aflorar o assunto, pedindo uma reflexão dos 

· Srs. Senad.ores e Deputados, para que, por 
ocasião, repito, da votação do projeto do novo 
Regimento comum, possamos ter um posicio­
namento final. 

Vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
pelo substitutivo afmal aprovado em plenário, 
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por voto simbólico e acordo de Lideranças 
-substitutivo de autoria do Depu~do Nelson 
Jobim; aliás, wn extraordinário companheiro, 
grande jurista que o PMDB possUi em seus 
quadros ......-,.além do poder de_ emenda dos 
Srs. Congressistas, teriamos o chamado pio­
jeto de conversão, em que _se transformaria 
a medida provisória que vieSse a ser emen­
dada, a qual, por sua vez, seria, após a sua 
aprovação, enviada à sanção presidencial. 

Ora, nos dispositivos referentes ao veto pre­
sidencial não há nenhuma menção a essa hi­
pótese. A úl'lica hipótese de veto é realmente 
a projeto_ de lei apresentado ao Poder Legis­
lativo, seja por iniciativa de Palamentares, seja 
por iniciativa do Poder ExeCutivo, ou do Poder 
Judiciário. -

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me 
V. EX' um aparte? 

O SR- HUMBERTO LCICEI'IA - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Chagas RodrigueS- Nobre Sena~ 
dor Humberto Lucena, V. ~ realmente trata 
de assunto da maior lmportânda. A medida 
provisória é um instituto novC! em nosSo Dire~~­
to Constitucional e V. ~•já _mencionoU as 
semelhanças existentes. entre __ os dois institu­
tos, que não se confundem,_ e, porque não 
se confundem, apresentam_ C_Clfacterísticas di­
versas. Se V. Ex' me permite, eu pediria a sua 
atenção e a dos demais SenadQr~s para o 
art. 62 d_a Constituição em vigor, que assim 
dispõeo 

"Art 62. Em caso de relevância e ur­
gência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional_, que, estando em re­
cesso, será convocado _ex_tr_~ordinari~­
mente para se reunir no prazo de cinco 
dias. 

Parágrafo úti.ico:- AS-medidas provisó­
rias perderão eficácia, deSâe a e~ão, se 
forem ·convertidas em lei no prazo de trin­
ta dias, a partir de sua pUblicação, deven­
do o Congresso Nacional disciplinar. as 
relações jurídicas delas decorrente.§." 

Não quero aqui mencionar que S._ EX o 
Senhor Presidente da República ~Ql usando 
medidas provis6rias, que deveriam tratar de 
assuntos momentâneos, provisórios, ce~mo se 
fOssem medidas permanentes. Fico apenas 
- e este aspecto é relevan!lssimO - no fãto 
de ser ou nãg possível emendar-se a rriedida 
provisória. Veja V. Ex", nobre Senador, que o 
art 62, citado, tanto no cãput cbrTio no_pará-­
grafo único, não_ proíbe a apresentação de 
emendas à medida provisória. Por sua vez, 
a Carta Constitucional de 67, que outros cha­
mam Carta de 69, confl,l_Odi_ndo_ Carta com 
Emenda, dispunha no § )9 do art. 55: 

"§ )9 Publicado o texto, que terá vi­
gência imediata, o decreto~lei será sub~ 
metido pelo Presidente da Repóbiica ao 
Congresso- Nacional, que o aprovará ou 
rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a 
contar do seu recebimento, não podendo 

emendá~lo; se nesse prazo, não houver 
deiiberâÇão, 6 t~ será tido por apro­

--vado." -

V. ~traz um assunb; da maior importância. 
Sendo um democrata, é natural que V. ~ 
estefa urri tanto apreensivo; mas, se V. ~ 
me pennite, até onde posso entenderlotexto 
constitucional vigente não proíbe que a me­
dida provisória seja emendada, ao cOntrário 
da Carta de 67, que, desde o iníciO - e ela 
sofreu várias f!"lodifi.Caçõe.S -proib€: expressa~ 
mente que.o d.ecre~lei fOSS~ objetO de emen­
da_s. Quanto a isso, pode V. Ex• ffCar ti-anQWlo, 
que ninguéin, pelo fato de uma inedida provi­
sória vir a ser emendada, conseguirá junto 
aos tnbunais, só por [SSo, considerar a lei resul­
tanfe como uma lei institucional. Era a consi­
deraçãO que queria fázer ~ "àgrãdeÇo a .v. ex" 
a oportunidade que ·":te ofe_receu, 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu é 
.~ue sou grato_ a V. Ex~ pela contribuição do 
seu aparte, nobre Senador Chagas Rodri~es. 
Diria a V. Ex'--que, quanto à preliminar de ad­
miSsíbiltdade o_l,l não à que se refere, a nov.a 
resolução que decorreu do substit\_ltiVQ do De­
putado Nelson Jobim acho que realmente tem 
toda procedência._ t justru;nente atiavés dela 
que se vai.Y!'!rificar, realmente, nwna prelimiM 
nar, s_e _o _sennqr P~sid.$;-nt_e .d~ _.~pública, ao 
a_dotar uma medida provisória, o. fe~ levando 
em conta a relevância· e urgêilda: Acho que 
essa preliminar é mais do _que .cabível e o 
Congresso Nacional deverá_ ser rigÇlroso n_a 
sua apreciação. 

Ó Sr. Cid Sabóia de CarvaJho- Permite 
V. EX' um apárte? 

O SR. HUMBERTO LUCEI'IA- Agora, 
quanto ao pode-r de emenda, apesar da inter­
venção de V. Ex", nobre Seriador Chagas Ro­
"drigues, ainda perSiste a- minha dúvida. Por­
que, se a Coli:~tlfuição-não proíbe, silencia. 
E não ser Se· rião seria uma_ demasia o Con­
gr·esso Nacional~ através de uma-simpleS reso~ 
lução, admitir alteração da medida provisórias 
através âe-emendas que pOSsam modificá-la 
substancialmente. Tenho para mim que me­
lhor seria, dentro de certo prazo, se pensar 
até numa emenda conS.titlJ.CiOnal -que viesse 
á compatibilizar a medida provisória do Direito 
Constltuclorial brasileiro com a medida provi­
sória da CortStituição Espanhola, a que tanto 
sempre faz referência o nobre Deputado Nel­
son Jobim. Mas entendo que as palavras de 

-V • .Ex:' poderão ficar_ nos anais, para que possa­
mos, como diss~ "no início deste pronuncia­
mento, refletir melhor sobre a matéria. Porque 
o que quero realmente é me convencer ou 
não do a:c:eito des-sa resolução do Congresso 
Naciona!. ~nda quanto a possíveis emendas 
.de COn.QreS:sistas às -medidas provisórias ado­
tadas pelo Senhor Presidente da República, 
sobretudo porque elas vêm, de acordo _com 
o texto constiti,Jcional, para atender a uma con­
juntUra que- precisaria de um remédio legal 
urgente em torno de matéria relevante, chaM 
marta a atenção para a parte final do art. 62 
da COnstituição, qUe di~ _t~alrnente: 

".~deVendo o CongreSSO Nacional dis­
ciplinar as relações jurídicas delas decDr-
rentes,"" - _ · 1 

QUer dizer, dUn:inte-o- prazo de 30 dias, Que 
é fiXado ao Congresso para deliberar a respeito 
da matéria,- as relações jurídicas que produ­
zirem os seus efeitos, na hipótes~ de rejeição 
da medida, tecão qUe ser reguladas através 
de_ decreto legislativo. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- V. Ex" 
concederia um aparte nobre senador? 

~O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço, 
com muito prazer, o nobre Senad-or Cid Sa­
bóia de -carvalho, indus.ive _p~la sua autoridade 
de Presidente dia Comissão de ConstituiÇão, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Nobre 
Senador Humberto Lucena, eu ouvi, com toda 
atenção, tudo que V. E??Ú Prolatou a_té o pre­
sente momento e o aparte do nobre Senac;lor 
Chagas Rodrigues. EU queri"a sOmar algúmas 
considerações e r~ffeXões a este respeito. A 
medida provisória parece tom o decreto-lei, 
mas decreto-lei não_ é. Ela parece com um 
projeto de lei e, também, não é porque V. 
E.x' há de convir que a medida provisória con­
vertida em lei, pela aprovação do Congresso 
Nacional, ela equivaleu, evidentemente, a um 
projeto de lei e, em alguns detalhes, se-asse­
melha ao decreto-lei tudo isto é verdade, mas 
ela tem uma natureza própria, e isto ê que 
é indiscutível, e é ísto que capta V. E.x'. Ela 
tem uma natureza própria e complexa; a me­
dida provisória é lei a partir_ do momento em 
que é editada até à solução do problema. Se 
aprovada, se transfonnará numa lei igâal àS 

-demais para compor o Direito Positivo nacio­
nal. Antes é meramente uma lei provisória, 
uma lei temporária que se destina à vigência 
naquele período, a uma vigência de- 30 días, 
uma lei tipicamente temporáría. Aprovada -pe­
lo Congresso, toma:se em lei perpétua, onde 
Q tempo não importa; qual será o tempo ·da 
vigência? Vai esperar o fenômeno 'da derroga­
ção, o fenômeno da revogação e outrQS_fenô­
menos da mesma natureza. Agorar emendar 
é um pouco complexo. Primeiro:-se elã. está 
nessa vigência provisória, não há de como 
emendar nesse período, porque não tem a 
oportunidade. No momento do ~e, como 
sugeriu o Deputado Nelson.Jobirn, na matéria 
que foi aprovada pelo Congresso, ela, aõ ser 
emendada, passou _ _a equivaler a um projetO 
de lei, mas aí, se descaracterizou a medida 
proVlsória. O que pode o Congresso nessa 
oportunidade é fazer realmente um projeto de 
lei sobre a matéria ao -rejeitá-la, é uma solução; 
fazer um projeto de lei sobre a matéria. Esta 
é uma _solução que teria o Congiesso -e, com 
aquilo·, quem pode o htais pode o menos. 
Mas, na verdade, aí, é melhor usar o mais 
que é a aptidão da própria propositura, com 
toda a sua força iniciante de uma futura lei. 
Oaro que a matéria, não agradando ao Con­
gresso, _será facilmente subsb"tuída~-Quando 
a Constituição fala que o_s efeitps juridicos se­
rão regulados, ness-a oportunidade previSta 
nesse parágrafo, é exatamente a alusão que 
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o nobre Senador Chagas Rodrigues não el"!­
controu escrita de um modo, mas a restriÇão 
aparece escrita de outro modo. É. outro modo 
de escrever a mesma restrição relativa ao_ de-. 
cret<rlei na Constituição de 1967~ Então, aí 
está a restrição. o-que deve fazer o Congresso 
nessa oportunidade? Regular _os efeitos jurídi· 
cos dentro do cabimento, dentro da aplicação 
desse pcuágrafo do art. 62. Assjm, eu acho 
emendar .esdrúxulo. Não é contra a Consti~ 
tuição propriamente, mas é contra a natureza 
complexa da medida provis6ria,.que se trans­
formaria, por essa prOVidência, em mero pro­
jeto de le_i, seria um _mero projeto de lei. P«?"r­
gunta-se: e é isso que é uma medida provisó­
ria? Não. Ela é um tanto de_ projeto de lei, 
ela é um tanto de decreto-lei e é um muito 
de lei temporária. Tem uma natureza com­
plexa que não pode ter soluções ordinárias, 
no meu modo de entender. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência esclarece que o novo Regimento 
diz que os apartes serão de- dOiS minutos. E 
é por isso que a Presidência chainou a atenção 
do ilustre Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex" 
tem razão. A palavra do nobre Presidente da 
CóffiisSão de ConStitUiÇà.O; Justiça e Qdada­
nia do Senado, o nobre senador Cid Sabóia 
de Carvalho, a quem rendo as minhas home· 
nagens, pela sua cultura jurídica - sem que, 
com isso, diminua em nada o nobre Senador 
Chagas Rodrigues, que também se iguala_ a 
S.- Ex" em competência -, põe em relevo e 
controvérsia sobre a matéria. Daí por que quls, 
hoje-, chamar a atenção do Senado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos um 
caso concreto em pauta do Congresso Nacio­
nal e que vem bem a propósito: o Congresso 
Nacional, por motivos conhecidos -o reces­
so se prolongou, iniciamos nossO$ trabalhos 
há pouco tempo-, o fato é que o Congresso 
Nacional não teve ainda oportunidade de cui­
dar de algumas leis complementares e ordiná­
rias inadiáveis para o real cumprimento da 
CoilStituiçã6, entre as quais duas que são da 
maior importância, no ambiente que estamos 
vivendo no Brasil de crise econômico-fman­
ceira, com reflexos gravíssimos nos campos 
social e político. 

ReflfO-me, por exemplo, às leis que a Consti­
tuição exige para regular o direito de grevé. 
Há duas leis que são indispensáveis para que 
possamos ordenar o exerdcio do direito de 
greve no Brasil: primeira, uma lei ordinária, 
que vai estabelecer quais os serviços essen­
ciais e quais o_s abusos do direito de greve 
que serão penalizados: e outra, uma lei com· 
plementar, decorrente de outro dispositivo 
constitucional que assegura o direito de greve 
no serviço público - e fui autor de emenda 
neste sentido -, mas remete a sua regula· 
mentaçao para lei complementar. 

Portanto só há uma maneira, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, de o Congresso Nadonal dar 
a sua contribuição nesta-hota difícil que o País 
atravessa. É, realmente, fazendo, com-urgên-

cia urgentíssima, essas lei!:! que não podem 
mais ta_rdar. _ _ _ _ _ _ 

Pois bem: justamente_ potque o Cçmgresso 
demorou,_ o Çongresso não teve a iniciativa 
dessas leis, vem o Senhor Presidente da Repú­
blica, numa hora delicada. numa hora difícil, 
em que várias categorias de trabalhadores en­
c-ontram-se em greve, e baixa uma medida 
provisória tentando regu18mentar o direito de 
greve. 

Então, estaremos, dentro de pouco tempo, 
com o Congresso Nacional reunido para deli­
berar sobre essa nova mec:tida provisória. O 
ideal seria. Sr: Presidente,_Srs. Senadores, que 
paralelamente, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal apresentassem, em regime 
de .wgência urgel)tissima, um projeto de lei 
-e já temos vários em andamentg qas ç:luas ·­
Cásà.s-...:... ·reQubmdo o direito de greve que 
está estabelecido na Constituição, para que 
pudéssemos, ·assim, dar uma contribuição 
efetiva ao regulamento da nova Carta Magf}a 
â~te País. - - . , 

Era, Sr. Presidente,_a intervenção que queria 
fazer, nesta tarde, no Senado Federal. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES; 

Aureo Mello - Ronaldo Aragão -:- João 
Menezes -- Moisés Abrão - José Agripino 
-Marco Maciel- Gerson Camata...:.... Nelson 
CarneirO :....__ A1ffedÕ Canipo·s ...:.... Fernariáo 
HenriqueCirdÕso-MauríciOCórrêa-Meiia 
Filho -"Roberto CampoS..:... Carlos ChiareÍli 
-José Paulo Bisol. 

Sessão ordinária do Semido, às 14h 30mín. 
Brasília 2-5-89. -

o sR: PRESIDENIE Oram Saraiva)~ Es· 
gota do o temp::r destinado ao ~ediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação em turno único, do voto par­
da] aposto ao Projeto de Lei do DF n9 

5, de 1988, que dispõe sobre os venci· 
mentos dos Conselhoeiros Auditores e 
Membro~ do Ministério público do- Tribu­
na] de Contas do Distrito Federal. 

p_arte vetada art 49 
Em votação. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden· 
te, peço a palavra pela ordem. 

~ O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, como venho 
fazendo em todas as seções, infelizmente, 
mais uma vez, vou ter que pedir o adiamento 

. da apreciação desta matéria, esperando que 
as Lideranças se entendam e cheguem a uma 
conclusão, para podermos apreciar esse veto. 

ComO Isso ainda não o<:orreu, solicito a V. 
EX' éi.die a votação desta matéria, depois de 
ouvida em_ Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) - V. 
EX' será atendido. 

O SR. PRESIDENTE_ (Iram Saraive~_) -
Encerrada a Ordem do Dia, voltamos à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nQbr~ Senactor Cid 
Sabóia de Catvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE cARVALHO 
(PMDB- CE. Pronuncia o ·seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente,_Srsc Senadores, Íninha pre· 
tensão, hoje, era abordar, aqui nesta tribuna, 
o problema que vive o meu Estado.· 

Como sabem Os seillloreS o Nordeste brasi­
leiro sempre é muito castigado pOr lima alter· 
nância de secas ou de cheias, Poucas vezes 
ocorrendo a situação regular que propicia 
àquela parte do País uma produção agrfcula 
realmente necessária e em níveis mais ou me­
nos ideais. 

No entanto, Sr. Presidente, esse assunto da 
rriedida provisória faz preencher a minha -fala 
neste momento, em face· da exig[l[dade dOs 
dois minutos dos apartes, exigüidade que fe~_ 
com que V. & interrompesse a minha linha 
de raciocínio 11aquele momento em que deba­
tíamos um ássilrito da maior importância. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -A 
Mesa informa a V. Ex• que, infelizmente, é o 
que determina o novo Regimento Interno. Y. 
EJ( merec~ por parte _da Presidência toda a 
consideração. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO--, 
Se! que é o regimento, mas gostaria muitQ 
qlie um dia, por um milagre divino, os regi· 
mentes nunca viessem contra a inteligência, 
nunca_ viessem contra os debates, e muito me­
nos contra a_ democrãcia de debates. Lamen­
tavelmente, hã sempre um regimento na vfd8 
de um homem que quer debater. 

O Sr. Mam-o Benevides- Permite V. EX' 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Corri-nluitO prazer, · · 

O Sr. Mauro Benevides - Antes de V. 
EX iniciar as suas considerações, que- ac~-:­
dlto - serâo, como -sempre, JudiCiosas, em 
tomo deste tema há pouco abordado pelo no­
bre Senador Humberto Lucena, eu me permi­
tiria dizer, dentro daquele enfoque inicial do 
seu discurso, assunto que eu já havia trazido 
ao Senado Federal, com o apoio de V. Ex' 
éu me permitiria dizer que hoje se ampliou 
substancialmente o nlunero de desabrigada:s 
no ~tado do Ceára. e V. Br, nesses instan:tes 
qUe antec__edem à abordagem desse tenia jurf­
dico-processualistico das medidas provisórias 
em sua tramitação_ no Congresso Nacional, 
V. Ex~ se antecipa para reclamar do Govemo 
federal aquele apoio firme e decisivo aos go­
vernos Estaduais, na adoção das providências 
indispensáveis ao atendilnente de milhares de 
desabrigados. Salvo engano, nobre Senador 
Od Sabóia de_ Carvalho, já nos aproximamos 
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de ao mil desabrigados, um número profun­
damente arrasador, fato que tem levado_ o Go­
verno do Estado a_desdobrar-se naquelas tare­
fas de _acolher numerosas famílias, oferecer 
abrigos, barracas, e, já agora, nessa perspec­
tiva de replantio, também a distribuição de 
sementes, sobretudo de milho e algodão, para 
tentar minimizar os efeitos da calamidade na 
produção agrlcola do Estãdo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Obrigado a V. Ex' 

Lamentavelmente, não vou tratar desse te­
ma, vou deixá-lo para outra oportunidade. Vou 
continuar dentro da temática do Senador 
Humberto Lucena. 

Gostaria- de dizei' a este plenário que a me­
dida provisória soa um tanto quanto estranha­
mente aos _nossos ouvidos, por uryta razão 
muito simples. É que ela foi tirada dos exem­
plos italianos, onde há um parlamentarismo 
e se encaixa na constituição nacionai, onde, 
quando de sua feitura; quando de sua assem­
bléia, triunfou o presidencialismo ante as gran­
des expectativas de que finalmente chegás­
semos ao parlamentarismo. Houvéssemos 
chegado e essas medidas provisórias, não es­
tariam causando as estranhezas nem as inda­
gação de agora. O grande problema é que 
é um in.Stnirri.ento parlamimtaristã enó·éivado 
dentro do presidencialismo. Faço, portanto; 
estas observações inkíaiS. - - - -

Chamaria bem a atenção dos meus nobre 
Pares que trataram este _assunto para alguns 
aspectos que acho fundamentais. 

Primeiramente, a natureza jurídica dessa 
medida, ou, antes dela, a classificação desse 
instrumento dentro da Teoria Geral do Direito. 
É evidente, nobres Senadores Humberto Lu­
cena e Chagas Rodrig~es, que essa rnedid~ 
não se encontra estudada por Orlando_ Gom~~ 
na Sua "Introdução ao Direito Civil", nem mui­
~ ry,enos por Clóvis Bevilácqua, nem por um 
doutrinador, porque é um novo tipo de lei que 
se encaixa dentro daquelas perspectivas estu­
dadas a partir da Filosofia do Direito, até. che­
garmos à Teoria Geral do Direito. Temos as 
leis perpétuas, que são as leis comuns, que 
não têm prazo de vigêncíã~ Temos as leis tem­
porárias, que, ao serem preparadas, sabe-se 
por quanto tempo terão _vigência, qual é a sua 
existência; a par de outras classificações de 
leiS permissivas, leis cogentes, não CogenteS, 
as leis que complementam a vontade do agen­
te, ou aquela oportunidade em que a vontade 
humana só tem realmente aplicação, porque 
existe uma lei à espera dessa vontade, mas 
que essa lei não tem aplicação nenhuma, sem 
que a ela chegue a manifestação de vonta.de 
oú a declaração de vontade. São assuntos as­
Sim que nos levam a meditar sobre a medida 
provisória. Então, ela é o quê? Primeiramente, 
sui generis :Ela tem um aspecto sul generis 
, a partir de suas características. Assemelha-se 
ao decreto-lei no seu mecanismo, asseme­
lha-se ao projeto de lei na sua conseqüência, 
quando, _de medida provisória, se transforma 
em lei ordinária, ou para integrar realmente 
o elenco do Direito Positivo Brasileiro. Ela se 
assemelha a muita coisa, como também se 

assemelha -à lei temporária, isto-é, ·uma lei 
_produzida para ter vigência num determinado 
tempo. Qual seria o seu tempo? Tnbta dias 
após ser editada; depois disso, de lei tempo­
rária transforma-se em lei perpétua. O que 
acho que não cabe emenda é exatamente por­
que é complexo o ato, a sua natureza jurídica 
é complexa ou sul genenS , é Lima lei em 
circunstância muito especial. E ·ela 'ocorre em 
Ot:cl!nstâ_ncia muito especial, ainda com o fa­
tor complicante: é que essa lei, temporária 
na sua natUreza, em face do tempo de vigência 
pfeviSto antes de sua existência, e não previsto 
nela - porque toda lei prevê em si o prazo 
de duração, quando previsto nela - porque 
toda lei prevê em si o prazo-de duração, quan­
do é temporária -, ela não, ela tem o prazo 
de duração, no seu aspecto temporário, pre­
visto na Constit!Jição. MaS 9 que complica, 
Senador Humberto Lucena, é que éssa me­
dida- pr0Vis6ría, sendo inicialmente uma lei 
temporária, como seu mérito, pela natureza 
do que trata e pelo modo de como trata, se 
encaixa noutras classificações de lei, vai mere­
cer OUtras _cl<;~:ssi_ficações do doutrinador, aí, 
então, conseguindo encaixar7se em toda a 
doutrina preexiste -já eXistente muito antes 
da atual ConstitUição e até existente antes da 

provisória vem sendo polemizada no País intei­
ro, inclusive pjr um ·grave equívoco, dizem. 
Não aceitaremos _esta medida provisória. No 
momento ·em que_ dizemos que não aceita­
iêmos a meôfdã piovis6ria, estamos afirman­
do que não a-ceitaremos a COnstituição, não 
aceitaremos a lei. Então, com isso, em não 
posso dar o meu apoio a essa teoria, pOrque 
é da minha profissão de fé defender_ esta Cons­
tituição e o princípio da observân-cia da lei. 
Porque a inobServànda da lei é que se lev_ou 
o Brasil, exatamente à crise em tlUe encontra 
nêste momento~ 

O Sr. Cha9~' Rodrigues - Permlt~-me 
v._ EX' um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Pois não, nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Sena­
dor Cid Sa]?óia .de _Carvalho,_ '!:ejo_ que_ V. Ex­
se)nclina no s_entido Qe ado~r a tese segundo 
a' qual a medid~ provisória, pela sua natureza_ 
jurfdico-con,stituçional, não comporta emen-_ 
da. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
É exatamente isto. 

Constituição de 46 e, logicamente~ da Consti- o Sr. Chagas Rodrigues _ Parto da-or-
tuição de 67.-- - dem constitucíohara-nte"riãi. como liá'mutta 

Ora, mas discute-se exatamente sobre a semelhança, comqUanto 05 ínstitutOS não se· 
possibilidade de eineil.dar. PartiCularmente, identifiquem entre o-decreto-lei e a· media-pro; 
cofitõrâO corrr<i Sénadõr' Clfagas ROdrigues- Vi._sória, e comO Sempi'e houve uma proibição 
de gue não há uma vedação expressa na expressa de erriehé:la_ao decieto-leí, não tendo 
CónStituição, mas há uma mecânica que, devi- a Assembléia_Na'cional ConStitliihte; ao· tratar 
dam_ente deduzida para ser interpretada, vai da medida provisória, aceito um dispositivO 
m_o_sttar que a emenda pelo menos não é tec- da mesma natureza, só isso para mim é sufi-

--- nicam_ente recomendável; se não é vedada peM ciente, para pensar como pensam todos os 
lo menos a emenda não soma com 0 espfrito Jíde~s e todos os juristas da.Cârnara dQs_DeM 
escolhido Pelo C:OnStítuiúte para este trecho putados V. Ex~ é jurista emérito, nós respei-
da Constituição. tamos os seus -pbhtos de vista, mas veja V. 

Vamos verificar, por exemplo, o parágrafo Ex_!> é toda a Câmara· dos Deputados, pelos, 
único do art. 62: - seus também estudiosos da Ciência do Direi-

"Parágrado único. As medidas provi- to, que chegou a essa conclusão. V. Ex• reco-
sórias perderão eficácia, desde a edição, nhece que a medida provisória tem for-ça de 
se não forem convertidas em lei no prazo lei. Logo, não é-lel. E quando a Constituição 
de trinta dias, a partir de sua publicação, trata do processo legislativo,_ faz referênciá à 
devendo o Congresso Nacional discipli- lei complementar, à lei ordinária e à medida 
na r as realações jurídicas delas decorrenM provisória. Se a medida provisória, que não 

--- tes." é lei, pode ser convertida em lei, existe, a meu 
ver, mais um argumento para que possa, tam-

Ora, quando o CongreSso Nacional passa bém, ser objeto de sanção, desde que receba 
a ter a· aptidão de corrigir o vazio advindo da alguma emenda das duas Casas do Congres-
ineficácia - claro que a ineficácia é a úriica so. Mas este assunto fica aí e é importante. 
perspectiva após a rejeição-, então admi- É bom que v. ~._através de suas palavras, 
te-se que a medida provisória, ou será apro- jogue um pouco de mais luz sobre a matéria. 
vada ou será rejeitada, ou terá o prazo decor--- v. Ex', trata tamhém- do direito de greve. se 
rido_,_have:ndo exceção somente para o exame me permlte - vou terminar o meu aparte 
d_a preliminar se forem atendidos os critérios ~.peço licença para discordar de v. Ex_!>, porM 
prelirriiriares de relevância e urgência. Se hou- que 0• Presidente da República, quando disci-
ver só relevância, sem urgência, não é o caso plina 0 direito de greve através de medida pro-
de medida provisória; se é o caso apenas de visória, Sua Excelência é quem está rasgando 
urgência e itão relevânda, também não é 0 a Constituição da República, e não aqueles 
caso de medida provisória. Assim, estaríamos que consideram ilegítima essa disciplina do 
diante da necessidade de a medida provisória direito de greve através de medida provisória. 
ser rejeitada na preliminar de sua admtsSbi- Pediria a atenção de v. Ex' para 0 art. 9<'- da 
lidade. 

V. EJr falou exatamente agora na Medida 
Provisória de n9 50, se não estou enganado, 

_ que regula o direito de greve. Esta medida 
"É assegu~ada" ~ direito de QreVe, com.:. 

petindo aos trabalhadores decidir sobre 
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a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
iptere,sses que 9evam por meio dele de­
fender. 

, § )9 ~lei definirá os seJVi.ços ou ativida­
des essenciais e diporá sobre o atendi­
mento das necessidadesjnadiáveis cta ar 
munidade." 

A lei e nunca a medida provisória, porque 
medida provisória não __ é !~i. oem ordinária 
nem complementar. Quando a Constituição 
exige que um assunto importante seja tratado 
por lei é porque ela não qUer que, através 
da medida provisória, wti. homem possa trans­
formar a sua vontade, a qualquer momento, 
em uma lei, ou melhor, em uma medida com 
força de lei. E muitas vezes o Presidente invade 
a área do Direito Penal. Ora, se a medida provi­
sória é por sua natureza, antidemocrática, por­
que lei é para ser elaborada pelo Poder legis~ 
!ativo e sancionada ou não pelo Presidente 
da Repúblfca, e sé Sua Exêêlêncía o Presic;iente 
da República se perinite freqüentemente- adow 
tar medidas provisórias - e já foram mais 
de cinqüenta ~. não-é pOssíVel que deixe de 
'respeitar a C:onstltuição, quando ela exige que 
determinado assunto seja objeto de lei. Se é 
objeto de lei, é lei ordinária; s.e _é objeto de 
lei complementar, é lei complementar. O Pre-­
sidente, nestas hipóteses, nã.o pode, de mQdo 
algum, Ianç<J mão ·da medida provisória. _ 

O SR- em SABÓIA DE CARVALHO­
Ouvi o aparte de V. Ex" e gostaria <le faZer 
algumas explicações. 

Primeiro. nãO SOu faVOfáVJã medida provi­
sória que regulamenta o direito de greve. Tan· 
to assim que, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, com_ o testemunho_ de 
V. Ex', venho fazendo todos os esforços para 
que de lá saiam os projetos que ali chegam 
com urgência, ou saía um projeto de Jei prod\l~ 
-zido por ela, exatamente para não ser nec.es-­
sária a aprovação da medida provisória. Sou 
contra a medida provisória como eJa está tra­
çada e acho que há realmente uma exorbi· 
tância na sua própria propositura. 

Otamaria V. Ex" para:-uma meditação técni­
ca de jurista. E aí é o grãnde problema. Teria­
mos que·começar a pensar, agora, nas medi­
das provisórias inconstitucionais, sem que te­
nhamos um mecanismo quanto a isto, exceto 
o mecanismo da própria Constituição na ar~ 
gülção de inconstituçionalidade. Ora, ela é 
uma medida provisória e até prova em Cón~ 
trário destina-se aos efeitos reservados pela 
Constituição para as medidas provisórias. Co­
mo tal, a contestação da medida provisória 
só pode ocorrer, nos ternws desta Çonstltui· 
ção, na argQição de inconstltuciona1idade. 

Não cabe a qualquer pessoa dizer que acata 
uma medida provisória e não acata outra porw 
que é incorístituctonal. Não?? Isso seria o caos 
juódico do Pals: Temos os canais, que são 

naLDe PrincíPio, ela i uma medida proVisória 
e, sendo medida provisória, tem força de lei, 
podendo ser convertida ou não em lei. Mas 
é uma medida provisória com força de lei, 
até que os remédios desta Constituição sejam 
aplicados contra essa inconstitucionalidade .. 

M"ãs nós nwtca poderíamos dizer, dian~e de 
uma medida provisória, que essa serve e aque­
la não; que essa);, mei}1Qr çiq _que a outra; 
que dessa aproveitamos 30% e daquela, 20%. 
Por quê? Porque esta é competência do Con­
gresso Nacional. Foriilalmente do Congresso 
Nacional. Aprovada essa medida provisória. 
ou ainda no seu de<:iii"So, ·que a Mesa elo Sena­
do interite a inconstitucionalidade, que o par­
tido político intente a inConstituCionaljdade, 
dentro de como prevê·· esta mesma Consti-
tuição. ----- -

NãO tefnOs -o direito, nunca, Sena:dor Cha­
gas Rodrigues, nem precisaria declarar isto 
a V. Êxl', de' dizer qUe esse 8to·ê nulo e' que 
aquele é- anuláVeL b ato 's6 'é nulo quando 
nulô é âéClarádo por aÇãO judid81. Até prova 
em contrário, é um ato jurídico 'nulo, inconsti­
tudciria.t; ilegal. O casamento nu1o é casamen­
to_ até que uma sentença o declare como tal. 
E a ineficácia virá coino conseqüência dessa 
declaração. · -

- - No entanto, V. EX' tem aqui o problema 
da eficácia._ que é muito m·al tratado na Consti­
tuição e mal _separado de tratado, para que. 
as pessoas entendam _O tratado péssimo da 
Constituição, que ~ chamar de _eficácia- aquilo 
que eficácia não o é. Quàndq diz que a medida 
provisória terá sua efic~cia liquidada, cessará 
a sua eficácia, não se trata de eficácia, poiQue 
essa eficádajá se registrou. Digamos que uma 

- medida provisória mandou que se demolisse 
um prédio, o prédio foi demolido e a medida 
não foi aprovada. Como reparar isso? Onde 
está. 6 problema da eficácia? Ineficaz é aquilo 
que não tem uma exata correspondência so­
cial. Chamamos de ineficaz, no carnpo do Di­
reito, aquele ato que já foi atacado e declarado 
como inválido. Acoritece que até as nulidades 
em si têm efeitos. As anulabilidades têm efei­
tos no próprio ato declaratório de ánulabili­
dade. Na medida provisória, a ineficácia é a 
eficácia. Isso é muito complicado. Se formos 
examii'}.Br -a medida provisória, verficaremos 
que seus efeitos, via de regra, são incapazes 
de serem cassados, porque já se consumaram 
ao longo do tempo a que se destinava a me­
dida provisória, sob o aspecto de lei tempo-
rária. -- -- -- - -

Portanto, tudo é rn_uito complexo em maté­
ria de medidél provisória. Emendar, por quê? 
Por que vamos emendar se podemos fazer 
o projeto, se podemos regulamentar a medida 
e a medida não aprovada, regulamentar os 
efeitos que porventura tenham sido produzi­
dos? 

o Poder Judiciário, para a declaração de ilega­
lidade, de inconstitucionalidade, abuso de po· 
der e abuso de autoridade. Não está ao nosso 
julgamento, ao do cidadão Comum, ao dos 
sindicatos. ao das entidades, dizer que não 
.cumpre uma medida porque é inconstitucio-- · 

Então, a emenda é quase que um desvio 
do instituto. É incompatível não com_;:~. letra 
da C:onstitüição - V. Ex' tem razão. Não há 
Vedação. Não podemos dizer que é inconsti­
tucional o que foi aprovado pela C:âmara Fede~ 
ral Estamos discutindo,_ aqui, doutrinariamen~ 
te, uma preferência doutrinária. Não estamos 
discutindo, a constitudonalidad~ ou não da~ 

quilo qUe propôs o Députad6 'Nelson Jobim. 
Não! V. Ex' tem toda l'azão; Não posso dizer 
que é inconstitucional: Não o-posSo dizer, mas 
ambos temos uma preferência diversificada. 
talvez em face de uni.a foi'rilãçãõ jurfdica tam~ 
bém diversa. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me 
V. EX _u~ apa~~ _ 

OSR.CIDSABÓIADECARVALHO­
Ouço V. Ex' com multo prazer, nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Quem ouve 
V. Ex' com maior prazer sou eu, ilustre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. Acostumei~me 
a ficar no plenário ouVindo esseS debates mui-_ 
to eluciclativos e_ que ficam nos Anais, mos­
ti-ando a preocupação do Seilado Federal com 

._ essas matérias. V. E:xf,- Como urri_ doutor em 
Direi~o, é meu contitucionalista preferidO. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVAlHO­
É mUita bohdade de V. EJr:t "e~a-prefefêmcia. 

O Sr. Jutahy Magalhães-Tenho acom­
panhado sempre a maneira como V. Exl' colo­
ca essas questões, e nada tenho a opor, dentro 
ç;la siStênlátfcã dó Direito. QUanto a parte_pr'U­
ca, quanto à parte política, divirjo um pouco 
dé_Y. EX'. F aJa V. Ex" que nada na Constituição 
veda o direito de _emenda. 

O SR- em SABÓIA DE CARVALHO -
Não há uma proibição forma]. 

O Sr. Jutahy r.,tã9aJhães _- Antig-a~e~ 
j:iõr ·decreto--lei, havia proibição formal para 
qualquer tipo de emenda, no período anterior 
~esta Çonst:i.tu!çã:o.l\g_oral (ala .V.-~ qu~ tec­
nicamente talvez !lão o seja Admito que tecni­
camente talvez não seja o idea_l apresentar 
emendas, mas, politicamente, entendo da 
maior importância fazê-ia. Veja v: Ext, a esta 
altura o Governo federal já _emitiu mais de 
cinqüenta medidas provisórias; projetos de lei 
não passam de uma dezena. Agora resolveu 
legislar através de _medidas_provisóriaS: Se o 
Governo t:i.v~r a certeza de que o Corlgresso 
tem o poder de emendar as medidas provisó­
rias, ele vai pensar duas vezes e passará a 
remeter novamente projetos de lei. Veja V._ EX' 
como nos é difícil, muitas vezes, 9izer que 
temos a obrigação de aceitar a medida provi­
sória dentro de seus efeitos provisórios como 
determina a CoriStituição. Vamos para uma 
hipótese absurda, a mais absurda do mundo, 
para ver que muitas vezes não podemos acei­
tar tão tranqüilamente: se, no dia da eleição, 
o Governo atual resolver baixar uma medida 
provisória inconstitucional, pois isso está de­
terminado na própria ConstituiÇão, mudando 
a data da eleição, terfamas obrigação de acei­
tá-la até que a questão fosse_decidida?. 

OSR-emSABOIADECARVALHO­
Não, porque a Constituição tem os mecanis­
mos para atacar esse abuso. 

O Sr. Jutahy Magalhães- É uma hipó­
tese totalmente absurda, mas é para se ver 
Como j>ode acontecer dentro d_essa teoria de 
que o Presidente tem todo o poder com esSa 
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medida provisória. Temos que mudar. V. EX' 
disse bem, tet'n.o$ qUê m'udcir a Córlstit"ulçào 
nessa questão. Não· sei se foi V. EX' ou o SenaR 
dor Humberto 'Lucena qllem afirmou isso. 

o SR. cJQ j>~ÓI/'. OE Çf\RVALHO­
Não fui eu. não. 

O Sr. Ju~y-~galhães- N~o pode­
mos permitir que essa medida provisória con­
tinue constando da Coristituição. Entrou na 
CCiriStilt.iiÇãO.dã. forma que· aí está, de maneira 
completamente diferente: porque não foi.vota­
da pela Cõnstituinte, foi apresentada depois 
na redação final. Foi uma nlodificação, intro­
duziraffi'uina rloi-má Coni o póder de lei, coisa 
qUe não ~stia anteS dâ· votã.ção da_ Consti­
tuinte. Então, temOS (Jue fazer· aS 'mudanças, 
tem'os ·que fàzer' as eméndi:tS, · p'ara' ~tar. os 
mates que e'sSas medidaS prOvisóriaS vêni. tra· 
zendo ao PaíS. O Govem·a -eStá abUs~afldO das 
medidas provisóriaS e nãõ pOàenlos aCeitar 
que 'isSo cOntinue. Se 'nãO fJZebTtós as rilodifi­
cações necessárias, o Governo .continuará a 
errütir rriécfidas prdvísõrias ·a· tOdo inStántê. 
' Deritro da teoria, V. Ex" está.tótalrrieilte -cer­

to; mas,' dentro da prática; discOrdo urri pouco 
de V. Ex'.' 

O SR; CID SABÓIA OE CARVALHO­
Mas V. Ex'~ não 'discord_a de mim etn rienhúm 
pohto! O .que· v, Ex~ diz é.a 'vbt de Util-'Patlã· 
mentar muito experiente; essa expériência 
que, na verdade, eu não·tenho e gostaiia de 
ter. • ' 

Uma coisa é o ·aspectQ· político; outra cotsa 
é _o. ~specto constitucJonat e .o_utra coisa é 
aquele momento em --ql.le, o aspecto político 
pqd~ _ou não somar-se. ~o aspecto constitu­
cional. Quando uma .colsa se $Orna a _outra, 
eu,soy favoráve_l; rna;s_quando q aspecto polí­
ti,C9 _deve predominar sqbre a Consijt~:Jis;ão, 
,aí pre~ro assumir a cOn~lr;ão_ de. mau pqlítfco: 
fico ~om a Constituição. 

O.Sr. Humberto Lucena -Permite V. 
~ um aparte, nobre senador? 

"O SR. CID SABÓI/'. OE CARVALHO­
VóU Só ler um artigo, _para ~c ar bem claro .. 

O árt. 1 03_, da ConstitUiÇâo, Senadõr Chagãs 
RcXJ;i~ues, diz o seguinte: · · · 

: ,.Art. 103: Podem propor a ação de 
, ,inconstitucionalidade:. _ 
• 1 • · 1-o Presidente da República; 
. , . D-a Mesa do_Sen.,.do Federal; 

. DI- a Mesa da Câmara dos Deputa­
dos; 

IV-a Mesa de Assembléia Legislativa; 
V- o Governador de Estado; 
\11- o Procurador~Geral da República; 

. Vll-o Conselho Federal da Otdem 
. •dqs Advogados do Brasil; 

· Vlll- partido político com representa-
ção no Congresso Nacional; -

. IX- confederação sindical ou entida-
·. de de classe de âmbito nacional." 

N. vêm as normas explicativas. 
Ori!, acho que a medida provisória atenta 

contra o direito de greve, acho que ela é exces­
sivamente rigorosa para a ainplttUde do &rei to 
que' a Carta conc_edeu. Agora, está faltando 

é. que s_eja árgO:ida a inconstitucionalidade 
lffiedialaoie'nte', pOrquê, 'se não for,' eu' é que 
a afgülrêi"ríO--rrioiTíeilt'c) do debate'. 'Quando 
fàrmós ãci aeEaté, eh:tãO 'eu· argüifel, que é 
o instrumento que me resta como Parlamen­
tar. eSte-ele, no COngresSo, no debate,· argüir 
áinéOhStitUCi6nalidade não de toda a medida, 
'rilàs· Urfia inConstitucionalidade resultante de 
urrl tigor·que a ConStitUiÇãb'n§o aUtoriza. 

O Sr .. ~os ,Chiarelli -. Pennite-me y, 
~ 4m ,aparte? , 

O SR. CID SABÓI/'. OE CARVALHO­
Concerlq o aparte,· antes, ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Nobre 
Senador Gd Sabóia de Carvalho, V. Ex' faz 
bem em 8rnpJiar este debate, que, realmente, 
é da maior relevância para o Congresso Nacio­
rlal, sObretudo tendo em vista 'a_ s'uà decisão 
da' últiffia quiilta~feir:a à noite._n-uin· àcordo de 

· lideranÇas, ãtraVés ode vàtO sfmb'óiico_. thama­
, ria'a·atençâo de V. Ex"'para·o·art .. 59 da Consti-
·~iç~o_.c:iue:diz: '. · ' ' · · · 

- "O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
I- emendas à Constituição; 
Ir--.:..Jeis complementares; , 
Ill-leis ordináriaS; , 
N ..,---leis delegadas; 
V-medidas provisórias;. 
.VI- decretos l~gislativos; . 
VII- resoluções. 
Parágrafo único: Lei complementar 

disporá sobre a elabor~ã9. redação, alte­
ração e CbnSo1iaação das leis." 

E somente dS.s leis: E mais adiante, o art. 
61diz: 

"A iniciativa das leis· compl~mentares 
. e ordinárias-_cabe a qualquer rrlembro ou 
·comissão da Câmara-dos Deputados; do 
Sen~do Federal ou do Congresso Nacio~ 

---; n.ãJ; ãO Presidente da República, ao Supre-
mo Tribunal Federal, aos T ribunáis Supe­
rloFe'S,-ãO-Procúrador-g~ral-da República 
e- aos --ddadãos, nã- forma e nos casos 
previstos nesta Constituiçáo." 

Dep~is Vem ·o art. 62, e ~~u p~rágrafo único, 
·que regula a adoção de medidas provisórias. 
O àrt. 6,5, pOr sua Véz; estábeieée rlo SeU pará-
grafo único: · 

"Sendo o projeto ·emendado, voltará à Casa 
iniciadora." .(0 grito-é nosso) 

S6 o projeto de lei e não a medida provisória. 
E, por fim, o art. 66_ diz: _ 

"A Casa ria -qual tenha sido concluída 
a votação enviará o projeto de lei ao Presi­
dente da República, que, aquiescendo, o 
sancionará." 

§ 1 o;o Se O Presidente da RePública 
considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse 
púb!~co, vetá-lo-á total ou parcialmen· 
te, ... 

Já se vê, portanto, nobre Senador Gd Sa~ 
bóia de Carva]hQ, que é uma demasia numa 
resolução' do Congresso se cogitar de enviar 

"!~ presic!-ent~ qa, ~epúbljca .um proj~to de lei 
que o seria: d~o,rre!)t,.e _c{e l,lruc,. J11efli,d~ provi­
sória para efeito de sanção ou çl~ _vt;to; isto 
'nã~ está in,cluídp,rlft sistemátiça, do. nov~ texto 
, cor~tucio_n~I, ~~do _à, i~teiferFnSi~~ mú~to 
apropriada, d9 .npbre S_enador J1,.1tatty Maga~ 
lhães, inisto em dizer que preferia que este 
instituto não constasse do processo legislativo, 
na nova Constituição. E V. Ex!' tem razão, talvez 

·aquela febre parlamentarista tivesse_ feito com 
, que os Constituintes cochilassem um pouco 
._ao. incluir estã matérla na ·Constituição; Mas, 
. ho. que tange -à medida _provisória,- a preocu~ 
paç:ão maior dGl senador Jutahy· Magalhães, 
,que é a de todGs nós, é que o Senhor Presi­
dente da República não continue exorbitante 
das suas atribuições aos baixá~las. ErltietáiifO, 
como bem disse V. EX', aquela discus~o preH­

. minar, esta, sim, aceitamos-plenamente. Ela 
·está na resolução qwe trata da admissibilidade 
·ourlão da medid? provis?ria ... , 

· ·~·osR.ciósJ\Bóll'o.olitiRVAÍi( ~ ,,. . ..... , "'' '9 
-~passa~ !i~r a_rel~ância., 

-O Sr. Humberto 'Lucena ....:. : .. quàntó à 
!eievância ou urgência. Isso é_·que ·é funda­
. m~ntal para a decis-ão do CbrigréSs6 Nacional. 

o SR. CID SABÓI/'. DE CARVALHO­
.v:• Ex' fez novas observãçõe$ muito int€:i'es­

. santes, mas· desejo,· ainda sobre o aparte do 
Senador Jutahy. Magalhães, que sempre ,são 

. ;;~.partes muito p.ragmátit:os, exPeriente~ vivi­
, àos, _desejo dizer. algumas. palavras._ TemoS 

abusos, sim, de medidas provisórias. Está ha­
vendo um abuso, isso é inconstestável e deve 
haver um freio nos lirriiteS da ConstituiÇão. 
·Eu não acho __:_fá- disse e vou repetir-

.-que haja, propriamente, incori.stlb.i.cionalfdade. 

. Pode até haver uma impropriedade, forçar um 
+pouco. Eu, doutrir:lariamente, atento à natU­
.r~ia da medida provisória, prefeririã que. não 
houvesse emenda'e,.sin;l,.o. Congresso furidO­
.nasse com todas as sua,s p:ptidões, dentro. das 
1cal;3,cterísticas dos_seus podéres,_ os poderes 
,do poder. Estes é qu~ não estão sendo devida­
mente acionados,. deixando_a vacatio. deixan~ 
.do. o vazio, exatamente para que essas medi­

. ~s_ provisórias sejam proPostas_. Ao mesmo 
tempo;Vei"rl"oUfió abuso: o decreto legislativO. 

_ t'iós, também, estamos, com uma visão muito 
ppla do decreto, legi~lÇI.tivo~ E ~devemos_ ter 

• l[JU~!mente, quando: c;riticamos a rnedida pro­
, vil:!Ória, o mesm9 TE;Ca~o para com 6 decreto 
~legislativo, para qUe n~Q ç:lescubramos ~~ OS 
!: ~eleitos dos asse9spres. 4o Presidente Jqsé 
Sàmey ~o aqueles mesmos defeitos que as­
. Solam a nossa perSonalidade e, diante das 
·aberturas constitucionais, da liberalidade 
constitucionais, da liberalidade constitucional, 
Iá vamos nós a comPetir com as medidas 
pl-ovisórias, porque-não cüier, quase que irres­
ponsavelmente, como nos parece, agora, ter 
procedido o Presidente' da República com rela­
~o à Medida Provis6_ria ·n~ 50. 

_ O Sr. Carlos Chiarelll - Permite V. ~ 
um aparte? 

OSR.CJOSABÓIAOECARVALHO­
Pois não: Ouço o a-pârte de V. Ex!' 
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O Sr. Céirlos Chiarelli Nobre 
Senador Cid Sabóia d~ Carvstl.hg,_ e~ava ouvin­
do a manifestação de V. Ex• sobre as médidÇtS 
provisórias e, particularmente, soQre a que re­
gula ou se propõe a regular o direito de greve. 
Creio_ que haveria alguns aspectos que seria 
conveniente, sobre eles nos debruç_an:nos. aç 
lado dessa exposição tão pertinente que V. 
Ex', sempre com tanta presteza e acuidade 
jurídlcas, faz. Com relação a e$5~ .medida pro­
visória, creio que haveria neces::lidade de que 
se lh_e e:!W.minasse o conteúdo em primeiro 
lugar, tendo em vista a Coov_enção n'~ 87 da 
Organização Internaciona\ dQ Trabalho, que 
o Brasil tarda em ratmcar, m~s pela qual o 
Brasil votou relteracla...s vezes e _faz com que 
tramite, há 33 aoo~--:-_ng_st;:l Ca.sa, oi,J_ melhor, 
nestas Casas, Câmara e Sen.ado, e que _é consi­
derada a carta de alfo.r.ria_, nç:. m.tmóo it::'Jteíro~ 
das liberdades sindicais aprovada e apoiada 
por empregadores e empregados no seio da­
quele organismo. Coven:ção essa Votada em 
São Francisco em 1948 e até hoje discutida 
aqui, no Brasil, ou deixada de discutir e, conse­
qüentemente, não incorporada a textos legais 
brasileiros, ainda que a nossa delegação, lá 
fora, a defenda e, aqui dentro, não a incorpore. 
Ein segundo lugar, ilustre Senador, o art. 89 

da nova Constituição consagra o princípio da 
liberdade sindical. Se, ·mci.is ãâiante, os seus 
incisos não ~o s_uficientes claros para coo_sq­
grar os três vetores cta _liberdade sindiçal ""7'" 

a liberdade de adesão, a auto gestão e_~ plurali­
dade -, até porque houve um recuo com 
relação à: pluraridade, recuo indevido. que faz 
com que o Bra_sil s-eJa a únic_a democracia 
no mundo que não tem pluralidade sindical. 
o que é um fato realmente inusitado, sur­
preendente e não só ~rica e programativa­
mente, mas pragmatica,mente também insus­
ceptível de uma defesa bem fundamentada, 
o certo é que o art & da Constituição consagra 
o princípio da liberdade, da aytogestão e da 
auto-organização sindiciaiS. E"IS cjuando vem 
uma medida provisória e diz que para decre-­
tar-se a greve é obrigatório que haja presente 
à assembléia sindical 1/3 dos integrantes da 
categoria. Este é um princípio flagrantemente 
inviável, em termos de análise_ constitucional. 
É uma disposição inconstitl.lçional da medida 
provisória. é um interveflcionismo ressuscita­
do, chocante com o àisposto no art. 89, até 
porque a própria disposição constitucional diz, 
que há liberdade_ dELad.esão e de_ retjrada do~ 
quadros sindicais. E -até poique o dispositivo 
constitucional, numa forma um tanto ampla, 
'diz que o sindicato_representa toda a categoria, 
isto é, vai além dos_ s..eYS_ quadros. Então, na 
medida em que se exige um quorum prévio 
de 113 dos membro_s d_a categoria e se diz, 
antes disso na Cob.stituJção, que o sindicato 
se organiza de acor_do _CQJTI. _seus estatutps ~ 
que essa organização é quem estabelece a 
forma da sua dedsã,o e gestão, há um choque 
flagrante da medida provisória -já nem dis­
cuto a tramitação e_ o procedimento - com 
o texto constituçiQnal e com normas substan­
tivas de matéria constitucional recém _aprova~ 
das por nós. De mais a mais, há na medida 
provisória, e creiO que V. E:xf' provavelmente 

já o terá notado, denotado e anotado, uma 
absoluta postura de desconsideração com o 

· Poder Judiciário e, de capitls diinihL!tio, da 
capacidade decisória e de partlpação no pro­
cesso de direjto coletivo daJustiça do,T~~ba­
lho, em -flagrante choque_ com outros c~pítu­
los e dispositivos __ da própria Carta Magna, Eu 
apenas gostaria ·ae referir esses fatos, e dizer 
que esta medida provisória, além do mais, 
mostra-se absolutamente insuficiente quando 
não cuida e não dispõe, apenas remete a uma 
futura_lej, a questão do servidor público, que 
deve s_er matéria tratada por lei complementar 
e que fica em aberto, numa sitUaÇão de desa­

. juste, também~- ~m temos da nonnatividade 
e nçfOlatização, com base na própria Consti­
tuição. É poi.ísso, e até porque apressados 
intérpretes a!eQam -·que-a lei complementar 
e a lei regUlãmentar precisavam ser, de pronto, 
elaboi-ãdaS, e lembram o exemplo italiano. Na 
Itália1 fpram p2JSSados 6 anos para que a lei 
complementar e a lei disciplinadora do dispo· 
sitivo de scloPero, do --dispositivo de greve, 
fossem aprOvadas, em primeira votação, pelo 
Congresso italiano. Ao l)âo obstante, a ltá1ia, 
que saiu de uma guerra corno derrotada, hoje 
é uma das s_eis maiores potências do.mundo 

__ e tem nível de bem-estar social bem melhor 
do que o Bflasil. Eram estes_ os comentários; 
perdoe-me o largo aparte, ilustfe Senador Cid 
Sabóia de C:lrvalho. 

O SR: CID SABÓIA DE CARVAlliO-
V. Ex', Senador Carlos Chiarelli, fez uma aná­
lise que gostaria de ter a competência para 
ter feito antes, com muita propriedade, V. Ex' 
eXplicou muito bem aquilo que eu vinha ten­
tando dizer, aqui, neste plenário, a respeito 
da inconstituciOnalidade dessa medida. 

Então, só há um remédio: imediatamente 
apress&mos o exame dos projetos de lei sobre 
direito de greve, e, ao mesmo tempo, abre­
viarmos o exame dessa medida provisória, pà~ 
ra não deixar que ela. passe na preliminar. A 
Urgência e a relevância não podem ser incons­
titucionais. Não poderemos admitir a urgên­
Cia, se essa.urgência tem natureza inconstitu­
c!onal; não poderemos admitir a relevância, 
se essa relevância não cabe dentro do espírito 
da Cohstitufção~ Então, seria de logo rejeitar 
essa medida provisória, logo a abordagem da 
prelimihar, como está proposto e como já foi 
aprov~~o pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Mauro Benevides -Permite V. Ex' 
um aparte? · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAlliO­
Com todo prazer, nobre Senador Mauro Bene­
vides. 

O Sr. Mauro Benevides -Ilustre Senador 
Od Sabóia de CaiValho, não há dúvidas de 
que es~ debate que se trava, hoje, no plenário 
cto Senado Federal, é da maior importância 
para a vida juridico~constitucionaJ do_ País. Se 
V. Ex' condenou, como o fez, a abusividade 
do Poder Executivo na _utilização da medida 
provisória, V. Ex• teve a coragem, teve a hom­
bridade de também apontar essa abusividade 
em relação à nossa iniciativa na formulação 
do chamado decreto legislativo. E até hoje 

-:- V. EX' preside com a_ maior dignidade a 
Comissão de ConstituiÇâo, Justiça e-Cidada­
nia_- ªté hõje não s~ dirimiu a dúvida susd~ 
tada sobre á utilização adequada também do 
decreto legislativo, que passou: a s~r aceito, 
admitido nesta casa-em decisões anteriores. 
Eu meSmo, por designação de V. EJe. sou Rela­
tor, na COnlísSão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de dois desses cdecre_tos.._sem ,que 
até agoia; ã falta de uma manifestação juris­
prudencial daqUele Colegiado a que pertence~ 
mos, tenha podido emitir o meu parecer diante 
dessa preliminar, que tem que ·ser discutida 
antes da apreciação do mérito das i(licia,t:iva~.­
Portanto, V. Ex"', aq discutir os aspectos juríd_i­
cos e cdnstitucionals .. da .nledida pr_gvi_sória, 
poderia· fãzê-lo, também, no âmbito do Sena­
do, em relação ao decreto legislativo, a fim 
de que não incOrrêSsem~ no _rr:t~smo erro, 
no mesmo equívoco .e no mesmg excesso 
de liberalidade do_ Governo,_ que, de 5 de outu­
bro de 1988 até hoje, já ed_itoll _cinqüenta _e 
tantas medida.s provis61ias. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVAlliO­
Obrigado a V. ~ Por lembrar mais- uma ~z 
esse outro problemaa que eu me referi apenas 
~e passagem, porque falei sobre o decreto 
legislãti\.-6, cuJa aplicação também não está 
muito dar a, e, por que não dizer, está havendo 
UJ11 abuªq f!ª .u~ll~ç:ão dessa !Jl_edida. lsso. 
é muito dciro a_qui. -

Mas o que desejo dizer ao final deste meu 
pronUnciamento é que, bem ou mal, o que 
fez o Presidente da República está a vfger neste 
exato momento. EàS:a medida provisória, córil 
ou sem C_oi)Stitllc:lonaJidade;, está em plena .vi­
gência Daí porque é de grande pressa nossa 
que a partir de hoje, no Congresso Nacional, 
nos reportemos_ a est:~ assunto, 

Quis, neste meU pronunciaineiltO, e cOm 
os brilhantes apartes que se inserem na minha 
fala, apenas abordar um pouco essa questão 
técnica, porque o Senado é o local exato para 
que tenhamos esses debates capazes de expli­
car a natureza de muitos dispositivos constitu­
cionais; não ~penas porque tenhamos sido 
constituintes, mas porque compomos a C5~ 
mara Alta dã PaíS. E já disse aqui, em OutrO 
pronunciamento, que aqui é, sim, uma casa 
política, mas aqui fambém há- unia- maflig: 
tratura. Em muitas oportunidades do fUnciO­
namento deste plenário, nós oJazern_os assu­
mindo a çondição plena da mais importante 
magistratura do País. Aqui preparamos o que 
será cwnprido pelo Poder Judiciário, e, por~ 
tanto, ba_sta esse aspecto do mais sobre o 
menos para demonstrar que todos os assun­
tos. técnicos ou políticos, ou até dentro de 
uma técnica política, todos esses assuntos ca-

- bem perfeitamente dentro das dimensões ins­
titucionats do Senado da República. 

Sr. Presidente, era est.e o meu proriuricia­
mento e apenas gostaria de, noutra oportu­
nidade, falar sobre a lei, sobre o ConceitO-de 
lei, que é também mUito díverSl"ficádo, e para 
que leiamos a Constituiç~O. Em tudo no pjrejH 
to há o lato sensu e o strlcto ~r:;nsu. É preCiso 
diferenciarmos quando o legtslador se refere 
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restritivamente e quandO o legislador se refere 
com amplitude a esSa palavra lei. 

Quando Rui gostava de falar no dura !ex. 
sed /ex ele sabia que não se estava referindo 
à lei forma1; poderia estar-se referindo atê aos 
costumes, até às leis morais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

Durante o discurso do Sr. Senador Gd 
Sabóia de Carvalho, o Sr. SehBâor !ram 
Saraiva deixa a cadeira da Presidência 
que ~ocupada pelo Sr. Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PRESIDEN1E (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa. (Pausa.) 

S. Ex" não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 

Borges. (Pausa.) 
S. Ex~ não está preSente. 
Concedõ a palavra ao nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
eA Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, antes de iniciar o pronunciamento que 
desejo fazer hoje, gostaria de tecer um comen~ 
tádoa respefto de dois assuntos, que li, noticia· 
dos na imprensa, neste úJtimo fim de semana 
prolongado. Um deles é dirigido à àrea espor~ 
tiva, mas tem conseqüências com a dívida 
externa. Sr. Presidente, parece que os dois as­
suntos não têm nenhuma ligação, mas, na 
verdade, o têm. Diz a notícia de jornal que 
o Bayem de Munique estava querendo çom~ 
prar um jogador brasileiro da Seleção, e pen· 
sava em pagar o seu passe adquirindo os titu· 
Jos da dívida externa brasileira, com 70% de 
deságio. 

Diz-se que ê uma hipocrisia, uma dema­
gogia falar-se na compra da dívida externa, 
pelo seu va1or no mercado secundário. Sr. Pre· 
sidente, até um clube de futebol europeu já 
pensa em ub.1izar esse deságio para pagar mui· 
to menos que o vaJor real do passe de um 
jogador. Essa não seria a primeira vez, porque 
dizem que já ocorreu com_outro dube, um 
dube holandês, quando comprou o passe de 
outro jogador brasileiro, Romário, que tam· 
bém pagou a dívida comprando títulos da dívi· 
da externa brasileira com deságio. 

Sr. Presidente, outro assunto que desejo co­
mentar é a aparição do Ministro da Previdência 
Social na televisão, fazendo uma matéria paga 
do Governo, declarando que o Governo fede­
ra], o Governo do Senhor José Samey·estava 
atendendo aos reclamos dos aposentados, ga· 
rantindo-Jhes o pagamento da aposentadoria 
com a mesma relação de salários minimos 
que tinham quando se aposentaram. 

Ora, Sr. Presidente, esta foi uma medida 
colocada na Constituição pela Constituinte. E 
a esta medida o Governo tem que atender 
por determinação constitucional, e não por 
uma benesse deste mesmo Governo. 

Faço aqui, portanto, referência a esse pro­
grama. a que assisti, pago pelo Governo, pago 
pelos contribuintes, pago pelos aposentados, 

para o Ministro d~ Previdência Social declarar 
uma inverdade, como se estiv:esse oferecendo 
uma benesse, quando na rea1idade não é. 

Ainda a outro assunto, Sr. Presidente, desejo 
referir-me também ligeiramente. É a respeito 
dos decretos legislativos, fato abordado aqui 
pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Sr. Presidente~ já tive -ã oportunidade de pe­
dtr uma reunião da bancada do meu partido, 
para que Jlã6 VotássemOS mafs esses decretoS 
legislativos, no plenádo, em regime de urgên­
cia; para que não votássemos mais pressio· 
nados porqua1quer ação de Jobby, por qual­
quer ação de pressão das galerias. Essas me· 
didas devem s_er examinadas na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania nos seus as­
pectos jurídico--constitucionais, e também na 
Comissão de Mérito, para ver se devemos ou 
não aprovar uma medida daquele tipo. Não 
é mais possível darmos condíção ao Governo 
federal de apenas negar-se a atender a uma 
medida que foi votada, aqui, pelo Congresso, 
desrespeitando uma medida que foi do Parla­
mento brasileiro. 

Infelizmente, às vezes, eles podem, até, ter 
razã_o_,_E_nós não podemos dar motivo ao Sr. 
ConsUltor-Geral da República de rir de nós, 
·alegando que estamos errando a respeito das 
normas constitucionais. 

Por-isso; Sr. Presidente, solicito aos meús 
companheiros não peçam mais urgência pai-a 
essas medidas, e as examinemos, caso a caso, 
nos órgãos competentes da Casa, seja na Co­
missão de COnstituição, Justiça e Cidadania, 
seja na Comissão de M_érito. 

Passo, agOra, Sr. Presidente, ao pronuncia­
mento que-me trouxe à tribuna,. 

No Brasil de hoje, a inflação é um problema 
grave. A dívida externa é angustiante, acabru­
nhadora e injusta. A conçentração da renda 
é dolorosa. nada há, no entanto, de mais irascí­
vel e explosivo do que _o problema da terra. 

Provam-no os debates e as pressões ocor­
ridaS -dlirãilte a Constituição, as ameaças, a 
violência indescritível e_ as mortes no interior 
do Pais. 

No Brasil do Sul, no Brasil no Centro, do 
Nordeste e do Norte, a questão da terra carac· 
teriza-se pela explosMdade, cujos reflexos são. 
tenuamente sentidos pela população urbana. 

Os precedentes são IongiDquos. Desde a 
época dos Gt:ãcoS, na Roma do segundo sécu· 
lo antes de Cristo, a reforma agrária se vem 
confrrmando como imperativo social 

Mesmo antes dos Grãcos, ·a Lei Licínia-Sés­
tia, do ano 367 a.C.,_ já proibida a posse de 
ager publicus superior a 500jeiras (1) À época 
dos Gracos, tal limitação estava sendo trans· 
gredida; as terras ·romanas se vinham concen­
trando nas mãos de poucos, tanto por meio 
do livre jogo de compra e venda e de suces· 
sões hereditáriaS, quanto pelo avanço sobre 
as terras públicas. Esses fatores,-aliados à in­
tensa utilização da mão-de-obra escrava, fo­
ram eleiminando os pequenos e médios traba· 
lhadores livres e substituindo as pequenas la­
vouras e pastos por grandes plantações de 
videiras e oliveiras. 

Nesse contexto, com as cidades apinhadas 
de camponeses expulsos, miseráveis e esfo· 
meados, Tibérlo Graco recuperou a lei Licínia, 
atualizando-a. _ -~ _ _ _ 

O fim de Tlbério, cOnta-o a Aistória, foram 
as águas do rio Tibre, onde, na calada da noite, 
foi jogado seu corpo; morto ·a pauladas pelos 
miseráveis da cidade, sublevados pelos donos 
da terra, que se julgavam prejudicados. 

(1) jelra = porção de terra que podia ser 
lavrada com uma junta de bois durante um 
dia. · 

Após a sua morte,_seguiram-se lutas violen­
tas e desagregadoras, que levaram Plínio, o 
Velho, no século primeiro depois de Cristo, 
a exclamar: "Os latifúndios arruinaram a Itália" 
(ltaliam perdiderunt latifundia). 

Na Idade Média, o problema não foi menor. 
Prova-o a denúncia vigorosa sustentada pelo 
Cristianismo contra a obcecante preocupação 
do homem com a posse dos bens materiais. 

Rousseau, qUando os lluffiinistas apresen· 
taram a propriedade privada como direito indi­
Vidual fundamental, assim escreveu no seu 
"Discurso· SÇ>bre a origem e os fundamentos 
da desigualdade entre os homens": "O primei· 
ro que, cercando um teJ_Teno, se lembrou de 
afirmar Isto é meu, e encontrou criaturas sufi­
cierites simples para acreditar, foi o verdadeiro 
fundador da sociedade civil Qu~ de ç_rjmes, 
de guerras, de assassinatos, que de misérias 
e de horrores teria liberado o gênero hwnano 
aquele que, arrancando os marcos e atulhan­
do o fosso, tivesse gritado aos seus seme­
lhantes: Guardai-vos de respeitar esse impos­
tor. Estais perdido!i se vos esqueceis de que 
os frutos 'a.todos pertencem e de que a terra. 
não é de ningUém!" 

Sr. Presidente, Srs~ Senadoies, "qUe diZer do 
Brasil do século XX? Do Brasil do -alvorecer 
do sécu1o XXI? 

Que dizer da América latina, quando a CE~ 
PAL (Comlssão Econômica- para _a América 
latina) afirma que 165 milhões de_ pessoas, 
40% da população, vivem em estado de po­
breza? Isso é_ inaceitável do ponto de vista éti­
co, econômico, socfal e político; 

Em toda essa questão reladonada com a 
pobreza, a posse da terra desempenha um 
papel fundamental. 

O Brasil nasceu sob os signo do latifúndio, 
traduzido nas treze capitanias hereditárias, de­
pois fracionadas em sesmarias, onde o traba· 
lho era executado por escravos indígenas e 
negros e onde o desrespeito à vida eia apaná­
gio de poder e s~tus social. 

Não desejo, Si-s. Senadores, delongar-me 
em considerações e lembranças históricas. 
Quero, sim, sublinhar' o grau de responsabi· 
lida de que pesa sobre os poderes constituídos, 
neste momento de tantos desatinos, de tanta 
Oll?issão, de tanta violência, crueldade e morte 
no Brasil por cauSa da tE:úã:. -

A Nova República surgiu promissora com 
o seu Plano Nacional de Reforma Agrária (PN· 
RA). Por esse Plano, pretendia-se assentar, no 
periodo 1985/89, 1,4 milhão de' agricultores 
sem terra, em 44 milhões de heçtares. 
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Após quatro anos de redefinições de metas 
e de dnco substituições de ministros no Minis­
tério da Reforma e do Desenvolvimento Agrá~ 
rio (Mirad), e após a própria desativação do 
ministério, o Govem_9, segundo dados divulga­
dos pelo lncra, até janeirq de 1989, assentou _ 
apenas 77 mil famílias de produtores rurais, 
em 4 milhões de hectares. 

Segundo a Associação dos Funcionários do 
extinto Ministério da Reforma Agrária, os fato­
res que influiram contra o atingimento das 
metas da reforma agrária foram, basicamente, 
obstáculos criados pelo Executivo, tais como 
demora na tramitação dos processos de desa· 
propriação, entraves judiciários e falta de re-
cursos. _ . __ 

Entrementes, ·recrudesceu o conflito no 
campo. 

Dados fomeddos pelo próprio Mirad confir­
ma essa afirmação. Entre 1964 e 1984, foram 
registrados 882 casos de morte em conflitos 
agrários. Entre 1985/87, período em que foi 
criado o Mirad, ocorreram_553 mortes, entre 
agricultores, agentes de pastoral, religiosos e_ 
advogados, conforme relata oJomal do BrasU 
de 5 _de mctrÇo çio ano em curso. 

A Coordenadoria do Conflito Agrário do Mi­
rad- extinta após a morte do Minístro Marcos 
Freire- em levantamento de 1987, indicava 
a existênda de conflitos em 2.500 imóveis ru­
rais, em todo o País. -----~- _ 

A Comissão Pasto~ daJ erra, ligada à CQn­
ferência Nacional dos Bjspos do Brasil 
(CNBB), no mesmo ano de .1987, registrou 
a ocorrência de 782 cohfl[tos no C<mtpo: des­
tes, 582 envolviam disputa direta pela posse 
da terra. . 

De .acordo com o Jomal do Brasil de 5 
de março, ao qual já me referi, é a seguinte 
a situação da luta pela posse da terra, segundo 
as regiões do Brasil, no presente momento: 

- Norte - 8,4 milhões de habitantes, 
3.551322 f<m2, 139 conflitos existentes e 59 
assassinatos; 

-Nordeste -41,4 milhões de habitantes, 
1.539.632 Km2; 197 conflitos existentes e 26 
assassinatos; 

- Centro;.Qeste---:- 9,SF":tnllhóe:S de habitan­
tes, 1.879.356 Km2. 102_sgnflitos e 12 assas­
sinatos; 

- Sudeste - 63,3 mill:tões d,e habitantes, 
918.808 Km2, 103 conflitQ~ e 10 ass~ssinatos; 

-Sul - 21,5 milhões de habitantes, 
562..071 Km2,41 conflltosezero~sassinatos. 

Segundo dados publicados pela Gazeta 
Mercantil de 15 d_e_ março do CQrrente ano, 
fornecidos pela já mencionada AssociaçâQ 
dos Fundonário_s do. M.ira_Q, os confl!tos no 
campo têm orig'em na injuSta estrutura agrária 
que se velTl mantendo no País. 

Neste sentido, conforme o último censo 
agropecuário, os imóveis çom menos de 1 O 
hectares alojam 50,4% dos produtores e ocu­
pam, apenas 2,5% da área agrícola do País. 
Os ím6ve[s com mais de míf hectares, onde 
estão 0,9% dos produtores brasil~ros, abra~ 
gem 45,1% da área agricola, enquanto que 
os 6QQ_ maiores proprietários rurais detêm 
aproximad.amente 62 milhões de hectares, 2ÇI 
milhões de hectares .<\ mais do qU,e o neceg.. 

sário para cumprir as metas do Plano Nacional 
de Reforma Agrária da No_ya República. 

Sr. Presidente e s~. Senadores, pelos dados 
aqui referidos, verifica-se que, nO ú1timo ano 
do atuai Governo. apenas 10% do Plano de 
Rclooná Agrária foram atingidos. Talvez, al­
gum percentual a mais, se forem computados 
os decretos de desapropriação assinados em 
4 de abril do corrente ano, _que representam 
mais 137 mil hectares de terra para 3.800-
famíJias. 

São resultados por demais modestos, em 
race-das enonnes necessidades. 

O que desejo enfatizar, senhores, é a neces­
sidade de ação mais rápida do Poder Público 
na solução dos problemas agrários. Há, neste 
País, Urila população imensa com vocação 
e_cu1tura para trabalhar, mas obrigada, porque 
lhe é vedado o acedsso à terra.. a migrar para 
as cidades onde, sem qualificação e sem re- · 
cursos vai engrossar a massa de deserdados, 
na curtição da fome, das favelas e das inva­
sões, sem horizontes para o futuro. 

A questão agrária não é um problema para 
ser tratado pela polícia, com baioneta e gás 
lacrimongêno, é_ uma questão do Estado a 
serviço da Nação~ a serviço da população que 
quer produzir. 

Não se trata, também, pura e simplesmente, 
de distn'buir terras sem critérios. Trata-se, sim, 
de combater a especulação, de d_istribuir terra 
como bem de produção, não de patrimônio. 
Trata-se de modificar o regime de us_odo_solo. 
de atender a princípios de justiça social e de 
perseguir o aUmento da produção, da produti­
Vidade;- a valorização e a profissionalização do 
trabalhador do campo. 

É preciso entender que os aSsassinatos, 
com r"equTrites âe barbarimo, de traba1hadores 
rurais, não podem continuar Sem o risco de 
um gtãdua1 e silencioso camiriho para uma 
convulsão so.cial cruel e fratricida. 

. "t ~ p~c:is~ ãgl~-com determi~~ão, e~ favor 
.dos milhõ.es.de bra_sileiros que autenticamente 
querem trabalhar a terra e contra os aventu­
reiros de todas as partes, insufladores de de-
sordens_ "!'! violência. _ . --

. Sr. Presidente, Srs. Senadorse, concluo, fa­
zendo minha a afirmação de João Paulo D: 

"A reforma agrária não pode fracassar. 
É uma questão de paz, justiça .social e 
segurança da democracia." 

Era o que tiiiha a dizer, Sr.· PresÍdeli.te. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não há mais oradores inscritos. 
· Lembro aos Srs_, Senadores que o tempo 
destinado aos oradores do Expediente da ses­
são de amanhã será dedicado a comemorar 
o-''Dia Nacional da Mulher", nos termos do 
Requerimento no 62, de 1989, de autoria do 
nobre Senador João Menezes e outros Srs. 
Senadores, e aprovado em 6 de abril último. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
ãPreSente -sessão, designando para a ordinária 
de amanhã a seguifiie -

ORDEM DO DIA 
1 

Veto Parcial 
PROJETO DE LEI DO DF 

1'1• 5, de 1988 
(Art. 4ç, in fine, da ResOlução n? 157, de 1989) 

Votação em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n~ 5, de 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos Conse­
lheiros, Auditores e Membros do Ministério Pú­
blico do Tdbunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

Parte l(etada: art. 4~. 
2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1' 28, de 1987 

(Em regime de urg~ncia, art. 37J, e, do Regi­
mento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n9- 28,-de 1987, de autoria do 
Senador Jamil Haddad, que define o crime 
de tortura e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~ 15, de 1989, da Comissão 
-de Constituição e Justiça e Cidada­

nia, pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito, favorável, com emenda que apreR 
senta de n91-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-Sce _a sessão às 16 horas e 40 
minutos) 

DISCURSO PRON([JYCIADO PELO SR. 
MANSUETODE LAVORI'IA SESSÃO DE 
11-04-89, OOE SE REPUBUCA POR HA­
VER SAlDO COM INCORREÇÓES NO 
DCN- SE9f0 11- DE 12-04-89: 

O SR. MAI'ISOETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Pronuncia o seguinte discurso.)-.:.... Sr: 
Presidente e Sfs.Seitàdores, venho hoje a esta 
tribuna trãzer á. Protesto e ao mesmo tempo 
o·grito de esperança do povo do Vale do São 
Francisco, em favor da permanência e conti­
riuidade da Companhia de Navegação do São 
Francisco, a Franave, uma das estatais prestes_ 
a seresm extintas rro próximo dia 15 de abn1, 
por força do Decreto no 97.455, de 15 de janei­
ro, do Presidente da Repúblic:a. A Franave é 
o mais antigo órgão de integração e· desenvol­
vimento do Vale do São Francisco. Ela resulta 
da fusãO,- feita em -T963, de três históricas 
companhias de navegação fluvial, a CompaR 
nhia Mineira,·a Companhia Bahiana_e a Com­
panhia de Indústria de Viação de Pirapora. 

A Franave continua sendo hoje uma empre­
sa de capital misto, vinculada ao Ministédo 
do~ Transportes, que detém 99% _do seu capi­
ta1, ressalvandoRse que ainda. não lhe foram 
incorporados os acervos patrimoniais das 
duas companhias ligadas à Bahia e a Minas 
Gerais, o que, quando ocorrer, resultará em 
alteração na composição do seu capital sodal 
com a participação de recursos e patrimônios 
dos- Esiados de Minas Gerais e da Bahia.-
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t indtscutível, inquestionável o importante 
papel que a Franave vem exercendo n_~ inte­
gração econômica e social do Vale do São 
Francisco, como única companhia de trasn­
porte fluvial do São Francisco, salvo as ativida­
des de embarcações isoladas e sem perspec­
tiva de atender à crescente demanda daquele 
corredor. A grita geral que se levanta contra 
a extinção, já decretada, da Companhia de 
Navegação do São Frands_co nada_ tem a ver, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a ma_nu­
tenção de privilégios burocráticos ou com a 
salvaguarda de empregos públicos. A questão 
é outra. Trata-se de que o rio, historicamente 
denominado de integração nacional, está 
ameaçado de ver frustada uma de suas voca­
ções fundamentais, a de ser uma grande estra­
da natural, interligando o Brasil do Centro-5ul 
com o Nordeste. 

O Governo da União que, em 1963, achou 
insuficientes as ações de particulares e dos 
Governos da Bahia e de Minas_ Gerais, com 
suas Companhias isoladas de navegação, 
sempre ressaJtou a importância da navegação 
do São Francisco, corno instrumento de inte­
gração nacional. E aSsim foí que, com esse 
espírito louvável e visando o interesse público, 
Criou a Franc:we. 

Infeliunente, como-criança travessa que pe­
ga um brinquedo com o maior entusiasmo 
em um dia e o destrói no dia seguinte, assim 
faz o Governo Federal com a Franave. -Ontem, 
era ela um ·ó~ão da maior Importância para 
a integração ao País e pai'a a superação dos 
desequilíbrios regionais. Hoje não vale mais 
nada. Por decreto vai ser transformada em 
sucata. 

Ainda que não tivéssemos outros argumen­
tos contra esse desatino~ basta lembrar que 
é no Vale do São Francisco que se implanta 
a maior, a mais promissora fronteira agrícola 
do País, graças à conjungação de fatores co­
rno o clima, o solo e a água. Não se trata 
mais de sonho. A explosão agricola da região 
de Barreiras-BA e os excelentes resultados da 
agricultura irrigada nas empresas Particulares 
e nos projetos oficiais, levam a estimativas pró­
ximas de 1 milhão de toneladas/ano, para bre­
v~. Como escoar essa produção? Através de 
caminhões? É um absurdo! O transporte des­
sa produção agricola se fará, para que seja 
competitiva, pelo Rio São Francisco até Jua­
zelro/Petrolina. E dali por ferrovia ou para o 
porto de Salvador, ou para o porto de Suape, 
em Pernambuco. Não há outra alternativa. Co­
mo se sabe, é esse tralisporte intermodal con­
jugando a hidrovia com a ferrovia que vai asse­
gurar a competitividade da piodução do São 
Francisco nos grandes mercados nacionais 
e internacionais. 

O Rio SãO Francisco, como está, sem ne­
nhum trabalho - e todas as hidrovias preci­
sam de manutenção, tais como as ferrovias 
e rodovias- oferece à Franave um percurso 
de 1.371 quilômetros, o tradicional trecho hi­
droviário entre Pirapóra e Juazeiro!Petrolina. 
Essa hidrovia pode ser estendida para mais 
de 2.000 qUilômetros,- com obraS de dreria­
gens e derrocamentos, descendo até Belém 

do São Francisco e subindo além de Pirapora 
e nos allu~ntes de maior volume, como o Rio 
Grande. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. MANSCJETO DE LAVOR - Sr. Pre­
sidente, antes de prosseguir tenho a honra 
de conced.er o aparte ao eminente Senador, 
nosso Lider Ronan Tito. 

-O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Man­
sueto de_Lavor, o tema que V. Ext esposa nesta 
tarde é sem dúvida de magna importância. 
Todos sabemos que o transporte dentro d'á~ 
gua é o mais barato que existe. Tanto prova 
isso que, há poucOS dias; num encontro que 
tivemos com o Presidente do Bird, na residên­
cia do eminente Senador Fernando Henrique 
Cardoso, Uder do PSDB, dizia entusiasmado 
Ó PreSideOte--do Blrd que O Banco, que é um 
banco de fomento, está estudando a possibi­
lidade e acha muito provável - de investir 
trezentos e Cinqüenta milhões de dólares na 
navegaçao do Rio Corumbá até a Bacia do 
Prata, entrando em mar grosso. Que mara~ 
vilfiàf QUe País ricO esi:e noSSo! V. EX'i' fala 
agora de uma hidrovia de dois mil quilômetros 
no Rio da lnt~gração Nacional, o Rio São Fran­
·cisc_o, o ''Velho Chico", tão cantado em prosa, 
que Minas Gerais se orgulha de ser dele o 
berço. V. Ext disse: "Inicia em Pirapora". Em 
Pirapora há uma pequena corredeira que se 
consertada poderia também aumentar ad ínfl­
nitum, quãse infmita, até a nascente, até a Cis­
ca Dantas a navegabilidade do Rio São Fran­
cisco. T odO_s sabemos, bem como o mundo 
inteiro, é QDvio, que o trarisporte dentro d'água 
é o mais barato que existe, em conseqüência 
da questão de atrito. Assisti na China, que na­
quela época tinha mais de cento e trinta mil 
quilômetros de canais de irrigação, um repre­
sentante do_ Governo dizer-nos que aqueles 
não_ eram apenas canais de irrigação, que 
aquilo era via de transporte e me lançou um 
repto - eu era deputado da época -: "O 
Sr. sabe, deputado, quantos HP gasta aquela 
barca para arrastar 60 tOneladas?" Fiquei as­
sustado e perguntei: Quantos? Ele disse: "20 
HP." Ora, n6s, aqui, para tranSportamOs 60 
toneladas precisamos de 3 caminhões d_e 400 
HP. E nesse instante, esse GOvemo,-que se 
tomou o cemitério de diversas idéias, princi­
palmente de -~ansporie dentro d'água, vem 
agora apresentar esse projetO, que tem que 
ser repudiado, como diz muito bem V. Ex' 
O Rio da Integração Nacional, que é o Rio 
São FranCisco, que pode transportar tanta coi­
ão, não pode, nesse momento, sofrer esse 
rude golpe. Por isso, a Uderança do PMDB 
hipoteca, a V. Ex', inteira e Irrestrita solidarie~ 
dàde e leva a V. Ex' os parabéns pela oportu~ 
nidade dO tema. Muito obrigado a V. EX' 

OSR. MANSCJETO DE LAVOR-Mufto 
obrigado a V. Ex', caro Uder Ronan Tito e 
eminente representante do Estado de Minas 
Gerais, e, como tal, vinculado ao Vale do São 
Francisco, que realmente é o Vale da Promis­
são. Além da vo_c_ação de grande produtor de 
alimentos, o São Francisco tem uma irr~er-

sível vo_cação para o transporte fluvial. E ele 
o grande e vital corredor de integração entre 
o Centro-Sul e o Nordeste. Necessita, é verda­
de, da complementação de ferrovias para a 
ligação intermodal com todos_ os .estados e 
capitais do Nordeste. O Governo tem uin pla­
no extraordinário SPbre isso e realiza esse pia~ 
no na medida em que completa a ferrovia 
T rasnordestina. Mas, para a surpresa de todos, 
esse mesmo Governo destrói a navegação Qo 
São Francisco. Aliás, esse Governo está como 
macaco em sala de cristais: quebra tudo, ba­
gunça tudo. 

O Gov.emo qUe_ esfacela a navegação do 
São Francisco é o mesmo que constrói a Fer~ 
rovia Norte-Sul. Nós não queremos negar o 
direito de outras regiões de se desenvolverem, 
de terem os seus transportes, as suas ferrovias. 
O que sempre criticamos rio caso da Ferrovia 
Norte-Sul foi a sua. origem ilegal, os recursos 
forçados, a prioridade forçada como se, real­
mente, houvesse um interesse absoluto do 
País inteiro naquela ferrovia, naquele momen~ 
to. 

Mas a construção em si mesma de uma 
ferrovia integrando o Centro~Oeste ao· Mara­
nhão, não deixa de.ser importante, apesar da 
alternativa hidroviária do Araguaia apresentar­
se como mais econômica-. 

A extinção da Franave se torna mais grave 
e contraditória quando não se oferece qual­
quer outra alternativa que represente o inte­
resse público. Estranho e profundamente la­
mentável é que esse assunto tenha sido trata­
do de modod~storcido e tendencioso na revis­
ta Vey'a, edição de 12 de abril, em matéria 
que leva o título de "O Congresso Fora de 
Compasso". Ali os parlamentares são tidos 
como irresponsáveis por não aceitarem os de­
cretos de extinção da Uoyd, da Franave, da 
Embrater, entre outras estatais e órgãos públi­
cos da maior importância. 

A reportagem, como um todo, é tenden­
ciosa, larrientavelmente; e no que toca à Cam~ -
panhia de Navegação do São Francisco, dis­
tancia-se por completo da realidade, a partir 
da foto de um centenário navio galola, indu­
zindo os leitores a acreditarem que a navega­
ção do São Francisco é obsoleta e ultrapas­
sada. 

Esse velhos e românticos navios estão apo-­
sentados. Existe somente um trafe"gando, o 
Benjamin Guimarães, para fins tUrísticos e pa­
ra demonstração de como se fazia a navega­
ção antigamente. Dizer que esse é_ o tipo de 
navegação atual do São Francisco é tanto ver­
dade como afirmar que os transportes urba­
nos do Rio de Janeiro são feitos por bondi­
nhos, como o de Santa Tereza. . . 

É preciso informar aos que não conhecem 
o rio São -Fra-ncisco corno se faz ali hoje a 
navegação fluvial. Além das barcas particu­
lares, de pequeno, médio e até grande porte, 
existe a frota_ regular ,da F:ranave que, apesar 
de insuficiente para a o;lemanda, representa 
o que há de mais moderno· em matéria de 
navegação fluvial no pafs. A relação dessa frota 
vem em anexo no Relatório de 1988 da Frana­
ve. Se o Governo tivesse prosseguido no pro-



1676 Quarta-feira 3· - . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIOI'IAL (Seção n) Maiode1989 

jeto de modernização e aparelhamento da na­
vegação franciscana, hoje ela seria tão mo­
derna quanto a do Reno e a do Mississipi. 
Mas infelizmente esses investimentos pratica­
mente estancaram. Os estaleiros, como o da 
Dha do Fogo, forarna desativados, e a frota 
cada vez mais distante do atendimento à cres­
cente demanda. 

Mesmo assim, a Franave transportou, em 
88, 121 mil toneladas, corresPondentes a 8 
mil cargas de caminhões. Estes consumiriam 
7 milhões e 500 mil Jltros-ae combustível para 
transporte dessas 121 mil toneladas, enquanto 
a: Franave consumiu apenas 1 milhão e 800 
mil litros. 

Neste ano de 89, _a Ga._ de Navegação já 
contratou o transporte de 150 mil toneladas 
e não ultrapassou esse número por falta de 
capacidade operacional~ A demanda de trans­
porte no corrente ano é superior a 600 mO 
toneladas. Nos próximos anos, essa cifra su­
birá para 800 mü ou até 1 milhão de toneladas 
em face da explosão agricola do além São 
Francisco baiano e da agricultura irrigada nos 
projetos oficiais e nos empreendimentos parti­
culares. O escoamento dessa produçao se fará 
necessariamente pela hidrovía conjungada 
com a f~rrovia que liga Ju~_eiro a Salvador 
e com a f!'movia Transnordesn.n.a.-que ligará 
PetroJina a Recife/Suape, a Fortafe:a e outros 
mercados. 

Ess·a grande demanda assegurará à Frana­
ve lucratividade elevada a partir do próximo 
ano, desde que amplie a sua frota Aliás, a 
Companhia que no exercício de 88 apresentoU 
o déficit" de 76 mü cruiãdOs" e um Superávit 
operacional de 44 mü cruzados, não será defi­
cit~ria no corrente exercício, ainda que sua 
capacidade de carga não corresponda a 1/3 
da demanda atual. 

Ao lado dos aspectos econômicos, não se 
desprezará o aspecto social_ dos serviços pres­
tados pela Franave. Ressaltem-se, nesse parti­
cular, o escoamento da produção de peque­
nos agricultores, o abastecimento das comu­
nidades ribeirinhas e~ o transporte de passa­
geiros a preços populares. 

Entr_e duas grandes cidades, .como Petrolina 
e Juazeiro, há um tráfego muito intenso e um 
intercâmbio, que se fazem, normalmente, atra­
vés de ônibus e autbm6veis, pela ponte Eurico 
Dutra. 

A Companhia de Navegação do S§o Fran­
cisco coloca barcos que ligam aquelas cida­
des cobrando um preço popular que corres­
pende a um terço do preço .das passagens 
de ônibus. Só no ano de 1988 houve o trans­
porte de 330 mil passa9elros de baixa renda 
entre Petrolina e Juazeiro. 

Será que esses dados nãO Sei'!S'ibi!izam o 
Presidente Sarney? AcreditO que OPfes!dente 
está mal assessorado sobre o assLUlto. Como 
em tantas outras vezes, ele é vítima do inte­
resse de fortes grupos econômicos que que· 
rem abocanhar o filé da navegação do São 
Francisco. Aliás, o Governo cai em total con­
tradição: decreta a extinção da Franave para 
quinze de abril e destina recursos à mesma 
como se fora para suas exéquias. Agora mes­
mo liberou 100 mü dos oitocentos mil cruza-

dos novos consignados no Orçamento, atra­
vés de oportuna emenda do eminente Sena­
dor Rui Bacelar. Se a Companhia vai acabar, 
se não serve mais para o Poder Público, por 
que liberar recursos para os seus funerais? 
Pode uma coisa dessa? 

O Sr. Dirceu Carneiro V. Ex~ me concede 
um aparte, nobre Senador Mansueto de La­
vor? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Con· 
cedo o aparte ao eminente Senador Dirceu 
Carneiro. 

O Sr. Dirceu Carneiro - Senador Man­
sueto de I.avqr,_ estou. acompanhando o pro­
nunciamento de V. Er e queria também parti­
cipar desta preocupação que V. Ex" levanta, 
hoje, aqui, neste seu belo, argumentado e bem 
sustentado pronunciamento. Verifiquei tam­
bém as matérias da imprensa naclonal, parti­
cularmente esta a que V. fr fez referênda, 
da Veja, e acho que isto~ não pode ficar sem 
tima respOsta do Parlamento brasileirO. Pri­
meiro, porque, pelo que percebi, quem escre­
ve este assunto, informando, portanto, a opi­
nião pública nacional, não tem a visão nacio­
nal; tem uma viSão locaUzada, tem uma visão 
regional, e parte da perspectiva dos interesses 
loç\li_s, e, af, faz uma reflexão equivocada. Nes­
ta Casa, corno no -congresso Nacional, temos 
uma visão global, pçrque eu, não conhecendo 
a navegação do São Francisco, louvO-me e 
embaso-me, para decidir, nas informações de 
V. ·Br-põrtairto, esta integração de represen­
tantes de todaS as fe9"lões do País é. que folrna 
o real mapa econômico dos interesses desta 
nação, e, portanto; julgo isto muito correto 
e acertado. Por outro lado, este aspecto que 
vem sendo intensamente explorado, a questão 
da remuneração dos parlamentares, isto é um 
despiste que se levanta perante a sociedade 
brasileira. Não é este o mal maior; não é este 
o mal que se deve perseguir .e estirpar do 
Parlamento . .A remuneração dos parlamenta­
reS, poderemos até discutir ab~rt.:unente, sem­
problema algum, porque. esta é. uma questão 
de direito e_ uma questão de justiça, e podemos 
estabelecer os níveis e a circunstância em que 
ela deve acontecer. Portanto, quando essa 
questão é discutida da forma como foi na ma­
téria da. capa da Vejã, e uma desonestidade 
perante a sociedade brasileira; é um desp~te. 
Isso induz. a so.dedade à reflexão equivocada 
de não perceber o prejuízo que nós podería­
mos ter com esta formação equiv-ocada da 
opinião pública. Devemos reagir em relação 
a isso. Pecado sabemos que temos. Agora 
há pouco, indagava, discutindo a questão, 0 
riobre Líder Ronan -nto: "quem não os tem 
qüe ·affre a primeira Pedra". Esta é uma ques­
tão evati.Qéllca que nós podemos argumentar 
e invocar. Mas o que é necessário é que se 
debata com clareza, que o parlamentar reaja 
àquüo que é equivocado e que corrija aquilo 
em que a crítica eStá correta. Nós queremos 
aperfeiçoar esta instituição; nós queremos lu­
tar pelo desenvolvimento, pela justiça, que me 
parecem são os caminhos corretos para nós 
perseguirmos para o nosso Pafs. Portanto, não 

podemos admitir que se façam críticas levia­
nas, sem um conhecimento profundo da 
questiio."As vezes, nós estamos decídindo pro­
vocados por um governo confuso, que propõe 
a extinção de estatais do porte .da EBTU, por 
exemplo, o que é um verdadeiro equívoco. 
Um governo que não estudou, não argumen­
tou e parece que nem se apercebeu dos seus 
similares internacionais. Nos Estados Unidos, 
por exemplo, há uma estatal que cuida da 
questão dos transportes; e, Com muito mais 
razão, devemos ter nós a nossa que acumula 
a tec....1ologfa nessa área. E aí vai a Ernbra~. 
vai o Uoyd brasileiro e aí por diante. De modo 
que todas essas questões nós precisaríamos 
tratar como instituição, não apenas como um 
pronunciamento de um parlamentar, mas de­
vemos tratar como instituição, porque é a insti­
tuição que está sendo ferida, neste momento. 

OSR. MANSUETO DE LAVOR-Agra­
deço a V. Ex' e incorpOro o aparte de V. Ex' 
que enriquece este meu pronunciamento. 
Considero V. Ex' um dos senadores que mais 
se preocupam com ·essa temática da integra­
ção econômico-social. V. Ex!' é um urbanista, 
e ao mesmo tempo um humanista. Como to­

. dos nós, assumindo essa posição, V. Ex' tam-
bém vai ser acusado de pertencer ao clube 
dos demagogos e de não qu.erer combater 
o déficit e a inflação. Segundo essa versão, 
o governo tenta conter os gastos e rtós perdu­
lariamente mantemos o nível inflacíonárici de 
despesas com o ressurgimento de estatais de­
ficitárias. f: preciso desmistificar essa versão 
e dizer ao País que é uma farsã combater 
o déficit com privatizações, sem tocar na dívida 
interna e externa. Essas privatizaÇões se tradu­
zem quase. sempre em doações de mão beija­
da a grupos de protegidos. E há mutos grupos 
protegidos do governo no Vale do São Fran­
cisco, a começar da minha terra, Petrolina. 

Então, vejo que estão de olho, tanto na cres­
cente _e promissora atividade da navegação 
do São Francisco, como no acervo da Fra­
nave. 

O Sr. Ronan Tito - Permite V. Ex" um 
aparte? 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Con­
cedo a palavra a V. EX~ e, logo depois, ao 
eminente Senador Edisorr Lobão. 

O Sr. Ronan Tito ~ Senador Mansueto 
de Lavor, desculpe-me, perdoe-me por inter­
romper novamente o brilhante _discurso de V. 
Ex' ... 

O SR. MANStlETO DE LAVOR- É um 
prazer, o aparte de V. EX' é da maior impor­
tância, eminente Senador. 

O Sr. Ronan Tito- ... e também quando 
o eminente Dirceu carneiro, seriâáor por San­
ta Catarina, fez o aparte e, naqUele momento, 
acho que fomos ao fulcro da questão. Acho 
que ninguém neste Senado Federal é contra 
a privatização. Aliás, fiZ um discurso aqui, no 
dia 19 de abnl do ano passado, discurso que 
queria fazer em 40 minutos e demorei 3 horas 
e meia, dada, vamos dizer, a participação dos 
Senadores, inclusive a de V. E>r, que .enrique-
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ceu o meu discurso naquela época. No entan­
to, preveni, naquela época, que ninguém está 
contra a privatização, tudo está ern _c._orno nos 
previne São Tomás de Aquino: primeiro, cria­
se a mistlca de que toda estatal é o paraíso 
da irresponsabilidade administrativa. Depois, 
cria-se outra mística: toda estataJ tem que dar 
lucro imediato, e todo ano, embora muitas, 
grande parte das empresas particulares, nem 
sempre dão lucro, passam 5, 6 anos não dan­
do lu_cro._ 

O SR. MANSOE.TO DE LAVOR- E as 
escolas dão_ lucro? Os hospitais dão lucro? . 

O Sr. Ronan Tito - E aí, depois de se 
colocar a mística de que toda estatal é o paraí­
so da irresponsabilidade administrativa, é o· 
cabide de empregos, então, é só acabar. Age­
m, quem criou essa mística não (oi o Governo. 
Justamente esses grupos que V. ~ acaba 
de falar, são os grupos que estão .aí corno 
chacais à busca de pegar as sobras. Ora veja, 
Senador, quando o Governo diz, por um de­
creto, que tem data marcada para Privatizar, 
porque senão vai a leU®~ o que está querendo 
dizer esse edital? Está querendo dizer que vai 
a leilão; ora. e quando vai a leilão todos sabe­
mos o _que acontece. O que aconteceu com 
a Caralba Metais: três- empres_ários fazem o 
acordo e quando este acal;>a, adivinhe quem 
perde? É sempre o Estado, quem ganha são 
os três empresários; eles acertam entre si: se 
vale xis, vamos dividir pOr três, você leva tanto, 
você leva tanto, e eu apresento a proposta. 
Mas isso é tão antigo e tão conhecido de todo 
mundo. Agora, por outro lado, não se deve 
esquecer também que muitas vezes tudo isso 
tem um preparatóJio, que é usado e usa-se, 
às vezes, a imprensa para Isso, e- muitos ino;. 
centes, outros nem tanto, fazem a Cobertura 
de tudo isso, Cria-se a místic~: predsa priva­
tizar. A onda é privatizar, imaginem que a lngla· 
terra privatizou, a França privatlzou, a Espanha 
privatizou. Então queria dizer aqui uma coisa: 
o meu partido, o PMDB, não é contra a privati­
zação, mas é contra golpe, golpe que se dá 
contra o Estado. As estatais são a grande pou­
pança que este País tem. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR -A Ca­
rwba Metais foi um golpe, então, isso tem que 
ser avaliado. 

O Sr. Ronannto-Foi um golpe e quem 
pagou foi o povo. 

O SR. MANSOE.TO DE LAVOR -A mi­
neração que está se esgotando não foi privati­
zada, é estatal, não é? E ã metalurgia foi real­
mente privatizada. O preço do .cobre subiu 
no dia s_eguinte. O Governo controla o preço 
e o fez subir. Entáo é um milagre, a privati­
zação faz os preços entrarem na realidade e, 
então, os lucros estão ai, é um verdadeiro mila­
gre, é uma vara de condão a privatização. 

O Sr. Ronan Tito- Agora, é um milagre, 
que inclusive é publicado pelos jornais estran­
geiros. Eu tive a oportunidade de ver em um 
jornal de Londres, sobre cotação de minério 
e cotação de minas, em que eles fazem a 
denúncia lá, na lnglarerra, da negociata aqui, 

da questão da Caraíba Metais. Tirei o recorte 
e o remeti para o presidente do Bndes, porque 
eu fiz a denúncia aqui da tribuna e ele me 
respondeu pela televisão, então eu_remeti para 
ele o recorte do jornal inglês sobre essa ques­
tão. Mas eu queria ficar por aqui, Senador. 
Primeiro~ __ é isso, as estatrus são a grande pou­
pança do povo brasileiro, muitas vezes o Go­
verno investiu em empresas particulares por­
que a iniciativa privada não quis, não pôde 
ou. não teve condições. Então devemos priva­
tizar, sim, mas como? Tudo está no "como" 
Eu tive o cuidado de ficar durante wn ano 
e meio com 17 assessores, aqui de Brasília, 
levantando o valor do patrim-ôníO líquido das 
empresas privatizáveis: são mais de 60 bilhões 
de dólares. Por isso, eu parabenizo V. Ex' ness_e 
grito de alerta, porque vai uma Franave, vai 
um Uoyd, vai Isso, vai aquilo e, devagar, vão 
60 bilhões de dólares. E quem paga o preço 
é o povo brasileiro que se viu, incialmente, 
privado dos seus benefids sociais para cobrir 
uma questão da iniciativa privada. Agora, no 
momento de apurar isso e devolver para o 
povo brasileiro os benefícios sociais, o que 
fazem? Distribui-se entre alguns sabidos. De 
maneira que tenho -certeza que o Presidente 
Sarney~ ao saber do discurso de V. Ex', vai 
-ltie agradecer por esse alerta, porque não é 
poSsível qüe o patrimônio, que hoje está sob 
a guarda desse Governo, seja jogado pela ja­
nela. AgradeÇO a V. Ext, maiS um vez~--

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Eu 
faço o_mel! agraqecimento a V._f;x' por esse 
aparte que Sobremodo enriquece este meu 
pronunCiamento erri defesa do Vale do São 
FraridSi:o, que é de Minas, que é da Bahia, 
que -é de Pernambuco, que é do Brasil inteiro. 

Quero conceder, com muita honra, o aparte 
ao Senador Edison Lobão. 

O Sr. Edison Lobão- Eminente Senador 
Mansueto de Lavor, durante muitos anos eu 
desejei ser Governador do meu Estado, o Ma­
ranhão. Eu confessO que ao longo do tempo 
fui perdendo o gosto por isso, convencido de 
que gov:emar é um tormento. 
. -Ó SR. MANsUETo DE LAVOR- É na­
da, o Governador do Maranhão comprou até 
uma limusine, que serviu de exemplo para 
o PlanaltO~-É bom governar, Senador. E creio 
que V._ E.xt. ainda terá sua vez, po!s é jovem 

- e cheio de _talento. 

O Sr. EdiSon Lobão - Nós temos acom­
panhado ao longo -dos tempos, a manifes­
tação dos mais diferentes segmentos nacio­
nais, quase-que implorando pela privatização 
das estatais em nosso País. A imprensa, a Igre­
ja, os políticos de um modo geral, etc, só o 
Governo Federal resistia. Ai o Governo Federal 
decide iniciar na prática a privatização, oUVIn­
do o Congresso Nacional. E o que tem aconte­
cido? Nós todos s_omos a favor da pr:ivatização 
e esta não se faz porque o Congresso não 
permite. É clai'o, eu não tiro a razão do Sena­
dor Ronan Tito, que em muitos casos há equí­
vocos, é até possível que neste caso da Frana­
ve haja o equívoco. Eu acho que V. Ex' proce­
deu muito bem ao trazer essa questão hoje, 

ao Senado, estudou o assunto, conhece-o, vi­
vendo na prática o problema. Eu não _o conhe­
ço profundamente. A verdade_é que no mundo 
inteiro promove-se hoje uma intensa política, 
cpmo política, de privatização. Ainda há pouco 
fui à Hungria, chefiando a Delegação Parla­
mentar com alguns Senadores, entre os quais 
Senador Wilson Martins, verifiquei que a Hun­
gria, um país sociaJista, está promovendo a 
privatização de 50 empresas! Mas todos os 
países comunistas, a China, a Rússia, estão 
privatizando. A Coréia do Norte, que hoje é 
s6 uma Coréia, está abrindo as fronteiras para 
o capital externo. Todos os países do mundo 
estão procedendo desta maneira. Mas esta­
mos tendo a maior dificuldade, por uma razão 
ou por outra, em promover es_sa privatização. 
No caso d~ Franave realmente estou conven­
cido, pelos argumentos ·de V. Exl' e do Uder 
Ronan Tito, de que é preciso examinar rapida­
mente este problema, verificar se há realmente 
a necessidade deS:ta privatização ou se ela está 
sendo feita atabalhoadamente, açodadamen­
te, des_cuidadamente, o que não deve aconte­
cer. E quanto aos 800 mil cruzados, realmente 
acho que o Governo precisa imediatamente 
sustar a remessa -desse dinheiro. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Sim, 
confirmo, 800 'mil ciuzados:A prinieira pãrcela 
foi liberada ontem para uma empresa que vai 
ser privatizada no dia 15. 

O Sr. EdisOn -Lobclo - Se va{ ser privati­
zada, não há por que b'berar esses recursos. 

O SR. MANSOE.TO DE LAVOR- Não, 
-ao contrário, Senador. Queremos que sejam 
liberados mais recursos e ela continue cum· 
prindo o seu papel como empresa pública 
reaparelhada e eficiente. Isso é importante. 

O Sr. Edison Lobão - Veja V. EX' que 
estamos em direções opostas. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Não 
estou criticando a liberação. Estou apenas re­
gistrando que se o Governo decreta extingui­
la, certamente é dinheiro para os funerais da 
empresa. Só isso. Mas quero que sejam desti· 
nados recursos, porque ela precisa ser reapa· 
relhada para dar lucro como estatal ou como 
companhia mista, que é, inclusive com a parti­
cipação do Governo da Bahia e de Minas Ge­
rais e a participação de capitais particulares. 

O SR. EDISON LOBÃO - Concluo o 
meu aparte, tratando do segundo tema, tam­
bém abordado por V. Ex~, que é o da Ferrovia 
Norte-Sul, Vejo com alegria profunda que V. 
~já mudou bastante, já não é mais contrário 
à ferrovia e sim à concorrência que foi feita. 

O SR. MAI'!S(JETO DE LAVOR- Nun­
ca fui contrário à ferrovia, maS às ilegalidades, 
que até hoje não foram ~anadas. 

O Sr. Edison Lobão- Não houve ilegali­
dade nenhuma. Na verdade, V. EX~' se mani­
festou contra o tipo de concorrência, mas não 
ficou demonstrado absolutamente que tenha 
havido ilegalidade. 
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O SR_ MANSUETO DE LAVOR- O 
Procurador-Geral d_a República, na semana 
passada, conflflllou e mandou à Justiça o pro· 
cesso. 

O Sr. Edison Lobão- Quero- apenas ler 
para V. Ex', por coinddência, uma noticia cur­
ta, publicada hoje no jornal José_ sobre a Ferro­
via Norte-Sul, que diz o seguinte: 

"Na inauguração do primeiro trecho da 
Norte-sul (ligando Imperatriz aO Porto de 
ltaqui, no Maranhão, uma comparaçã~ 
o custo da_ obra foi o ~quivalente a uma 
estação de metrô do Rio ou São PauJo ... :· 

E ninguém se leval)tajarnais contra as esta­
ções de metrô do Rio e de ~Sã..o PatJ]Q. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Tem 
passageiros, Senador. 

O Sr. Edison Lobão- Lá tem passageiro 
e, aqui, tem carga para a Ferrovia Norte-Sul 
Diz ainda a nota: "H. e toda a obra da Norte-Sul, 
os um mil e seiscentos quilômetros da Norte­
Sul, poderia ser feita gastando-se a metade 
dos prejuízos causados pelo extinto Banco Re­
gional de Desenvolvimento do Sul". Não _ouvi 
nenhuma voz contra esse banco. Contra a Feç­
roviaNorte-sul: essa não se pode f~_er. E.mais: 

"Em compenSãÇãCÇSó neste primeiro 
trecho, inaugurado recentemente, já exis· 
tem trinta mil toneladas de grãos espe­
rando transporte, enquanto, com o fim 
das colheitas da presen~ SCifra, s~rão um 
mínimo de seiscentas mü toneladas de 
grãos esperando transporte até o porto 
de ltaqui." 

E-V. EX?'fala que a Frãii.áve,- bem posta, 
está em condições ou transportou recente­
mente, ou durante urn ano, cento e vinte rnil 
toneladas. Aqui são seiscentas mil toneladas 
no primeiro instante da Ferrovia Norte-Sul, um 
pequeno trecho. To.dayia,_ V. Ex' foi COI\tra a 
Ferrovia Norte-Sul e da maneira como o foi. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Ex•, 
ressalvados os atos, os decretos ilegais ... 

O Sr. Edison Lobão- Nenhum foi prati­
cado. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- ... res­
salvada a fraude da concorrência, amplamen· 
te divulgada ... 

O Sr. Edison Lobão - E amplamente 
contestada. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Para­
benizo V. Ex' pela inauguração do trecho ma· 
ranhense da Ferrovia Norte~Sul. 

O Sr. Edison Lobão- Multo obrigado. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Peço 
aqui a esse Governo que· inaugura_ a Ferrovia 

Norte-sul que não acabe com_ a Companhia 
de Navegação do São Francisco. O povo do 
Vale dama contra tal medida espoliadora. 
Aliás, o do Maranhão tinha uma expectativa 
qué foi agora atendida. Já o povo do São Fran­
cisco goza de um serviço secular, que se de­
creta extinto, sem outra alternativa que se con­
jugue ao interesse público. 

O Sr. Edison Lobão - Pois é, o povo 
do São Erancisco tem mais direito, porque 
já dispunha desse serviço; agora que o Mara­
nhão pasSa a ter o seu. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- En­
quanto no Maranhão se oferece, o mesmo 
Governo, tóm- a OJ.ttfa rtlãô; lira do povo do 
Va1é d6 São Francisco. N_ão pode haver dois 
pesos e duas medidas; o Presidente de lá é 
ci mesmo Presidente de cá. 

Creío que rea1mente o Presidente será leva­
do, até por V. Ex", pelo nobre Uder, a repensar 
esse ato; ele é realmente_ danÇ)SO ao povo da­
quela região. Peço _a V. EX• qu~ leve esse apelo 
ao Presidente José Sarney. 

Quanto a e!;isa$ matéri9~. §Obre estatlzação. 
ou não, citando _em primeiro lugar a Compa­
nhia do Vale do São Frandsco, é preciso aten­
tar para a importância da Bacia Fiuvia1 do São 
Francisco nas sua~ três yocações: a de _grande 
produtora de alimentos, além de uvas e outros 
produtos finos; a de grande produtora de ener­
gia, pois suas hidrelétricas asseguram o de­
senvolvimento eçonômico e ihdustria1 do Nor­
deste; e finalmente, a de grande hidrovia, e 
corredor natural de integraçãO do País. Há 
uma obra extraordinária sobre o Va1e do São 
Francisco, escrita pelo cientista social ameri~ 
cano Donald Pearson. Quem ler os três volu­
mes de Pearson conhecerá um desapaixona­
·do depoimento sobre as potencialidades do 
Va1e,_ seu papel, sua história, su~ ctJitura, seu 
folclore e a vita1 importância de sua navega­
ção. Ora, se an~istas estrangeiros assumem 
pósição semelhante, por que haveremos de 
cruzar os braços perante essa depre"dação ofi­
cial? 

Sr. Presidente, atendo a V. _Ex1' no sentido 
de _encerrar o meu pronunciamento, mas ao 
termianr quero pedir a V. Ex" e aos eminentes 
companheiros que essa questão não seja en­
cerrada ou definida contra 95 interesses popu­
lares. Se o Senho_r Presidente da República 
nãO ·sustar a extinção da Franave, temos a 
obrigação de recorrer ao remédio do decreto 
legislativo para fazê-lo. 

E, se configurada a extinção, temos que 
fiscalizar o processo de privatização. Pedria 
então a anã1ise dos eminentes membros da 
Comissão de Fiscalização do Senado sobre 
este PrOCessO d.e privatização da F r a nave. Mas 
o que se espera e o que defendemos é a sua 
manutenção corno empresa controlada pela 

União, por saber que é a melhor forma de 
servfr ao p'ovo do São Frai1ciSco. 

Era o que eu tinha a dizer. _ 
Muito obrigado, Sr. Presidente: (Muito bem!) 

APARTE DO SR. JOÃO MENEZEs fiO 
DISCGRSO DOSR. DiRCEG CARNEIRO 
PROFERIDO NA SESSÃO DE 13-4-ei 
QGE SE REPrJBUCAPOR HAVER SAlDO 
COM /NCORREÇÓES NO DCN. -SE­
ÇÁO U. DE 14-4-89, PÁG. 116311164. 

O Sr. JOão Menezes- V. Ex" permitiria 
tun aparte, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Ouço o . 
nobre Senador João Menezes. 

-O Sr. João .Menezes- Eminente Sena­
dor, desejo, em nome d.o Gqver:no,_ associar- _ 
me às homenagens que V. Ex' pede para se­
rem prestadas ao Ministro Dílson Funaro. Eu 
também conheci Dílson·Funaro e achei-o real-

. mente um homem que tinha uma posturãlo-
da especial. Tinha características próprias e 
era imbuído de urna _grande vontade de acer­
tar. V. EX' faz pe~ ~ pedir essa homenagem, 
porque ele foi ã Qranae bandeira do PMDB, 
·com a criação do Plano Cruzado, que levou 
à vitória o PMDB em todo o País, com a espe­
rança do povo em torno do Plano . lançado. 
Possuía a máxima boa vontadê e-realmente. 
procurou traba1har, procurou ter contatos. Foi 
um homem de grande personalidade, e de 
moral muito' elevad~ no meu entender. Entre­
tanto, quando V. Ex" faz o discurso de homena­
gem, não devia procurar justificar o fina], que 
foi triste e soinbrio, dó exercíCio de Funaro 
no MinistériO âa Fazenda, dizendO qué roi em 
conseqüência de fraqueza do Governo. Aí V. 
EX" exagera, porque sabemos que o Governo 
sustentou os pianos do Ministro Fi.Iilarõ -até 
à exaustão. Não é pelo fato de o cidadão mor­
rer que vamos criªr novas idéias,' novas pers­
pectivas. Ele foi re~mente um grande homem, 
mas se não chegou aos seus objetivos fo_l por­
que não teve condições de levar a final as 
idéias que pretendia. Ele não conseguiu che­
gar aos seus objetivos. Da minha parte, tenho 
grande admiração pelo Ministro Dílson F una~ 
ro. Acho-o um homem muito capaz, -que pro­
curou fazer aquilo que julgava que estivesse 
dentro das suas atividades. Serviu ao Governo, 
foi indicado pelo Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, o PMDB, fez o Plano Cruzado 
e, depois, naufragou -com o Plano CruzadO. 
Por quê? Porque da mesma forma como foi 
um sucesso, por essas ou outras circunstân­
cias, chegou pelo mesmo condicionamento 
ao insucesso. Entre~nto, isso não impede, ab­
solutamente, que me solida~e com todas as 
homenagens qUe V. Er está prestando ao Mi~ 
nistro Dílson Funaro, que àcho justas e mere-­
cidas, principalmente, pela educação, firineza 
e sérenldade do homenageado. Aqui, nossa 
palavra em nome do Gove[no e a nosSa lTiSte­
za pela perda desse grande brasileiro. 


